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SERVIÇO PUBLIC 

Informação nº 24 Assunto:Keranescentes da antiga Fort. de 

x Sta. Bárbara, Florianópolis. 

nhor Diretor, v o 

Não ha como tombar por interesse artístico os remanescen - 

Fortaleza de Sta. Bérbara, descaracterizados e in - 

in de mau gosto construído pela Capitania dos Portos, 

de categorie jé acham protegidas pelo IPHAN na se 

ianórclis, desãe o Forte de Stº Ana, jentro da cidade 

e rcstauralo, àa+ forialezas de Santa Cruz, em fase de 

recuperação, de &. José ds Ponta Grotsa e de Santo Antonio, respec- 

tivamente nas ilhas de Anhatco Mirim, Sta., Catarina e de Reton Gran- 

n ido por lei pare o 
. 

vista do interesse de granje parte da opinião pública e dos histo- 

jores locais - alguns deles preciosos colaboradores do IFPHAN 

e defessores pertinazes do patrimônio cultural reginnal. 

Achando difícil conciliar a situação pedi ao arquiteto 

Iúcio Cortr, como lembrou Vossa Senhoria, sua opinião abalísada a 

respeito, 

iito que O antigo Diretor do DET deste Instituto te- 

nha encontrado pare o caso a solução recomendável, que anexo à es- 

te parecer, Não se cogita de tombamnnato pelo IPHAN, mas do empe- 

nho deste órgão junto às autoridades responsáveis no sentido de 

acertar interesses aparentemente antagônicos, mas de fato harmoni- 

záveis. 

Rio, 21.1.76 

L/.,/»,. á'*M'Á«T,:/-q (?Q.:.&l,i,, 

Lygia Martins Costa 
Chefe da Seção de Arte 

lIme,.pes. 



SEKVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Forte de Santa Barbara - 
Florianopolis - SC. 

E política do Governo Federal, atraves do IPHAN, preser- 

var todos os remanescentes de antigas fortificações que balizaram,no tem 

po, os limites do antigo domínio português, definindo assim no espaço à 

nação que dele resultour 

Nestas condições, não obstante o restrito significado h_i_s 

tórico do exemplar em causa, e o seu inexistente teor artístico, à carga 

simbolica latente nele contida impõe ao IPHAN dar o seu decidido —apoio 

* Fqueles que lhe defenden a preservação. 

Por outro lado, porêm, deve-se considerar que à edifica-.(,(« 

ção na sua feição atual ofende a paisagem é precisa ser demolida, conser » 

vando=-se tão so as robustas muralhas e paredes antigas "in naturalibus" â 
" 

Ou Seja, com as velhas pedras à mostra, sem qualquer pretensão de reedi- =( 

ficação ou de artificioso restauro, o que senpre resulta em contrafacção, 

pacto emocional da coisa au Conprometendo-se assim irremediavelmente o i 

Cabe entã POUATEN fazendo Sectir um 

pista de mão € concraião, não seria possivel conciliar uma coisa com à ou 

na medida do possível, segmentos do velho forte com 

suas características vetustas e dignas, como ruinas mantidas nos seus nÃ 

tra, conservando 

veis originais e meio encobertas de hera e trapadeiras de variada flora- 

ção? Tanto mais que, devendo-se prever a travessia signalizada de pedes 

tres, esse seria um dos pontos naturais de opção, pois se constituiria 

Nurs e e sicnif ti ciê de & e re to, com bancos para transeun- 

tes porventura or úois fluxos de trafego numa 

e noutra direção. 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1 976. 

=/ G 
Lucio Costa 

le.esg. 

NSNS 



ESPERIDIÃO AMIN HELOU FILHO 

Florianópolis, 09 de Junho 

Ilmº Sr. 

Júlio Nicolau de Curtis 

Diretor Regional do IPHAN 

ÉORTO ALEGRE - RS 

Prezado Amigo 

Atualmente, ocupo o cargo de Secretãário dos Trans 

portes e Obras de Santa Catarina. Fui Prefeito de Florianópolis no período 75-78, 

tendo me desincompatibilizado do cargo para disputar uma cadeira na Câmara Fede - 

ral, em 15.11.78, no que, aliás, fui bem sucedido. 

O nosso amigo comum Armando Gonzaga deu-me a co - 

nhecer o texto de sua carta datada de 30.5.79, em que Você aborda o tema "Forte de 

Santa Barbara". 

Jã conhecia (e jã tinha - hã muito - "comprado") a idéia do Armando, no tocante à- 

quele nosso marco. 

Escrevo-lhe, simplesmente, que estou cumprindo e- 

” tapa preliminar de entendimentos com o Comando do 59 Distrito Naval e, uma vez 

bem encerrada esta fase, passaremos à decisão no tocante à Via Coletora do Aterro 

(ameaça ao forte). 

A decisão estã afeta à minha Secretaria. 

Sou integrante entusiasta do pequeno círeulo (que Você integra) que "conspira" a 

P favor do forte. ' 

Ja engajei o atual Prefeito - Francisco de Assis Cordeiro - meu amigo, que foi o 

primeiro Presidente do Instituto de Planejamento Urbano de Florianópolis, à Epoca 

em que era eu o Prefeito. 

Cumpridas as etapas a que me refiro, Armando, o 

Prefeito e eu o procuraremos para dar a melhor conseqUência e forma às nossas i- 

deias. 
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SERVIÇO PUÚBLICO FEDERAL 

Of. no 040/81 Porto Alegre, 11 de março de 1931. 

Senhor Secretâário-Geral: 

Convencidos de que os "restos" da edificação erguida no final do 

sêculo XVIII, na Ilha de Santa Catarina, como Forte de Santa Bâr 

bara, oferecem condições de reintegrarem-s: na sua imagem origi»> 

nal, sem os riscos de um resteuaro cenogr o, É que vimos à pre 

sença de Vossa Senhoria para solicitar-lhe seja reexaminado aque 

le "documento" da nos história militar com vistas a seu tomba- 

mento pela SPHAN, 
e 

Em artigo, arego, que preparamos para a imprensa catarinense e ' 

1 

nto dagu&le Forte a nível estadual ou 

(5) 

que, em tempo, por julgá-lo po Jue, : F 10 não t& ica 

mos, sugeríamos o tombar ; 

municipal. 

Entret. to, decorriãos arreira que se ant 

ha à sua 

tituição re 

têcnicos do [ 

Anexamos, npvara 

tombamento, a manif 

Obras de Santa Cat 

Sugerimos, ainda, seja a este anexada a doc 

assunto existe no ivo central da SPilil, bem como, seja soli- 

citado ao a exposição de motivos que, 

juntamente abral, ele minhou É Pre= 

feitura de 

Certos da atenção que este docuennto merecerá por parte de Vossa 

Senhoria, subscrevemo-nos, 

muito atenciosament: 

d. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

s LA 3 
Cumprindo dever de oficio, temos 

convivido, mais amiudadamente nos últimos meses, com a nunca 

sufucientemente decantada Ilha de Santá Catarina. 

Na Uúltima visita, pelo braço de 

um amigo, descobrimos, escamoteado na carapaça de uma arquite- 

tura de gosto duvidoso, um significativo monumento do seculo 

XVIIT. Intusiasmado com o "achado" - que sabemos familiar à 

intelectualidade catarinense - ocorreu-nos, num primeiro momeà 

to, submeté-lo para tombamento ao Crgão Central do IPHAN. 

Entretanto, conscientes das mul- 

tiplas funções e dos parcos recursos - aquer humanos, quer fi - 

nanceiros - que limitam nossa Repartição na sua gloriosa tare- 

fa de levar às gerações que nos sucederem o legado melhor  da 

civilização material que herdamos, deslocamos a direção das 

nossas preocupações preservecionistas vara sensibilizar a admi 

nistração municipal de Florianopolis. Obrigados que estão, Es 

tado e Município, a inteirar o IPHAN na sua missão cultural. 

For isso que, governadores de estado reunidos em Brasília, no 

ano de 1970, e em Salvador, no ano seguinte, comprometeram-se 

a euxiliar o Governo Federal no cumprimento do que dispõe o ar 

tigo 180 da nossa Constituição, quando diz nc se& paregrafo um 

nico: "Ficam sob a proteção especial do PODIR FUBLICO os docu- 

j PE S E s 
mentos, as obras e os locais de valor historico ou artistico , 

os monumentos e as paisagens naturais netaveis)bem como as ja- 

- zidas arqueologicas". (os grifos são nossos) 

Cobranão agora aquele"com 

so" - de que Santa Catarina não se fez ausente — dirigimo-nos 

daqui ao Sr. EFrefeito de Florianopolis solicitando-lhe a maiox 

” 



atenção para aquele monumento, "condenado" que esta pelo projJ 

viario em implantação no "aterro", 

Do Estado, no momento em que o sis 

tema de preservação de seus bens culturais É implantado, concla- 

mamos apoio para as autoridades municipais no sentido de impedir 

seja apagado mais um "documento" de historia da cidade. "Docu - 

mento de historia e de civilização que não pode sucumbir às impo 

sições da tecnocracia. "Documento" que foi trincheira miiitar' 

na defesa do Desterro e que deve representar agora baluarte de 

cultura na vida de Florianôpolis. "Bocumento" cujos dois seculos 

de vida devem impor à estrada urbana que O respeite e que se "cur 

ve" diante da sua anêianidade. 

Em 22.07.76 foi. encaminhada à admi 

,nistração municipal da Gêpoca importante exposição de motihss pa- 

“ra preservação e reutilização da fortaleza que ora nos preocupa; 

e, aão que sabemos, não recebeu ela a devida atenção. 

Elaborado por comissão que ac tiro 

cínio profissional do arquiteto Cyro Correa de Oliveira Lyra ali 

ava o embasamento historico do suaudoso Professor Oswaldo Rodri — 

gues Cabral, o plano de recuperação do Forte tem no referído do- 

cumento sobejamente justificada sua preservação. E como a opi — 

nião pâblica & componente indispensãvel no processo de defesa 

dos bens culturais, necessário se faz, nos paárece, seja divulga- 

do p parecer daquela douta comissão sobre as razões que a leva- 

ram propor a salvaguarda do Forte Santa Barbara. 

FPara concluir, cabe, se nos permik 

tem, sugerir às autoridades competentes que não percam a excelen 

te oportunidaàe de demonntrar amor e carinho pela terra que os 

" abriga, alem de consolidar com atitudes « gremissa de que "o pre 

dL ” E 
sente deve ser construido ao lado e não em lugar do pas:—:&ao".l 

etor Resional da 92 D.R./IPHAN. 
ToNe Ba 

SERVIÇO PÚBLICO FECERAL (“â á 



SEvff/Euw'f.p FEDERAL 
/.QÍQI—' 

AQ 
INFORMAÇÃO Nº2 43 Sen 

Assunto: Pedido de tombamentõ*da-f// 
antiga Fortaleza de Stºe 
Bárbara - R5. 

— Senhora Diretora Substituta da DEPT: 

O pedido de tombamento dos remanescentes da antíga forta 

leza de Stº? Bárbara, Florianópolis já foi indefirido por esta 

DEPT em 1976. O arq. Lúcio Costs em parecer de 21/1/1976 diz: 

".. não obstante o restrito significado hístórico do exemplar 

em aausa, e o seu inexistente teor artístico, a carga simbóli- 

ca latente nele contida impõe ao IPHAN dar o seu decidido apoio, 

aqueles que lhe defendem a preservação". 

Opina igualmente que a presarvação deva ser feita "sem 

qualquer pretensão de reedificação ou de artíficioso restau” 

ro, O que sempre resultea em cnntrafaçãu, comprometendo-se es- 

sim irremediszvelmente o impacto emocional da coisa autêntica". 

Tal opinião não é esposada pelo diretor da 9º DR que 

afirma em seu pedido de tombamento que os restos da edifícação 

"pferecem condições de reintegrarem-se aa sua imagem orininal, 

Éém que se- 

ja solícitado ao Arquiteto Cyro Illidio Corrêa de Oliveira 

em riscos de um restauro cenogorófico". Sugero tam 

Lyra cópia de exposição de motivos sobre a restauração da Ffor- 

taleza, 

Conclue-se, pois, que o assunto deva ser examinado com 

mais cuidado e com documentação mais completa. 

Enquanto coletamos material para esse estudo providencia 

mos a carta ao arq. Cyro C. DO. Lyra, sugerida pelo Diretor da 

9º D.R. 

Rio de Janeiro, 14 de abríl de 19861 

a 
Antonio Peáíz<ãzlAíêantara 

Arquiíteto 

De acordo. Aguarda-se a 
informaçao do arq. Cyro 
C.0. Lyra. 

Ems 15/ 4/01 

Dara MuntMlva ãa Al ª 

apa/tmbl. Diretora Substítuta da DEPT AN 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 

MEC/SPHAN 

Senhor Diretor-Geral 

Estamos informando a respeito do pedido de tom- 

bamentos da antiga fortaleza de Stº Bárbara - 

S.C., cujo andamento pode ser avaliado pelo ma- 

terial em anexo. 

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1981 

/dmsa/tmbl. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MEC/SPHAN 

Carta nº 15 

Ao Senhor 

CYRO ILLIDIO CORRÊA DE OLIVEIRA 

Rua Dom Pedro nº 390 

88.000 - CURITIBA - PARANÃ 

Rio de Janeiro, 23 de Abril de 1981 

Prezado Senhor: 

Foi encaminhada à esta Secretaria, solicitação do Diretor da 

9a. D.R. para tombamento do Forte de Santa Barbara, em Floria 

nopolis, com a recomendação de solicitar a V. Sa. uma copia da 

exposição de motivos que, juntamente com o Prof. Oswaldo Ca 

bral, encaminhou à Prefeitura de Florianoópolis referente âaque 

le monumento. 

Certos de atenção de V, Sa. 

Subscrevemo-nos atenciosamente, 

FAaidiz. 
DORA MONTEIRO E SILVA DE ALCÂNTARA 

Diretora Substituta da DEPT - SPHAN 



FORTE DE SANTA BARBARA 

1. HISTÓRIA 

Construído na segunda metade do século XVI || contem 

poraneamente ao forte de SANTANA e a outros pequenos fortes com a 

finalidade de defesa da vila do Desterro, o forte de Santa Barbara 

apresenta-se hoje descaracterizado por diversas intervençges. 

Sua primeira reforma data do último quarte| do 

século passado quando foi adaptado à Função de sede da capitania / 

dos Portos de Florianépo[ís. Posteriormente, o aumento dos servi 

ços da Capitania exiciu novas obras de reforma e de ampliação. 

O Forte de Santa Barbara foi planejado secundo um 

escuema arcuitetonico muito utilizado na arquitetura militar luso 

brasileira oue consta de duas partes distintas : a Plataforma ele 

vada, chamada terrapleno, e a ediFicação sobreposta a plataforma. 

O terrapleno de Santa Barbara foi ercuido sobre uma pequena ilhota, 

e cercado por uma muralha de pedra |icando-se a terra por uma pon 

te sobre arcadas. 

Sobre o terrapleno ercueu-se a edíFícação de alve- 

naria de pedra e de um só pavimento, para abricar os “quartéis da 

tropa”, o "armazem” e a “casa da polvora” (1). 

A primeira reforma sofrida pelo forte afetou a edi 

Ficação com a demolição do local destinado ao quartel da tropa e o 

acréscimo de mais um pavimento em uma parte da edíficação restante, 

modificando a composição arquítetãnica. 

As modíficaçães feitas na primeira metade deste sé 

culo foram as secuintes : uma "modernização", ao costo da época, V 

das fachadas; a construçgo do parapeito da muralha com o fechamento 

das canhoneiras; a construção de floreiras e a pavimentação do 

terrapleno. 



Essas reformas sucessivas felizmente se rest igoiram €/ 
PH 

a sobreposição de paredes e a alteração de detalhes permanec& 

inalterada a estrutura oricinal. 

2. A RESTAURAÇÃO 

2.1 O Terrapleno 

As alteraçges sofridas pela plataforma são facilmente 

reparaveis, atraves das secuintes obras : 

- reabertura dos arcos e restauração do parapeito 

da ponte 

- reabertura das canhoneiras 

- remoção dos acréscimos feitos no parapeito 

- restauração da parte superior da cuarita 

- restauração do piso primitivo 

2.2 A Edificação 

A restauraçaão do edifício é perfeitamente viável e 

devera se basear na documentaçao iconocráfica existente e, princi- 

palmente, na analise das paredes oricinais remanescentes. O documen 

to mais conhecido, um desenho datado de 1786 e publicado por 

Oswaldo Cabral em seu livro As Defesas de Santa Catarina (6I)) per 

mite identificar uma edificação térrea coberta por telhado de 

quatro águas e contendo na fachada oeste quatro aberturas. A obser 

vação das paredes envoltórias do pavimento térreo mostra que as 

mesmas, em alvenaria de pedra, são oricinais inclusive ainda com 

suas aberturas primitivas embora preenchidas por esquadrias moder- 

nas. 

A restauração compreenderá a demolição do pavimento / 

superior e de todas as paredes feitas posteriormente identificáveis 

faci lmente por terem sido construídas em tijolo e não em pedra co 

mo as primitivas. Reduzida a edíficação ao contorno oricinal do 

"armazem” e da "casa de Polvora” poderá a mesma ser coberta com 



telhado em 4 ácuas obedecendo ao sistema de cobertura | 

leiro conhecido vulc armente como telhado colonial. 

A restauração de portas, janelas e piso deverá 

ser feito tomando como exemplo as soluçães adotadas no Forte de 

Santana, construção contemporanea a Santa Barbara. Certos proble 

mas como o restauro da divisão interna da edificação poderia ser 

feito baseado na planta de 1786, mas seria pericoso porque a 

escala do desenho é extremamente reduzida para fornecer dados 

precisos. Mais certo será orcanizar o espaço interno secundo as 

necessidades aque a nova utilizaçao do forte impuser. 

O espaço externo 

O Forte restaurado deverá ter uma escala também resta- 

be 'ecida baixando-se o níve! do espaço envolvente, (dentro de 

um raio a ser estabelecido) ao nível do mar. Poderá ser adota 

do para esse espaço um espelho d'arua que restabelecia a situa 

çao ori ina! do forte. cercado de acua. 

3. RAZÕES DE PRESERVAÇÃO E RESTAURO DO FORTE DE SANTA BARBARA 

- O forte de Santa Barbara é um documento histórico im 

portante da historia de Santa Catarina. Ele, e o forte de 

Santana são os unicos remanescentes do conjunto de cinco fortins 

que compunham a rede de “fortalezas interiores” intecrantes do 

sistema defensivo da vila do Desterro. 

- O forte é um elemento paisaçístico em potencial que 

não se pode despresar no plano de urbanização do aterro. Restau- 

rado passará a ser um dos atrativos principais do parque contras 

tando com obras viárias e com as futuras edificações tornando-se 

um contraponto plástico e um testemunho de outra época. 

- O custo das obras de restauro e adaptação são extre- 

mamente baixas em relação às obras previstas para a urbanizaç;o/ 

do aterro.



- Sua area e sua implantaçaão sucerem diversas uti 

extremamente interessantes para o parque. Uso cultural como tea 

tro, museu, escolinha de arte, local de exposiçoes, ou uso re 

creativo como restaurante, bar, play-cround, etc. 

NOTAS 

(') P'ano para servir de demonstração dos lucares fortificados 

da ilha de Santa Catarina - 1786 - desenho reproduzido em 

Cabra!, Oswaldo - As defesas da ilha de Santa Catárina. 

(2) | dem. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MEC/SPHAN 

INFORMAÇÃO Nº2 58 
Assunto: Pedido de tombamento 

z da antiga Fortaleza 
de Stº Bárbara - SC. 

Senhora Diretora Substituta da DEPT:; 

D trabalho do arquiteto Cyro Corr rê= de Oliveira considera per- 

feitemente viável 2a restaureção da Fortaleza de St? 3arbara, ba 

seada nos remanescentes origiínais e na documentação iconogrã?i- 

= reaberture 

= restauração 

- restauraçãn do piso primitivo 

acrêscimos que sao facilmente indenti"icâveis 8 re 

telhado baseado no "Pàano pa scrvir de demostra- 

lunares forticados da ilha de Stº - 1756". Os 

detal . so soriam baseados em «u:;;ficação 

o forte de Santana, Os espaços internos seriam 

rei ormulados ds aco-jo com a nova utilização. 

Os espeaços exiernos seriom reformulados, rebsaixando e nível do 

terreno até o nível primitito e sadotzgto para esse espaço um 

espslho d'água que restabeleceria e situação original do forte, 

cercado de água. 

A nível de diretrizes iniciais para restauração o trabalho do 

arq. Cyro C. de Oliveira pareceu-=nos bastante convincente. 

É necessário, no entanto, desenvoloê-lo a nível de projeto, quan 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MEC/S 

Pr / 

do as tarefas de do projeto poderão trazer subsf 

o para d tombar & fortaleze de Sste 

Assim julgamos, porque não ficou claro para nós, até que ponte 
o grád de désriguraçãn do entorno da fortaleza a compromete em 

definitivo e se as propostas de reambienteção, embora feites a 

nível de diretrizes iniíciais, ser o Euficientes, 

Sugiro, pois, 9 para apreciaçãu 

do que dissemos e d o nos despachos que anteriormen 

te negaram o tombamento ao colicitado, 

tio de Jeneiro, o de 1983 

/apa/tnal, 
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BERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MEC/SPHAN/FNPM 

MEMORANDO S/Nº2 

Ao Senhor - 
Aloísig Magalhaes 
Secretario da Cultura 

Senhor Secretário: 

Tendo visitado os remanescentes do Forte de Stº Bárbara, em Flo- 

rianópolis, o Argº Antonio Pedro Alcantara prepara relatório so- 

bre o valor para tombamento, do mesmo. 

Acha, no entanto, que seja urgente oficiar aos senhores Esperi - 

dião Amin Helou Filho, Secretário de Transportes e Obras do Esta 

do, e Francisco de Assis Cordeiro, Prefeito Municipal de Floria- 

nópolis, a respeito da necessidade de revisão do "projeto viário 

a ser implantado no aterro da Baía Sul", que prejudicará a ambiêg 

cia da fortificação. 

Em anexo, minuta de ofício elaborado por aquele arquiteto, como 

sugestãnide proposta a ser feita ãquelas autoridades. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1981 

%7/7(.,«,5; 
Dora Monteiro e Silva de Alcantara 
Diretora Substituta da DEPT/SPHAN 

/dasa/tmbi: 
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Of. nº 099/381 - SEC/SPHAN 22.07.81 

: Secretário da Cultura 

: Secretâãrio de Transportes e Obras do Estado de Santa Catarina 

Prezado Senhor: 

A Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacá&onal 

vem desenvolvendo estudos no sentido de prescrvar os remanescentes do an- 

tigo Forte de Santa Báârbara, 

Este mommento & um tiestemuinho significativo da História de 

Santa Catarâna e, particulammente, da cidade de Florianópolis. Constitue 
um dos raros exemplos remanescentes do oonjunto de Fortins que compunham a 

chamada redfe de "Fortaleza interiores" integrantes do Sistema defensivo da 

antiga Vila do Desterro: 

Em data recente, têcnicos desta Subsecretaria examinaram — o 

problema no local e verificarem que o projeto viário a ser implantado no 

Aterro da Baia do Sul, prevê duas pistes que se aproximam — demasiadamente 

dos remanescentes do Forte, trangenciando mesmo o seu Ângulo flanqueado. 

n 
[P 
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Como esta solução não permite o desafogo necessãrio ah'.:x Bdc 

quada reambientação do Forte e considerando que o mesmo poderã ser um elemen- 

to importante para o Plano de Urbanização do Aterro, venho solicitar a V. Sa. 

o Teexame da questão, colocando, desde jã, os têcnicos desta Subsecretaria a 

disposzçao de V. Sa. para assessoramentos estudos que se tornarem necessários. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Sa. protestos — de 

elevada estima e destinta consideração. 

k«,f F< , K m« 

f' Aloísio Magalhus 

Secretário da Cultura 

Ilmo. Sr.” 
Esperidião Amim Helou Filho 
Secretário de Transportes e Obras do Estado de Santa Catarins 
Florianópolis - S.C. 
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PAREDER 

Assunto: Pedido de tombamento da 
Fortaleza de St2 Barba- 
ra. 

senhor Dirstor da D.T.C.: 

Apreciando o pddido dae tombamento da Fortaleza de S0? Járbara, 

feito pelo arquiteto JI.N.39. de Curtis, diretor da 10º D.Rf., 

(Doc. 1), elaboramos as informações de nº 43 e nº 58 de 14 de 

abril e 28 de maio Úúltimo (Doc. 2 o 3). 

Em 27/4/91, chegou-nos a mão novo pedido de tombamento, encami 

nhado pelo superintendente da Fundação Catarinense de Cultura 

(Doc. 4). De 15 a 18da julho último, estivemos em Florianópo 

lis juntamente com o arquitaeto Cyro Correa de Oliveira, ex 

nando o problema no local. (fantivemos contatos com a Capitania 

dos Portos, e Instituto de Planejamento Urbano de Florianópulás 

(IPUF) e a Fundação Catarinense de Cultura, Cstivemos, também, 

com personalidades diretamente interessadas na Jr:serv:ção da For 

taleza de 3tº Járbara. 

Pudemos verificar, no TPUF, que o último estudo para ímplanteçãã 

do esquema viário do aterro da 3aia Sul prevê a passagem de pistas 

de velocidade, coladas acs remanescentes da Fortaleza (Doc. n2º 5). 

Logo ao regressar, providênciamos junto ao Secretário Geral offcio 

às autoridades compatentes, solicitando resxame da questão (Doc. 

nº 6a7 ). Estae problema daeve merecer toda atançãa a gcomanha- 

mento díreto da 10º DR,. 

Antacedantes 

- Padides de tombamento do Forte Stº Bárbara, foram estudados nes- 

ta DTC, em diferentes ocasiões. 

Em 15/9/75 o arquiteto Josó de Jouza Reis, examinando pedido de tom 

bamento feito através de uma carta do Sr. Armando Luiz informava: 

1. O forte de Santa Sárbara tam valor histórico, geralmente reconhe 

cido; 
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2. a posição em que se situa na cidade é de grande destaque e V 

bilidade; 

3. o prédio atual já não é mais aquele que foi iniciado no Séc. <VIII, 

nem o do final do séc. XIX, mas sim, pelo menos exteriormente, o 

da reforma feita pelo Miínistério da Marinha na década de 30. 

”m
 concluta: "Ossim, torna-se claro que não teria cabimento um tombe: 

mento nacional por valor arquitetônico". 

A Saçãa da História na mesma época (17/9/75) nronunciou-se de forma 

"Q exame procedido na documentação reunida em torno do pedfído da 

tambamento do Forta Stº 3ároara, em Florianópolis, leva-nos a repe- 

tir, na faixa de História, o pronuociamento do arq. José de Souza 

Reis quando, 20 aprsciar do ponto de víista arquitetônico o inteross- 

se que podaeria abranger tal medida, acentua não haver cabimento 2 

que sala se processe om plano nacional",. 

os 3 parecer, fe) , = 2X tos roaros locoia, 3980 

cielmenta à Comissão "un 

cias que bem achar cabfveis, inclusive quanto ao tombamento da 

antiga Fortaleza, no pleno estadual”",. 

Logo a sequir (10/10/1975), é encaminhado novo pedido da tombamento 

pela prof? Sara Rogina Silveira de Souza. 

1 Seção de Agte, em informação de 21/1/76, aprecia tal pedído de tom 

bamentos h 

e artístico oe remanescentes da anti "não há como tombar por in 

ga fortaleza de Sti ÉÃ:DJ:J, n inclusos no prédío 

de mau gosto construído pola Capitania dos Portos"... 

"não apresentando o valor axcepcional exigido por leií para o tomba- 

mento pala Uniãod..” 

Na oportunidade foi pedída a opínião do Arquiteto Lúcio Costa. 

Vo seu parecer o arq. Lúcio Costa considera o forts de "restrito" 

significado histórlco e de "inexistanta" teor arffstico, estabele- 

cendo algumas diíretrizes para a restauração: 

- Jomolição dos acréscimoss; 

- conservação dos remanescentes "in naturalíbus" ou seja, com às 

ielhas pedras a mostra, sem pretensão de reedificação ou de 

-tificioso restauro, o que sempre resulta em contrafacçao, com- 
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prometendo-se, assim, lrfemadiavalmenta, o impacto emocional 

cáisa autêntica" 

- "uma espécie de ameno e significativo remanso, com bancos para 

transeuntes por vantura sem prassa, contidos entrs os dois flu- 

xos de tráfego oúuma 9 novtra direção". 

O Diraetor da 10º OR SPHAN/FNPM baseado, certamanta, em vistoria 

pessoal a na exposição de motivos que o arquíteto Cyro Correa de 

Oliveira, juntamenta com o professor Cswaldo Cabral, ancamiínhou à 

Prefaitura de nPropondo Restauração do Forte, decla- 

ra-se convencido de que os "restos" da edificação setecentista ofe 

recem condições de reintegra=-sse na sua imagem origínal, sem os 

riscos de um restauro cenográfico, 

Do exame dos antacedentes existentas nesta Secrataria relativos ao 

Forte St? Sárbara podemos concluir o seguínte;: 

istiu consenso no IPHAN ao nagar tombamento por fFalta de valor 

[) o -) ) 

ES 

2XcCLO 191 para 9 tom= 

- Existiyu consenso ne IPHAN quanto à naecessidade da proservação do o 

Forte devido o intoresse dos defensores do património cultural 

regional a, como diz Lucio Costa, "daqueles que julgam necessário 

preservar todos os remanescentes de antigas fortificações que 

balizaram no tempo, os límites do antigo domínio português, defi- 

nindo assim, no espaço, ” dele cresuliou”" 

Yarificado que existiu e sto consanso quanto à necessidade da 

praseruação constata-se q itualmenta, existe divergência quanto 

aos critérios que devem p 

Na apooposta de Lúcio Costa propoa-sa reforço dos valores artísti- 

co 8, particularmente, pitor 3co do monumento;s 

"conservandoese na medida do possíval, segmentos do velho forte com 

suas características vetustas o lignas, como ruinas mantidas nos 

sous níveis originais e meio enconmaerto de hera e trepadairas de 

variada  floraçõo". 

a prnpth1 do Arq. Cyro Coórraa de ansidara viável a res- 

tauração medianto demolições, cor Teconstruções Sasea- 

das na documentação iconográfica testemunho das solu 

ções do Forte Santana, contempor palemente, na análio 

so das parsdas oríginais rema e ainda 2 raordena - . 

çao do espaço interno segundo da nova utilização. 
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Acreditamos que, sóanível de projeto, poderão ser fixados crité- 

rios de intervenção para restauração, reutilização e reambienta - 

ção. 

O que esfá fora de dúvida é aeanecessidade urgente de intervenção 

orientada por pnojeto específico. Sob o ponto de vista utilitário 

Histórico, Artístico e Pitoresco o forte de St? Járbara será valo- 

rizado com essa intervanção, qualquar que seja o critáório addtado. 

O aprofundamento das pesquisas bibliográficas, iconográficas a as 

trarao, csrtamente 2rospecções 

o juízo que fazemos atualmenta dae seus reme t te Por exemplo, 

numa simpiss palostra com funcionário da Capitania dos Portos pude- 

mos vislumbrar a possibilidade da existência ds timentos abo- 

badados sob o iarrapleno (Casamatas) que poderão ser confirmados, 

ou nãa, pelas escavações exsecutadas na fase de idanti icação do Pro 

jeto de testauração. - 

o exame dos 2s mencionados aque la da visto 

ria local, somados 20 c2o 

ecncluír finalmente o seguinte: 

1º Os i 3Járbara não se enq: am nos 

disposi to lai nº 275 30/1L1/1937, pois 

não estão vinculados a Pacos menmoráveis da História do jJrosil, nem 

Possuem a axcepcionalidade artística, Jrqueoléáía ou stnográfica, 

que justificaria tal medida. 

Os remanescentes do Forte ignificação estadual d 

e local pois são um dos poucos renssescoentes do conjunto de 5 for- 

tins que compunham a r d res", integrantes 

do sistema defersivo da 

Face a legislação vigentr t pois, oc tombamento a 

nível Estadual ou Muni 

29 Nos contatos que mantivemos em Florianópolis com o IPUF, órgão 

a que estão suboriínados o Serviço do Patrimônio, Artístico e Natu 

ral do Município - SPHAN a a Comissão do Serviço do Patrimônio His 

târico, Artístico e Natugal do Município -= COTESPHAN, verificamos 

que não axiste, no momento, condições do tombamento a 1ível muni- 

cipal. 

O mesmo pudemos constatar com rel a 

"ultuza que alega dificuldades pofíf 
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razão, a Fundação solicitou a esta Secretaria através do io 

nº 4441 de 14/4/81, que se proceda o tombamento a nível federal 

(doc. nº 4). 

3? Sendo propósito desta Secretaria transferir paulatinamente a 

responsabilidade da preservação dos Jens Culturais para as ins- 

tncias administrativas mais próximas do usuário dos mesmos; não 

ições no momento nparc que esepolítica se aretive no 

na; considerando que a capitania dos Portos 

cria qualquer obistíáculo 2o tom 

tendendo mesmo aàandoní—lu; considerando exº 

nto, p 

um expressivo 

movimento preservacionista em setores da tintêlectualidade local, 

que tende a ampliar=-se a a saonsibilizar outr s sotores da popula 

çãu; considerando existir o delícado nroblema de 1r5ojato viário 

do Aterro Sul que ameaça invalidar, definitivamente, qualque pro 

Posta que pDNacure tirar partido do potencial dos 02 

) 2 

igo, median- 

ópinanos pelo tom- 

namento do 121 tos imedia= 

.a melhor 

inst 

tos com os orgãos cultur 

a mentalizar 2oração do projeto 

de 'estauração n 

s de Alcantar 

anga/tmbl. 
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Assunto: FORTALEZA DE SANTA BAÁRBARA 

Florianópolis - Santa Catarina 

Senhor Secretário, 

O problema de tombamento da Fortaleza de Sta. Bárbara, no Mmicípio de Flóri 

anópolis/SC, É assunto que vem sendo proposto por diversas vezes por entida- 

des e personalidades catarinenses e pelo nosso Diretor da 102. DR, hã muitos 

anos. Igualmente, os estudos e discussões da válidade e conveniência de tal 

ato vêm, hê muito terpo, sendo feitos por esta Secretaria. Agora, após minu 

cioso estudo "in-locp", o Arq. Antonio Pedro de Alcântara,em relatório , exa- 

mina as alternativas possíveis e termina propondo o tombamento a nível fede 

Tal. Ficamos de acordo com os termos e com as conclusões deste relatório e 

Sugerimos o encaminhamento do processo ao Conselho Consultivo. 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1981 

eA * 
AUGUSTO C. DA SIL('A TELLES 

Diretor da DTIC/SPHAN 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS 

OF/GAB- 1543+ Florianópolis, 34 de agosto de 1981. 

M. E. €. 

Protocolo - |. P. H A. N. ESP 

nº [878 oata 79/09/81 ' Excelentiíssimo Senhor 

Aloiísio Magalhães 
MEC-SEC Digníssimo Secretário da Cultura do MEC S 
Brasília 

Brasília - DF. 

Senhor Secretário 

Acuso recebimento de sua correspondência nº 099/81 de 22.07.81, propondo a parti- 

cipação de técnicos da Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

em estudos que vierem a se desenvolver para revisar a proposta de contorno do For 

te de Santa Bárbara, hoje envolvido no Aterro da Baía Sul, em Florianópolis. 

Devo salientar que a proposta inicial de projeto para a área implicava na destrui 

ção total da referida edificação para continuidade da Avenida Paulo Fontes. 

Por minha iniciativa, o Escritório do GEIPOT sediado em Florianópolis estudou al- 

ternativa de contorno (cópia anexa) ainda não implantada, porêm com espaço, a tal 

destinado, já garantido pela Urbanização do Aterro da Baía Sul. 

Cabe esclarecer que a idêéia básica da alternativa é justamente a preservação dos 

remanescentes do antigo Forte de Santa Bárbara, integrando-o como área de lazer 

ao Projeto de Urbanização do Aterro da Baía Sul com pré-projeto já preparado — de 

sua reconstituição, mesmo em prejuízo da circulação do tráfego urbano que se pro 

cessarã por aquele segmento da avenida. 

A alternativa atual estã, no entanto, restringida, pelo lado oeste, pela necessi- 

dade de preservação de áreas de propriedade da União, algumas jã ocupadas por edi 

ficações. 

Assim, embora pareça pouco provável a possibilidade de adoção de outra alternati- 

va, que concilie as necessidades em termos de preservação ambiental e de transpor 

te urbano, a questão está aberta ao reexame, com a participação de técnicos da 

SPHAN. F 

Na oportuníía;e apresento a Vossa Excelência protestos de estima e consideração. 
f LS 

Y AFETTOA t JLLW.AL/' 

EspeLídiao Amin Helou Filho PA E a 
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORT ES - 

Empresa Brasileira de Planejamentode -n»ansportes GEIPOT 

Empresa Brasileira dos lransportesl era os- EBTU 

Projeto de Assistência 1 Cnãca 
Prefeitura Municipal de Fiorianó 

Entidades Patrocinacdoras 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRESIDÊNCIA, DA 

Instituto de Planejamento Econômico e Social -= IPEA 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES ) 

Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos - EBTU 

PÚBLICA - SEPL AN 

Entidades Executoras 
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes — GEIPOT 

Entidades Colaboradoras 
GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Secretaria de Transportes e Obras do Estado de santa atarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS Í ! 
Instituto de Planejamento Urbano de Florianópolis o IPUF 

anelra Etapa - 1980



S ã : VW | 

A 
: . 

R A 
ETTTETTTA m"“'“ª 

IMEI ETAPA 1980 

do - Localização 

X == 

FAFIFZ=S== ?:-à/x] mmnm” 2 
DESENHO | à 

D ES 
—



LMANN <L RuA JOsÉ DA COSTA MOEI 

dos Portos - Situação Atual 

ROTEC /F LORIANÓPOLIS PRIMEIRA E TAPA Ipitania 

HE
RC
ÍI
O 

LU
Z 

AV
EN
ID
A 

CA
NA
L 

ÁLVERO MILLEN DA SILVEIRA 

ee o S o cnthA 

— 1980 

taan 
DESENHO 4 En 

—— 

F 



SEA EE : í MS Lsc vose va c j E | LRSas SDA 

mum 

Lu
z 

HE
RC
IL
IO
 

AV
EN
ID
A 

; DESENHO 5 
= 25 
=C / FLORIANÓPOLIS PRIMEIRA ETAPA -_1980 i : 

no do Forte de Santa Bárbara — Situação Proposta : | . 
en cn S aaal



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MEC/SPHAN 

MEMORANDO 

Ao: Diretor da D.T.C. 
z Assunto: Forte de Sta. Bárbara - Flo- 

rianópolis - Sta. Catarina 

Senhor Diretor: 

O Secretário de Transportes e Obras do Est. de Sta. Catarina, 

respondendo ao Of. nº 099/81 - SEC/SPHAN, que se refere ao 

traçado inconveniente do projeto viário a ser implantado no 

Aterro da Baia do Sul, diz que lhe parece "pouco provável a 

possibilidade de adoção de outra alternativa". 

Como, no entanto, também diz que "a questão estãá aberta ao 

reexame, com participação de técnicos da SPHAN", cremos de 

todo interesse que O Argº? Cyro Correa de Oliveira, entre em cm 

tacto com a Secretaria dos Tranp. e Obras de Sta. Catarina, pa- 

ra uma tentativa de solução adequada. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1981 

%4%43&% 

Dora Monteiro e Silva de Alcantara 
Arquiteta da DTC-SPHAN-FNPM 

/âmsa/tmbl. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INFORMAÇÃO Nºe 83/83 

Assunto: Pedido de tombamento - Forte 

de Santa Bárbara - Florianópo 

lis - S.C. 

Senhor Diretor da DTC: 

O processo de tombamento do Forte de Santa Bárbara, em Florianópolis 

- S.C., foi objeto de reexame nesta Divisão, em 1981. 

Após visita ao local, o arquiteto Antonio Pedro Gomes de Alcântara a 

presentou minucioso relatório, conclusivo quanto à validade do tomba 

mento. 

Concordando com o ponto de vista exposto, no referido relatório, V. 

Sa. encaminhou o processo ao Secretário da S.E.C., para que fosse le 

vado à apreciação do Conselho Consultivo. 

Escolhido como Relator o então conselheiro arquiteto Cyro I. C. de O 

liveira Lyra, foi-lhe o processo enviado, através da Empresa de Cor 

reios e Telégrafos. Houve, no entanto um extravio que, afinal, reve 

lou-se irrecuperável. 

Reconstituindo o processo, sugerimos o envio do mesmo ao Conselho Con 

sultivo. 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1983 

DORA M. S. DE ALCÂNTARA 
Arquiteta da DTC/SPHAN 

13 531 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL INFORMAÇÃO Nº 85 

Assunto: FORTE SANTA BÁRBARA 

Florianópolis — Sta. Catarina 

Senhor Subsecretário, 

A antiga Fortaleza de Santa Bárbara, em Florianópolis/SC, que fazia parte do 

sistema defensivo da Ilha de Santa Catarina, apesar de se encontrar, hoje , 

bastante descaracterizada em seu aspecto arquitetônico, por acrescentamentos 

e alterações nela realizados, no final do Século XIX e no início do atual , 

é possível ser recuperada e restaurada, — conforme nos informa o Arquiteto 

Cyro I. Correa de Oliveira Lyra, em documento anexado ao processo, conclusão 

Oobtida a partir de exame feito da edificação existente, e de documentação 

iconográfica antiga. 

A Fortaleza em questão, se comparada com as demais, com as quais formava — O 

anel fortificado em torno à Ilha de Santa Catarina, é uma das mais modestas. 

No entanto, pela sua localização atual em frente à parte mais antiga da ci 

dade epor se tratar de próprio da União, julgamos que se impõe o tombamento, 

devido ao seu valor histórico, parte que foi do anel fortificado da Ilha de 

Santa Catarina e de sua capital, antiga Cidade do Desterro, atual Florianópo 

lis. 

í'/ /_ €7 

AUGUSTO C. DA SILVA TELI 
Diretor da DTC/SPHAN 

MOD. 23 13 531 
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SUBSECRETARIA DO PATRIMOÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAT 

[) " z ” 

De acordo. 

A| consideração do senhor Secretário da Cultura. 

En, 25.08.83 

b Ul 
IXYapoan davalcanti de|Lyra 

Subsecretário 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

SECRETARIA DA CULTURA 

Ao Conselho Consultivo. 

Relator, o Conselheiro Max Justo Guedes. 

Eh, 25.08;83 

P Márcos Vihícios Vilaça' 

| Secretário | 

| 



TOMBAMENTO DO FORTE DE SANTA BÁRBARA -  FLORIANÓPOL 

É sabido que o Forte de Santa Bárbara constituiu- 

-se numa dentre muitas fortificaçoes construídas na Ilha de San 

ta Catarina, com intuito de defender contra ataques, por mar 

a Vila do Desterro. Prendeu-se diretamente à longa disputa en- 

tre Portugal e Espanha em torno da Coloônia do Sacramento e Rio 

Grande de São Pedro, tema magnificamente estudado por Abeil- 

lard Barreto para a Histoória Naval Brasileira. Tem esta forti- 

ficação, em decorrência, grande significação histórica, inse- 

rindo-se, de modo cabal, na política do SPHAN de preservação 

das antigas construções militares que balizaram o espaço portu 

guês no continente americano. 

Desde 1975 vem o assunto sendo objeto de estudos 

nesta Secretaria, com pareceres inicialmente negativos, que se 

foram modificando, de forma tímida, a favor da preservação. Em 

fase posterior, os ultimos tomaram corpo, especialmente depois 

de verificada a possibilidade de restauração fidedigna e de 

contar-se com o apoio da intelectualidade catarinense. Os Ar- 

quitetos Antonio Pedro de Alcantara e Cyro Correa de Oliveira 

Lyra endossaram e ampliaram as razoes iniciais de Julio N. de 

Curtis e, em 1981, opinaram pelo reexame do assunto, que termi 

nou com o parecer favoraável ao tombamento, em nível federal, 

dado pelo Arquiteto Augusto da Silva Telles (agosto de 1981). 

Foi escolhido relator o então Conselheiro Cyro Correa de Oli- 

veira Lyra, mas uma falha de correio impediu que o processo 

lhe chegasse às mãos. A demora na sua reconstituição e a renun 



cia do conselheiro só agora permitiram que, pelas minhas 

voltasse ele a este colegiado. 

Conhecendo bastante bem as edificaçoõoes, largo tem 

po ocupadas pela Marinha e jã tendo examinado, na oportunidade 

de detida visita ao local, a viabilidade e, especialmente, a 

conveniência da restauração - que valorizarã enormemente o 

urbanismo do entorno em que se situa - sou favorável ao tom- 

bamento, a nível federal, do antigo Forte de Santa Bârbara. 

É este meu parecer. 

Rio de Janeiro, IQ de setembro de 1983 

RT 
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ATA DA CENTESIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINARIA DO CONSELHO CONSULTIVO 

DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTISTICO NACIONAL, DA SECRETARIA DA CUL 

TURA, REALIZADA EM 12 DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E 

TRÊS. 

As dezesseis horas do dia doze de setembro de mil novecentos e oi- 

tenta e três, no Salão Portinari, localizado no segundo andar do 

Palãcio da Cultura, nesta cidade do Rio de Janeiro, reuniu-se o Con- 

selho Consultivo do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, sob 

a Presidência do Senhor Marcos Vinícios Rodrigues Vilaça, sendo se 

cretãrio o Senhor Irapoan Cavalcanti de Lyra, estando presentes os 

Conselheiros Pedro Calmon, Gilberto Ferrez, Max Justo Guedes, Eduar- 

do Kneese de Mello, Roberto Cavalcanti de Albuquerque, Gerardo Bri 

tto Raposo da Câmara, Diretor do Museu Histórico Nacional, Alcídio 

Mafra de Souza, Diretor do Museu Nacional de Belas Artes, Henrique 

Millan, Diretor do Museu Nacional, Lourenço Luiz Lacombe, Diretor 

do Museu Imperial, e os novos Conselheiros, recentemente nomeados, 

Gilberto Cardoso Alves Velho e Maria da Conceição de Moraes Coutinho 

Beltrão, ausentes, por motivo justificado, os Conselheiros Alfredo 

Galvão, Afonso Arinos de Mello Franco e Amêérico Jacobina Lacombe, 

Presidente da Fundação Casa de Rui Barbosa. S 

Tendo declarado aberta a sessão o Presidente manifestou a sua sa- 

tisfação em apresentar a nova Conselheira, arqueóloga Maria da Con 

ceição de Moraes Coutinho Beltrão. Observou ser dispensável fazer 

menção ao seu extenso currículo, tal o conhecimento que o país tem 

da obra que ela vem realizando no seu campo de saber específico, 

destacando apenas a formação da Conselheira em Geografia e Histó- 

ria, seus cursos de pos-graduação no exterior e sua atuação no ma- 

gistêrio. Registrou também, sua alegria ao inovar, trazendo ao Con 

selho o primeiro arqueólogo e a primeira mulher efetivamente nomea 

da para a função. Apresentou as boas vindas da Senhora Ministra da 

Educação e Cultura aos novos Conselheiros e anunciou a presença, 

na reunião, de representante do Senhor Ministro da Previdência 

Social. 
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Prosseguindo o Presidente declarou que à satisfação pela partícipa 

ção, no Conselho, da Conselheira Maria Beltrão, acrescentava-se a 

de outro novo Conselheiro, eminente homem de ciência e cultura, de 

renome internacional, o antropólogo Gilberto Cardoso Alves Velho. 

Destacou ser antiga aspiração da Secretaria da Cultura contar com 

a colaboração do Prof. Gilberto Velho, por sua altíssima qualifica 

ção em campo específico que muito interessa à Secretaria da Cultu- 

ra, que é o da Antropologia. Passando à Ordem do Dia o Presidente 

cedeu a palavra ao Conselheiro Alcídio Mafra de Souza, relator do 

processo nº 909-T-68, volumes 7 e 8, referentes ao envio de peças 

do acervo do Museu de Arte de São Paulo, MASP, a Kentucky, nos Es 

tados Unidos, e a Londres, na Inglaterra. Reportando-se ao volume 

7 do processo referido, o Conselheiro Relator disse tratar-se do 

envio da tela "Retrato de Cristóforo Mandrugo", do pintor Ticiano, 

para figurar na Exposição Antológica, promovida pela Royal Academy 

of Arts, de Londres, entre novembro deste ano a março de 19%4. Con 

siderando relevante a participação de peça de museu brasileiro em 

exposição, cujo renome dos organizadores e importância do lugar on 

de se realizarã, constitui evento marcante no calendário artístico 

europeu, e tendo sido atendidos os requisitos necessários à prote- 

ção da obra, manifestou-se o Conselheiro favorável à autorização , 

pelo Conselho, de saída do país da tela em pauta. Continuando, o 

Conselheiro Relator referiu-se ao volume $ do mesmo processo, es- 

clarecendo tratar-se de pedido de autorização para envio de três 

telas, "A Virgem do Vêu Azul", "Cristo Abençoador" e "Angêlica Acor- 

rentada", de autoria do pintor J.A.D. Ingres, para figurarem na ex 

posição "The Art of J.A.D. Ingres", promovida pelo J.B. 'Speed Art 

Museum, em Louisville, Kentucky, Estados Unidos. Referindo-se E 

concordância do Diretor do MASP, do Chefe da Divisão Cultural do 

Itamarati, e do parecer favorãvel da Diretoria de Tombamento e Con 

servação da SPHAN, constantes do processo, e tendo sido preenchi- 

das as exigências bãsicas para proteção das obras, o . Conselheiro 

manifestou-se favoravelmente à autorização de saída do país das 

obras citadas. O Conselho acolHeu, por unanimidade, os dois votos 

do Relator. Dando seguimento à Ordem do Dia, o Presidente — passou 

a palavra ao Conselheiro Lourenço Luiz Lacombe, relator de dois 

processos: o de nº 809-T-68, volume 9, referente ao envio das obras 
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do pintor Josê Vital Malhoa, "O Atelier do Artista" e 

do Estatuario Simões de Almeida", do acervo do Museu de Arte de São 

Paulo, MASP, para figurarem em exposição alusiva aos 50 anos da mor 

te do artista, a ser realizada em outubro em Caldas da Rainha,e em 

Lisboa, promovida pelo Instituto Português do Patrimônio Cultural; 

e o de nº 860-T-72, referente ao envio das obras do mesmo . pintor 

Malhoa, "Cócegas", "A Sesta" e "Retrato de Silva Cunha", do acervo 

do Museu Nacional de Belas Artes, para figurarem na exposição refe 

rida em Portugal. Declarou o Conselheiro Relator que por se tratar 

de colaboração brasileira a uma atividade cultural da maior expres 

são artística e tendo sido preenchidas as exigências bãsicas, apre 

sentava o seu voto favorãvel à autorização de saída do país das 

obras citadas. O Conselho aprovou o voto por unanimidade. Passando 

ao assunto seguinte, o Presidente cedeu a palavra ao Conselheiro 

Eduardo Kneese de Mello, relator do processo nº 1.052-T-81, refe- 

rente à impugnação ao tombamento do Mercado de Carne e lojas adja- 

centes, em Aquiraz, Cearã. O Conselheiro Relator esclareceu ter F* 

do o tombamento recomendado pelo Conselho em sua reunião de 05 de 

abril de 1993. Acrescentou terem sido as alegações do impugnante, 

constantes do processo, plenamente contestadas por parecer da Asses 

soria Jurídica da SPHAN. E por estar de acordo com o parecer da Di 

retoria de Tombamento e Conservação da SPHAN, reafirmando o valor 

do monumento, apresentou o Conselheiro o seu voto favorável à ma- 

nutenção do tombamento, nos termos do parecer referido, às fls. 57 

do processo. O voto foi acolhido por unanimidade. O Presidente pas 

sou a palavra ao Conselheiro Lourenço Luiz Lacombe, relator do pro 

cesso n?º 1.076-T-83, referente ao conjunto de 10 Imagens da Igreja 

Matriz de São Luiz Gonzaga, São Luiz Gonzaga, RS. O Conselheiro de 

clarou que após exame do processo e dos pareceres nele contidos, 

votava pela conveniência e urgência do tombamento das 10 Imagens ne- 

le referidas. O voto foi aprovado pela unanimidade do Conselho. Em 

vista da ausência do Conselheiro Afonso Arinos de Mello Franco, re 

lator do processo nº 027-T-38, volume 2, o Presidente solicitou ao F 

Secretário do Conselho que procedesse à leitura do parecer. No pro 

cesso referido o Senhor Joseph Halpner solicita o cancelamento do 

tombamento, ou desapropriação, do prêdio à Rua dos Inválidos, 193, 
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na cidade do Rio de Janeiro. No seu parecer declarou o Conselheiro 

Afonso Arinos que entre outras razões, o peticionário alegou, basi 

camente, não dispor de recursos para fazer face às despesas de con 

servação do prédio e que, tendo sido todas as alegações invalida- 

das pela documentação constante do processo e sendo indiscutível o 

valor histórico do imóvel, sendo ademais um dos mais belos exempla 

res da arquitetura residencial colonial, ficava ele de acordo com 

os pareceres da DTC e da Assessoria Jurídica da SPHAN, contrários 

ao cancelamento do tombamento. Em razão do abandono e degradação 

em que se encontra o prédio, sugeriu o Relator o encaminhamento do 

processo à Prefeitura do Rio de Janeiro, para, ouvido o Conselho 

Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural, examinar a possibili 

dade de desapropriação e aproveitamento do edifício em instalação 

de serviço cultural do município. O voto foi aprovado unanimemente 

pelos Conselheiros. O Presidente passou a palavra ao Conselheiro 

Gilberto Ferrez, um dos dois relatores do processo 13/83-SPHAN-RJ, 

referente ao estudo do entorno de dez bens tombados localizados no 

Morro da Conceição, e em suas imediações, no Rio de Janeiro. Ini- 

ciou o Conselheiro por louvar o trabalho minucioso e extenso da 

equipe da SPHAN encarregada de promover os levantamentos e estudos 

da área, pelos quais se concluiu não ser necessario tombar a âárea 

definida no processo, e sim manter, por lei, ou portaria, os gaba- 

ritos propostos pela equipe. Estando de acordo com a posição da 

SPHAN, e por jãá existir projeto de exploração imobiliária daquele 

ponto da cidade, o Conselheiro recomendou a aprovação da Proposta 

de Regulamentação da Área, apresentada no Processo, ao tempo em 

que sugeriu ao Conselho indicar a conveniência da continuação dos 

trabalhos previstos para a segunda etapa do projeto. O Presidente 

passou a palavra, então, ao segundo relator do processo, Conselhei 

ro Roberto Cavalcanti de Albuquerque. O Conselheiro observou . que 

para assegurar a integridade da vizinhança dos bens tombados, bem 

como a adequada ambientação e visibilidade dos mesmos, no Morro da 

Conceição e suas imediações, a SPHAN propõe a adoção de medidas v 

sando regulamentar novas construções na âárea, ou alterações das j 

existentes, a serem consubstanciadas em Portaria da Secretaria da 

Cultura. Ressaltando a qualidade dos estudos realizados, louvou o 
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Conselheiro a preocupação da SPHAN em atuar em estreito côntato com 

a Prefeitura, e destacou a existência, na legislacção municipal do 

Rio de Janeiro, de objetivos e diretrizes que coincidem com a pro- 

posta apresentada. Após discorrer sobre vários aspectos do proces- 

so, o Conselheiro apresentou o seguinte voto: l. - que se adote, 

para a âárea em exame, a delimitação proposta pela Secretaria da 

Cultura, com base nos estudos realizados pela Subsecretaria do Pa- 

trimônio Histórico e Artístico Nacional, considerando a âárea de in 

teresse para efeito de defesa da vizinhança, da ambiência e da vi- 

sibilidade dos bens tombados relacionados no item 2 do seu parecer; 

2. - que se estabeleça a regulamentação relativa à construção e ãàs 

alterações das edificações existentes na âárea de interesse antes 

referida para a qual apresentou alguns aperfeiçoamentos constantes 

do seu parecer. Os votos de ambos os Conselheiros foram acolhidos 

unanimemente. Vários Conselheiros se manifestaram para aplaudir o 

trabalho realizado pela equipe da SPHAN, dirigida pela arquiteta 

Jurema Arnaut, no que foram apoiados pelo Presidente, o qual regis 

trou os seus cumprimentos à equipe. Em seguida, cedeu, o Presidente, 

a palavra ao Conselheiro Max Justo Guedes, relator do processo nº 

1.053-T-81, referente ao tombamento do Forte de Santa Bãárbara, Flo 

rianópolis, SC. Considerando a significação histórica da fortifica 

ção, e por se inserir ela, de modo cabal, na política do SPHAN de 

preservação das antigas construções militares que balizaram o espa 

ço português no continente americano, o Conselheiro votou favora- 

velmente ao tombamento, tendo sido o voto aprovado unanimemente. 

Passando ao item seguinte da Ordem do Dia, o Presidente deu a pala 

vra ao Conselheiro Eduardo Kneese de Mello, relator do processo nº 

687-T-62, referente à Capela de Nossa Senhora de Santana, em Ilhêus, 

Bahia. O Conselheiro declarou-se de acordo com as informações e pa 

receres constantes do processo. Acrescentou não restar dúvida quan 

to ao valor histórico do monumento, o mais antigo subsistente em 

Ilhêus, tendo pertencido à família de Mem de Sã, segundo histórico 

apresentado pelo Professor Godofredo Filho. A capela se constituiu 

ademais, em "exemplo típico de uma geração pouco numerosa de edifi 

cações religiosas dos primeiros sêculos da colonização", de acordo 

com o arquiteto Antonio Pedro de Alcântara. Sendo assim votava pe- 
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lo seu tombamento. O voto foi aprovado pela unanimidade Conse- 

lho. Passando aos Assuntos Diversos, da pauta, o Presidente propôs 

ao Conselho registrar em ata um voto de saudade a Alceu Amoroso Li 

ma, homem que serviu à cultura brasileira aliando a atualidade, à 

tradição, a herança ao trabalho, elementos estes fundamentais para 

a crescente emancipação da cultura brasileira. Os conselheiros, una 

nimemente, aprovaram a proposta. O Presidente, em consequência, so 

licitou à Secretaria que oficiasse à família do Acadêmico, manifes 

tando a solidariedade do Conselho. Fez uso da palavra, em seguida, 

a Conselheira Maria da Conceição de Moraes Coutinho Beltrão. Disse 

ela, entre outras coisas, da sua satisfação por representar, no 

Conselho, classe - a dos arqueólogos -, que prima pelo idealismo e 

pela seriedade, e, que, envolvida pela visão dinâmica da realidade 

arqueológica que detectou na SPHAN, manifestava seu orgulho . pela 

indicação para compor o Conselho Consultivo. Em seguida, falou o 

Conselheiro Gilberto Alves Velho, para agradecer a saudação do Pre 

sidente, destacando a honra em poder participar do Conselho Consul 

tivo. Acrescentou que via, em sua presença, o reconhecimento do 

Conselho à importância da antropologia brasileira, em nome da qual 

agradecia tambéêm o honroso convite. O Conselheiro Eduardo Kneese 

de Mello pediu a palavra para, a partir do interesse crescente ,dos 

estudantes de arquitetura pelas obras de restauração e conservação, 

observado em sua atividade de professor, sugerir que o Conselho pro 

vusesse ao MEC fosse incluído no currículo mínimo das Escolas — de 

Arquitetura uma disciplina de conservação e restauro dos monumen- 

tos históricos e artísticos do país. A proposta foi aceita unanime 

mente. O Presidente, a propósito, comunicou que a Secretaria da 

Cultura estarã realizando na Bahia, proximamente, curso de restau- 

ração, com a presença, inclusive, de têcnicos estrangeiros. Anun- 

ciou, ainda, a presença no Brasil, do Presidente do ICOMOS, o se- 

nhor Michel Parent, que veio, em missão do patrimônio mundial, vi- 

sitar alguns bens culturais brasileiros. O Conselheiro Henrique Mil 

lan pediu a palavra para dar as boas vindas aos novos Conselheiros 

e dizer da sua satisfação em ver o Museu Nacional representado, no 

Conselho, por três membros. Em seguida o Presidente solicitou ao 

arquiteto Glauco Campello, Diretor da 6a. Diretoria Regional da 
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ESA 
SPHAN, que apresentasse ao Conselho a proposta da Subsecretaria pa 

rTa a obra de restauração do Paço, na Praça XV, Rio de Janeiro. [) 

arquiteto Glauco Campello disse que a primeira providência da 6a. 

DR ao iniciar o exame do assunto, foi se instalar no local, para 

melhor sentir os problemas do prédio. Acrescentou que demorados es 

tudos foram realizados, tendo chegado o momento de definir o parti 

do arquitetônico a ser adotado na obra de restauração. Para exposi 

cão do projeto solicitou a colaboração do arquiteto Cyro TIllídio 

C.O. de Lyra, da Diretoria de Tombamento e Conservação da SPHAN. O 

Dr. Cyro destacou as muitas adaptações porque passou o edífício ao 

longo do tempo, decorrentes das suas variadas funções. Daí, surgir 

a necessidade de levantar a história do prêdio e a razão para as 

várias alterações por ele sofridas. Acrescentou que, no desenvolvi 

mento da pesquisa, a idêia inicial de fazer apenas uma reforma, 

respeitando a última forma do edifício, evoluiu para a proposta pre 

sente, por ter-se verificado, justamente, ter a última alteração 

empobrecido o prêdio, tirando dele toda a sua expressão plâástica 

Apresentando maquetes das várias fases por que passou o edifício, 

o arquiteto esclareceu não significar a proposta de restauração do 

prêdio, uma volta a um determinado momento, mas a eliminação de 

tudo o que o empobreceu arquitetonicamente. Dentro deste conceito, 

se eliminaria trechos do 3º pavimento, o que representaria . perda 

de ârea razoável, em prol, no entanto, do restabelecimento da ri- 

queza arquitetônica do monumento. O Conselheiro Pedro Calmon pediu 

a palavra para declarar que, à seu ver, a restauração se impunha, 

justificando-se o sacrifício de algumas âáreas, desde que devolvido 

ao prêdio o perfil antigo que tinha por volta de 19826. Lembrou re- 

presentar o edificio o período em que o Rio foi a Capital do Impé- 

rio Português. O Conselheiro Gilberto Ferrez acrescentou justifi- 

car-se a restauração tanto histórica quanto esteticamente, e que 

a perda da âárea pouco significava ante a recuperação do prêdio. Em 

seguida o Presidente colocou a matêria em votação, tendo os Conse 

lheiros se manifestado unanimemente favoráveis à linha de trabalho 

apresentada pela SPHAN na restauração do Paço. O Presidente congra 

tulou-se com a equipe encarregada pelo trabalho, por sua dedicação 

e competência. Solicitou, em seguida, ao Diretor da Diretoria de 

Tombamento e Conservação da SPHAN, que apresentasse ao Conselho o 
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projeto de loteamento da ârea tombada da Casa da Torre 

D'Ávila. O Diretor da DTC iniciou dizendo que em 30.04.38, foram 

inscritas nos Livros de Tombo as ruínas da Casa da Torre e a Cape 

la de N.S. da Conceição. Em 1975 houve uma proposta do Diretor Re 

gional da SPHAN, na Bahia, de definir uma âárea "non aedificandi" 

em torno da Casa, nara tombamento. Em 1976 o Conselho Estadual de 

Cultura da Bahia dirigiu-se ao Conselho Federal de Cultura propon 

do a criação de um Parque Nacional de Garcia D'Ávila, não tendo o 

assunto tido andamento. Em 1977 o Conselho Consultivo propôs a ex 

tensão do tombamento à ârea em torno das ruínas, tendo sido a re- 

comendação homologada pelo Ministro. Declarou que os . proprietá- 

Tios atuais da Fazenda Barra de São João, aonde se encontram as 

ruínas, apresentaram dois projetos de loteamento da ârea, discuti 

dos pela SPHAN. Em seguida solicitou ao arquiteto Cyro Illídio que 

expusesse ao Conselho a postura a ser adotada pela Subsecretaria 

sobre a matêria. O Dr. Cyro observóu que das duas propostas de 

loteamento apresentadas pelos proprietários, a segunda foi consi- 

derada a melhor, por dividir a ârea em lotes maiores, de 1.500 m2 

cada, deixando âáreas livres não loteadas entre as quadras e esta- 

belecendo uma área "non aedificandi".de.605.000 mz, corresponden- 

te a um retângulo em volta das ruínas. Acrescentou que ainda que 

mais aceitável do ponto de vista urbaniístico, aquela 2a. proposta 

deixava a desejar quanto ao aspecto paisagístico, pela formação 

de uma barreira entre o topo do morro, aonde estão as ruínas, e o 

mar. Esclareceu que a análise aprofundada do assunto levou a equi 

pe a considerar o edifício não isoladamente, mas imerso em um par 

que, no qual a relação das ruínas com o mar é historicamente es- 

sencial. Desta forma, a proposta da SPHAN seria a de reafirmar a 

idêia de parque, ponto de partida para a sua delimitação, e de pre 

servar o conjunto castelo/colina/mar, e o que ele representaá, co- 

mo marco da conquista, ocupação e domínio da região. O objetivo, 

portanto, de resguardar a visibilidade do monumento, a sua ambiên 

cia, e de preservar a relação espacial das ruínas coma:praia,orien- 

tou a proposta. A partir dessa constatação, definiu-se uma ârea 

aproximada de 2.600.000 mz, do morro atê o mar, quatro vezes maior 

do que aquela que os empresários ofereceram em doação. Essa âárea a- 

parentemente tão grande, pouco significa, porêm, com relação à amplidão 
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da Fazenda Barra de São João (aproximadamente 17.000.000 m7X 

parque representaria, assim, um mâáximo de 15% da superfície total 

da Fazenda, o que não É excessivo, se considerar-se que a Lei 6.766, 

que dispõe sobre parcelamento do solo urbano, estipula, no $ 1º do 

seu art. 4, uma porcentagem mínima de 35% da gleba para áreas pú- 

blicas. As referências principais do parque seriam a praia,osrios 

e o próprio outeiro, atendendo-se, desta forma, condignamente, o 

objetivo de preservar os remanescentes da Casa da Torre, como monu 

mento histórico, artístico e paisagístico. O Conselheiro Pedro Cal 

mon pediu a palavra para lembrar que em 1928, como deputado esta 

dual, propôs Projeto-de-Lei para restauração da Casa da Torre. Na 

Epoca, tendo visitado o local, o Conselheiro encontrou restos de 

um forte existente na praia e disse de sua estranheza pela inexis- 

tência de referência a este forte, na proposta da SPHAN. O Diretor 

da DTC respondeu desconhecer a existência de qualquer remanescente 

do forte, podendo-se fazer um projeto de pesquisa arqueológica na 

região. Retomando a palavra o Conselheiro Pedro Calmon .acrescentou 

ser a idêia de reunir as ruínas ao mar uma exigência do ponto de 

vista histórico, por ser a enseada onde elas estão localizadas, a 

Uúnica existente entre o Rio Real e a Bahia de Todos os Santos, ten 

do sido ali que a esquadra holandesa estacionou quando, em 1647, 

ocupou Itaparica. Acrescentou que, sendo as vias de comunicação da 

quela êpoca marítimas, e não terrestres, a ligação da Casa da Tor- 

re com o mar, continua imprescindível, sob pena de prejudicar-se a 

ambiência do bem tombado, o que viria contra a teoria e a jurispru 

dência do Conselho. Apresentou, assim, o seu voto a favor das 

conclusões do relatório do SPHAN. O Presidente, resumindo à opinião 

de todos os Conselheiros, declarou estar a SPHAN autorizada a pros 

seguir no assunto dentro da orientação de ser a ligação entre as 

rTuínas e o mar, essencial. Para finalizar a reunião, comunicou que 

a Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, em- 

bargou, em São Paulo, realização de leilão de documentos e manus- 

critos que se realizaria em setembro, para preservar a competência 

do Patrimônio Histórico sobre o assunto. Nada mais havendo a tra- 

tar, o Presidente deu por encerrada a sessão, da qual, eu, MARIA 

EUGÊNIA CORRÊA LIMA, Secretâária ad-hoc, |lavrei ja presente ata, que 

subscrevo juntamente com o Presidente, mais membros d Conselho 

e do seu Secretãâário. E 

M rcos inícios Villaça 

Presidenite do ConseElho 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 
SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

PROCESSO Nº 1.053-T-81 

Certifico que o Conselho Consultivo do Patrimônio Histórico 

e Artístico Nacional decidiu, na conformidade de sua competência, determinada 

por lei federal, recomendar o tombamento do Forte de Santa Bárbara, na cidade 

de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, nos termos do voto do Relator. 

Em, 29.03.84 / 

P/ apoan Cavalcanti ã—e—'Z 

Subsecretário 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 

Em JQIRWI 

Do Secretário da Cultura 

Ao Excelentíssima Senhora Ministra da Educação e Cultura 

Assunto Tombamento do Forte de Santa Bárbara 
Florianópolis - SC 

Excelentíssima Senhora Ministra, 23000.004926/84-3 

Tenho a honra de solicitar a V.Exa. de acordo com o disposto 

no artigo 19 da Lei 6.292 de 15 de dezembro de 1975, a homologação ão 

tombamento do Forte de Santa Bárbara, situado no Município de Florianó- 

polis, no Estado de Santa Catarina, aprovado, por unanimidade, pelo Con- 

selho Consultivo do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, em sua 

103a. reunião, realizada em 12 de setembro de 1983, acompanhando o voto 

do Conselheiro Max Justo Guedes, relator da matéria, conforme consta da 

ata anexa ao processo, às fls. 42 e seguintes. 

Valho-me do ensejo para renovar a V.Exa. elevados protestos 

de apreço e admiração. 

TOS V: 

Exma. Sra. 

Profa. ESTHER DE FIGUEIREDO FERRAZ 

MD. Ministra da Educação e Cultura 

BRASÍLIA - DF 
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GUIA PARA 
FORMAÇÃO DE 
PROCESSO 

23000-004926/84-3" 

A RS aA PROCEDÊNCIA 
SECRETARIA DA CULTURA DO MEC/DF 

NOME DO INTERESSADO 

SECRETARIA DA CULTURA DO MEC/DF 

NATUREZA DO DOCUMENTO T 

QFICIO 058/84n, r. 29-03-84 

—— —— RESUMO DO ASSUNTO — 
o PLROCES s2 Z 

/-i 9141//l & EE lS lUI Á,oi ]l l/| Igl Jr)l/l?l/[ IÍ—.Ia.l/(J_,d T Raoi lc D e 

1R o a U D ElA E Mc El a DA A sa E PEA PE 1EN E ( n É 

DE ENVIAR PARA PRIMEIRA oR6Ão UNIDADE 

MOVIMENTAÇÃO PROT. 
e 

L 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

* OsCampossombreados * devem ser deixados em branco, Seu preenchimento será realizado pelo Protocolo. 
e O preenchimento deve ser realizado de forma legível, o que acelerará a autuação e garantirá rapidez na tramitação do 

Processo. 

PREENCHIMENTO 

CAMPO “PROCEDÊNCIA” 
Este campo deve ser preenchido com o nome da entidade de onde procede o documento. 

CAMPO “NOME DO INTERESSADO” 
Preencher este campo com o nome da pessoa interessada na abertura do processo. 

CAMPO “NATUREZA DO DOCUMENTO" 
Este campo deve ser preenchido com a espécie do documento (carta, offício etc.), número e data de emissão do documento 
que gerou o processo. 

CAMPO “RESUMO DO ASSUNTO” 
Destina-se ao preenchimento com o resumo do assunto do processo. 

CAMPO “PRIMEIRA MOVIMENTAÇÃO” 
Neste campo deve ser transcrita a sigla do órgão para onde o processo deve ser remetido após sua formação. 

DA/DCA/002 Ec 



Nos termos da Lei nºo 6 292, de 15 de dezembro de 1975, e para os efei tos do Decreto-lei no 25, de 30 de novembro de 1937, a Ministra de Estado da Educação e Cultura HOMOLOGA o Tombamento do Forte de Santa Bárbara, no Munícipio de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, a que se refere o Processo no 1053-T-81-SPHAN. 

Brasília, em j[',?— de e,b;:[,z_) de 1984. 

Esther de Figueiredd Ferraz 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Proc. 23000 004926/84-3 

De ordem, encaminhe=-se a Subsecretaria do Patri- 

mônio Histórico e Artístico Nacional. 

= 

j 
Em, 25/04/34 

Celene ll.ll; Ferreira 
Assessora de Ministro 

Chefe da Seção de Apoio Adminigtrativo - GM 

% 0 Çá'v ' á)'w«. 

.õx1 

= 

” ) 



(' 855A 

Do.19 24 . O4 Xv 
F. Sebz 

VETE DO MINISTRO 
STRA 

ie 1984 

&—'L GABI 
DESFACHO DA M 

17 de abril 

tv termos d) 1ei n9 6 enbro de 1975, e para os eici tos do Deciet. -lei nºo 25, à ro de 1937, a Minístra — de kitado da Edu.s1ção e Cultura (x wWbamento do Forte de Sunta e Náibara, no Nusícipio de Flors. Kstado de Santa Catarina, — à que sSe refere o Processo né 1053-T-81-SPHNU. 
TX 

j ESTHER DE FIGUETREDO FEKRAZ 

— 

30400141 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA V . j 
SECRETARIA DA CULTURA 7 

Processo nº 1.053-T-81 

Em vista da homologação, de fls. 54 deste Processo, pela 

Senhora Ministra da Educação e Cultura, e de acordo com o art. 19 da Lei 
6.292 de 15 de dezenmbro de 1975 e os artigos 49 e 59 do Decreto-Lei * no 

25 de 30 de novembro de 1937, inscreva-se no Livro de Tonmbo próprio, da 

Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, o Forte * de 

Santa Bárbara, localizado em Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 

Ao Subsecretário do Patrimônio Histórico e Artístico Na- 

cional. 

Z 
Marcos Vinícios VilaÇa 

Secretário da Cul 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCACÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 
SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Processo nº 1.053-T-81 

a) A DIC, para proceder a inscrição no Livro do Tombo Histórico, e posterior 

envio à Assessoria Jurídica. 

b) A Assessoria Jurídica, para providenciar as notificações de Lei e divul- 

gação necessâria. 

19.09.8 | 

Subsecretário 

Z VA WED /Á/r_a_ E 
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Tl AG , / 
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Augusto C. da Silva Telles 
Diretor da DTC/SPHAN 

Á cl«Á - /L/w"“" ; 

28 os.EY 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 
SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NAGTONA DTC/DRD/ARQUIVO 

PROCESSO Ne 1.053-T-R1 

Forte de Santa Bárbara 
FLORIANÓPOLIS - SANTA CATARINA 

Foi inscrito, nesta data, sob o nº /9 
Livro do Tombo Histórico, 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 198i1, 

3, às folhas 87, do 

BPodenseçdto J D a 
Cõats dagqunc DRO/SPHAR v Diretor DRD/SPHAN 
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— MWumAmNAAHM à determinação do Senhor Subsecretário 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional da Secretaria da/ 
Cultura do Ministerio da Educação e Cultura,C E R T IFICO, 
que revendo o Livro do Tombo Historico da Subsecretaria do Pa 
trimônio Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo De/ 
creto-lei numero vinte e cinco, de trinta de novembro de mil/ 
novecentos e trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas / 
oitenta e sete: "Numero de Inscrição: quatrocentos e noventa/ 
e tres; Obra: Forte de Santa Barbara; Natureza da Obra: Arqui 
tetura Militar; Situação: Cidade e Município de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina; Processo Numero:mil e cinquenta e / 
tres traço T traço oitenta e um; Proprietaria: União Federal; 
Carater do Tombamentos Ex-officio; Data da Inscriçaão: vinte e 
nove de maio de mi& novecentos e oitenta e quatro." E por ser 
verdade, eu, Edson de Britto Maia, Chefe do Arquivo da Divi — 
são de Registro e Documentação, lavrei a presente certidao // 
que vai por mim datada e assinada e visada pelo doutor Jose / 
Laurenio de Melo, Diretor da Divisao de Registro e Documenta- 
ção e pelo doutor Irapoan Cavalcanti de Lyra, Subsecretario / 
do Patrimonio Histoórico e Artístico Nacional. Rio de Janeiro, 
17 de ulho de 1984,///////////1//////////////1/1//////////// 
UNA NHUU/4L /// 

& 9TA PAA feta Yucsó/Louronto da Mete 
tor DRD/SPHAN Chete Aravlve DRO/SPUAR



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUOTUURA 
SECRETARIA DA CULTURA 

noe /2  /B4-SPHAN/RI : 21- 8= 7A 

Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional 
Rua da Imprensa, 16 - 89 andar 

Governador do Estado de Santa Catarina 

Comunica tombamento definitivo do Forte de Santa 
Bárbara 
Florianópolês - SC. 

Excelentíssimo Senhor Governador, 

Em atenção ao interesse demonstrado por V.Exa.,na so- 

lução paza a pepsermuegão do Forte de Santa | Bárbara, situado na 

Cidade de Flórianópolis, no Estado de Santa Catarina, é com sa- 

tisfação que levo ao seu conhecimento o tombamento definitivo 

do bem em referência, na conformidade do Decreto-lei 25 de 30 

de novembro de 1937. 

Tal ato foi efetivado em decorrência da aprovação,por 

unanimidade de vodos, pelo Conselho Consultivo do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional, em sua 103a. reunião, realizada 

em 12 de setembro de 1983, recebendo, em seguida, a homologação 

pela Exma. Sra. Ministra da Educação e Cultura, Profa. Esther 

de Figueiredo Ferraz, em 17 de abril de 1984, publicada no Diá- 

rio Oficial da União em 19 de abril de 1984, à luz do disposto 

no artigo 19 da Lei 6.292 de 15 de dezembro de 1975, a qual en- 

sejou, por conseguinte, a inscrição do "Forte de Santa Bárbara" 

no Livro do Tombo Histórico, sob o nº 493, a folhas 87, em 29 

de maio de 1984. 

Valho-me do ensejo pára aprekentar a V. . protestos 

de elevada estima e considera: 

IRA VALCANTI DH LYRA 
Subsecreflário 

Exm? Sr. 
Dr. Esptridião Amim Helou Filho 
MD. Gomernador de Santa Catarina 
Praça Quiuza de Novembro 
88.000 - Florianópolis - SC 

TBRM/mcac 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

SECRETARIA DA CULTURA 

QS S no 12%  /B4-SPHAN/RI 

Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional 
Rua da Imprensa, 16 - 89 andar 

Diretoria de Portos e Costas 

Comunica tombamento definitivo do Forte de Santa 
Bárbara 
Florianópolis - SC. 

Prezado Senhor, 

Tenho a satisfação de levar ao conhecimento de V.Sa., 

na conformidade do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, 

o tombamento definitivo do FpDte de Santa Bárbara, próprio na- 

cional, situado na Cidade de Florianópolis, no Estado de Santa 

Catarina. 

Tal ato foi efetivado em decorrência da aprpuuaão,por 

unanimicdade de votos, pelo Conselho Consultivo dca Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacinnal, em sua 103a. reunião, realizada 

em 12 de setembro e 1983, recependo, em seguida, a homologação 

pela Exma. Sra. Ministra da Educação e Cultura, Profa. Esther 

de Figueireão Ferraz, em 17 de abril de 1984, publicada no Diá- 

rio Oficial da União em 19 de abril de 1984, à luz do disposto 

no artigo 19 da Lei 6.292 de 15 de dezembro de 1975, a qual en- 

sejou, por conseguinte, a inscrição do "Borte de Santa Bárbara" 

no Livro do Tombo Histórico, sob o nº 493, a folhas B7, em 29 

de maio de 1984. 

Contando com a valiosa colaboração de V.Sa. no senti- 

do de informar o tmikamento oco rido à agência da Capitania «ce 

Portos e Costas há instalada, c m antecipados agredecimentos 

apresento os mesespmmtestos de evada nsideraçãi Ê apreço. 

InAPOAN CA, BRN;I DE LYRA 

1l Sr. | | | 
Contra-Almirante Í 
Z7ntonio Guimarães Dutra 
Edifício Barão de Ladário 
PA2019 Ge Março, 118/159 andar 
20.010 - Rio ãe Janeiro - RJ 

'T'REHWÁTIGG . 
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MINSSTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 

ne (3O /sa-sPHAN/RI Un 21-2- 8h 

Subsecretaria do Patrimôápo Histórico e Artístico 
Nacional 

Rua da Imprensa, 16 - 89 andar 

Diretor-Geral do Serviço do Patrimônio da União 

Comunica tombamento definitivo de próprio nacional 
Forte de Santa Bâárbara 
Florianópolis - SC 

Senhor Diretor, 

Tenho a satisfação de levar ao conhecimento de V.Sa., 

na confommnidade do Decreto-lei 25, de 30 de novembro de 1937, o 

tombamento definitivo do próprio nacional, Forte de Santa Bárba 

ra, situado na Cidadá de Florianópolis, no Estado de Santa Cata 

rina. 

Tal ato féêáê efetivado em decorrência da aprovação,por 

unanimidade de votos, pelo Conselho Consultivo do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional, em sua 103a. reunião, realizada 

em 12 de setembro de 1983, recebendo, em seguida, a homologação 

da Exma. Sra. Ministra da Educação e CUltura, Profa. Esther de 

Figueiredo Ferraz, em 17 de abril de 1984, puSlicada no Diário 

Oficial da União em 19 de abril de 1984, à luz do disposto no 

artigo 19 da Lei 6.292 de 15 de dezembro de 1975, a qual ense- 

jou, por conseguinte, a inscrição do "Forte de Santa Bárbara" 

no Livro do TombomwHistórico, sob o nº 493, a folhas 87, em 29 

de maio de 1984. 

Valho-me do ensejo paira renoviar a V.Sa. vados pro 

testos de estima e consideraçã - 

I 'OAN VALCANTI DE |LYRA 
Subsecre&âário 

Ilne Sr. 
Dr. Josê Alfreãdo Nunes de &zevedo 
Diretor-Geral do 
Serviço do Patrimônio da Unãão 
Av. Antonio Carlos, 375/520 
20.031 - Rio de Janetho - RJ 

TBRM/mcac 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 

Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional 
Rua da Imprensa, 16 - 89 andar 

ne l 34 /84-SPHAN/RJ 

Prefeitura Municipal de Florianópolis 

Comunica tombamento definitivo do Forte de Santa 
Bârbara 
Florianópolis - SC. 

Senhor Prefeito, 

Tenho a satisfação de levar ao conhecimento de V.Exa., 
na E£onformidade do Decreto-lei ne 25 de 30 de novembro de 1937, 
o tombamento definitivo do Foree de Santa Bárbara, próprio na- 
cbnnal, situado na Cidade de Florianópolis, no Estado de Santa 
Catarina. 

Tal ato foi efetivado em decorrência da aprougção, 
por unanimidade de votos, pelo Conselho Consultivo do Patrimô- 
nio Histórico e Artístico Nacional, em sua 103a. reunião, rea- 
lizada em 12 de setembro de 1983, recebeúdro, em seguida, a ho- 
mologação pela Exma. Sra. Ministra da Educação e Cultura,Profa. 
Esther de Figueiredo Ferraz, em 17 de abril de 1984, publicáãda 
no Diário Oficial da União em 19 de abril de 1984, à luz do dis 
posto no artigo 19 da Lei 6.292 de 15 de dezembro de 1975, a 
qual ensejou, por conseguinte, a inscrição do "Forte de Santa 
Bárbara" no Livro do Tombo Histórico, sob o nº 493, a folhas 87, 
em 29 de maio de 1984. 

Em face da responsabilidade dessa Prefeitura em expe- 
dir licença de obras, construções e demolições, solicitamos con- 
siderar__con base no exposto, a necessidade de manifestação e 
aprovação prêvias, por parte dea nossa Diretoria Regional, atra- 
vês de seu Diretor, arquiteto Júlio Nicolau Barros de Curtis, 
dos projetos a serem licenciados para o referido bem e vizinhan 
ça do mesmo. 

Contando com a valiosk colaboração desaa Prefeitura e 
de V.Exa. na proteção e preservhção do | patrimôni. ltural — do 
País, apresento os meus cordi cumprimentos. 

VALCANTI DE LYRA 
Subsecretario 

Exme Sr. 
Dr. Clâudio Avila da Silva 
Prefeito Mmnicipal de Florianópolis 
Rua Almirante Alvim, 19 
88.000 - Florianópolis - SC 

TBRM/mcac 
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; ESTADO DE SANTA CATARINA 

Palácio Santa Catarina 
Gabinete do Governador 

Of. nºe 7839/% G« 

Ilmos Sxm 2S 7 
IRAPOAN CAVALCANTI DE LYRA 
DD. Subsecretário do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - 
Rua da Imprensa, l16 - 8º Andar 
RIO DE JANEIRO - RJ 

Assunto: Tombamento do Forte de Santa Bárbara. 
Florianópolis (SC), /q, de setembro de 1984. 

Senhor Subsecretário, 

Com os meus cumprimentos, dirijo-me a V.S. para acusar o 
recebimento do ofício nº 128/84, informando-me a respeito do 
tombamento do Forte de Santa Bárbara. 

Agradecendo as suas elevadas providências com relação ao 
assunto, aproveito a oportunidade para apresentar a V.S. as 
minhas expressões de estima e apreço. 

t"n aaf/ec 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISM, MEC/Sto /S 

0098 
2 

Ilmo, Sr. 

DR. IRAPOAN CAVALCANTI DE LYRA 

MD. Subsecretário do Patrimônio Histórico 

e Artístico Nacional 

Rua da Imprensa, 16 - 89 andar é])_ Ç;y, e 

Rio de Janeiro - RJ. 

O"i:'g!i Z6 J T 
Ofício Nº 

Florianópolis, 19 de setembro de 1984,. 

Senhor Subsecretário, 

É com satisfação que acusamos o recebimento do ofício nºo 128/84- 

SPHAN/RJ., encaminhado por V.Sa., ao Exmo. Sr. Governador do Estado 

de Santa Catarina, no qual comunica o tombamento definitivo do 

Forte Santa Bárbara. 

Agradecemos sensibilizados mais este ato de reconhecimento, a 

nível nacional, desse documento arquitetônico deixado pelos que nos 

antecederam. 

Preservar a memória é dar sentido a nossa história. 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos protestos de 

consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

—— 

ÍR THADEU DE MENEZES 

;áâ!!lª O 

MCP.OCA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MEC/SEC/SPHAN 

Rie de Janeireo, R 
Of. nº 27/8h-DRD/ARQUIVO o8 / 11 / 198h 

Chefe de Arquive 

Direter da 10s DR da SPHAN/FNPM 

: comunica tembamento, 

Senher Diretor: 

Pedinde desculpas a V.Su pele atraze, comunico-lhe que e Ferte de 

Santa Bárbara, em Florianópolis, Estado de Santa Catarina, fei - 
inscrite, em 29 de maioe de 198/41, a fls. 87 de Livre de Tembe Hisº 
térice, seb e númere 4193, 
Remeto-lhe, em anexe, e seguinte: Certidão de Tombamento, Homele. 

gação Ministerial e Termo de Inscrição, 

Apreveite a oportunidade para renevar a V.Su, atencieses cumpri . 

mentos e cerdiais saudações, " 

usba 
Chefe d&g Arquive 

Ao Senhor 

Dr. Júlie Niícelau Barres de Curtis 
Direter da 104 DR da SPHAN/FNPM 
Rua General Lima e Silva, 432 

90.000 - PORTO ALEGRE - RS 

EM/PM 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

maneMANENT à determinação do Senhor Subsecretario 
do Pairimônio Hlstorico e Artístico Nacional da Secretaria da/ 
Cultura do Ministério da Educação e Cultura,C E R T I FICO, 
que revendo o Livro do Tombo Histórico da Subsecretarla do Pa 
trimônio Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo De — 
creto-lei número vinte e cinco, de trinta de novembro de mil/ 
novecentos e trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas / 
oitenta e sete: "flúmero de” Inscrição: quatrocentos e noventa/ 
e três; Obra: Forte de Santa Barbara; Natureza da Obra: Árqui 
tetura Militar; Situação: Cidade e Munlcfpio de Florianoópolis, 
Estado de Santa Catarina; Processo Número: mil e cinquenta / 
três traço T traço oitenta e um; Proprietária: União Federal; 
Caráter do Tombamento: Lx-offlcio Data da Inscrição: ginte e 
nove de maio de mil novecentos e oitenta e quatro." E por ser 
verdade, eu, Edson de Britto Maia, Chefe do Arguivo da Divi — 
sao de Regzstro e Locumentação, lâvrei a presente certidão / 
que vai por mim datada e assinada e visada pelo doutor Jose / 
Laurenio de Melo, Diretor da Divisão de Registro e Documenta- 
ção e pelo doutor Irapoan Cavalcanti de Lyra, Subsecretário / 
do Patrimonio Histórico e Artístico Nacional. Rio de Janeiro, 
08 de novembro de 1984./////////////4////1/1/////11//11 
UU$A HUNULN /// 

ªhéll Avq'uÉ% DRD, /SF;N;A" 



SPHAN-FNPM 
SECRETARIA DO PATRIMOÔNIO HISTURICO E ARTISTICO NACIONAL 
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H N# IPUF INSTITUTO DE PLANEJAMENTO URBANO DE FLORIANÓPOLIS 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 15 — FONE (0482) 22— 7644 — FLORIANÓPOLIS — SC — CGC 83.469.965/0001-55 

DIPRE/Ne 909-84 Florianópolis, 29 de outubro de 1984. 

Ilmo. Sr. 

Dr. AUGUSTO CARLOS DA SILVA TELLES 

DD. Diretor de Tombamento e Conservação - D.T.C. 

RIO DE JANEIRO - RJ 

Senhor Diretor, 

Tomando conhecimento do tombamento definitivo do Forte de Santa Bárbara, 

situado nesta cidade, pedimos o obséquio da remessa do referido decreto 

de tombamento definitivo. 

Contando com vossa colaboração, renovamos protestos de estima e conside 

ração. 

Atenciosamente, 

PEDRO DA/ COSTA ARAÚJO 

Diretor /Presidente PROTOÇOLO - p7C / SPHAN 

gftícm 
ln l M /_Z'í 

ES E O0TNA 

Nº,. 

ESV/mhe 

Emiepwti%mianópoh 

Toesc 33886 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MEC/SEC/SPHAN 

RIO DE JANEIRO, RJ 
Of. nº 28/84- DRD/ARQUIVO o8 / 11 / 198h 

Chefe do Arquive 

Senher Direter Presidente de IPUF 

: atende selicitação,. 

Tlme Senher 

— Direter Presidente: 

Em atendimento ao efície de V.Sd., DIPRE/NO 909-Bh, de erdem, reme- 
te-lhe, em anexoe, e seguinte: Hemoeloegação Ministerial, Terme de / 

Inscriçãe e Certidão de Tembemente de Ferte de Santa Bírbnr-, si . 

tuade nessa Cidade, 

Apreveite a opertunidade para apresentar a V.Sa, atencieses cumpri 

mentes, " 

lllâã?à Maia 
Chefe dê Arquive 

o Senher 

Dr. Pedre da Costa Araújo . 
Direter Presidente de Instítute de Planejamente Urbane de 

Flerianópelis . IPUF 

Praça Getúlio Vargas, 15 
88.000 - FLORIANÓPOLIS . SC 
EM/PM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

— XmmeNXmNKmX à determinação do Senhor Subsecretário 
do Patrimôónio Histórico é Artístico Nacional da Secretaria da 
Cultura do Ministerio da Educação e Cultura,C E RT IFICO, 
que revendo o Livro do Tombo Histórico da Subsecretaria do Pa 
trimônio Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo De-/ 
creto-lei numero vinte e cinco, de trinta de novembro de mil/ 
novecentos e trinta e sete, del e consta o seguinte a folhas / 
oitenta e sete: "Numero de Inscrição: quatrocentos e noventa/ 
e tres; Obra: Forte de Santa Barbara; Natureza da Obra: Arcui 
tetura Militar; Situação: Cidade e qulcfpio de Florianopolis, 
Estado de Santa Catarina; Processo Numero: mil e cinouenta e/ 

& tres traço T traço oitenta e um; Proprietária: Uniao Federal; 
Carater do Tombamento: Ex-officio; Data da Inscrição: vinte e 
nove de maio de mil novecentos e oitenta e quatro." E por ser 
verdade, eu, Edson de Britto Maia, Chefe do Arquivo da Divi — 
sao de Registro e Documentação, lavrei a presente certidaão // 
que vai por mim datada e assinada e visada pelo doutor Jose / 
Laurenio de Melo, Diretor da Divisaão de Registro e Documenta- 
ção e pelo doutor Irapoan Cavalcanti de Lyra, Subsecretário / 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. Rio de Janeiro, 
08 de novembro de 1984.,/////////11//11/11/11/1///////1/1////// 
UU //Í 

= A Í dera 9//DA 
Chefe Argulvo DRD, s.P S rento de Melo 

Í r DRD/SPHAN 

epoen Cavalcanti de Lyra 
bs % ctârio do Ratrimônio Histórir 

6 Artistico| Nacional



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

. WweNKAXMARM à determinação do Senhor Subsecretário 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional da Secretaria da/ 
Cultura do Ministerio da Educação e Cultura,CE RT IFICO, 
que revendo o Livro do Tombo Historico da Subsecretaria do Pa- 
trimônio Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo Decre 
to-lei numero vinte e cinco, de trinta de novembro de mil nove 
cento e trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas oitenta 
e sete: "Numero de Inscriçao: quatrocentos e noventa e tres; / 
Obra: Forte de Santa Barbara; Natureza da Obra: Arquitetura Mi 
litar; Situação: Cidade e Município de Florianopolis, Estado// 
de Santa Catarina; Processo Numero mil e cincoenta e tres tra- 
ço T traço oitenta e um; Proprietaria: União Federal; Caráter/ 
do Tombamento: Ex-officio; Data da Inscrição: vinte e nove de/ 
maio de mil novecentos e oitenta e quatro," E por ser verda- 
de, eu, Edson de Britto Maia, Chefe do Arguivo da Divisão de / 
Registro e Documentação, lavrei a presente certidão cue vai // 
por mim datada e assinada e visada pelo doutor Jose Laurenio / 
de Melo, Diretor da Divisão de Registro e Documentação e pelo/ 
doutor Írapoan Cavalcanti de Lyra, Subsecretário do Patrimonio 
Histórico e Artístico Nacional, Rio de Janeiro, 26 de fevefei- 
ro de 1985,/////////1///1/1/1///////4H////14111/ 

Fathoa U 
. só Kaurenio da Mele 

irgtor DRD/SPHAN Chole Arquivil DRD/SPHAN 

apõen Cavalédnti de Lyra 
Subsctrotário do Fatrimônio Histórico 

e Artístico Nacionel 
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Flnrilnõpolis,mv- egosto de 1975 

REA NS 

O 

És 
: â— 

Weu muito ilustre e culto amigo, Covernador Antônio Carlos : 

: Konder feis, 
| 

! 
afebunsamente oc cumprimento, 

Permita-me o estimado amigo que eu tome a ousadia de chegar até a sua 

presença com ume palavra em favor de conservação do antigo forte de Santa Bárbera ? 
ex-Capitania dos Portos de Senta Catarina — construçõo que,alêm de histórica,é bas- 
tante ampla,sólida e de boa presença,capaz de servir muito bem de abrigo e sede Qu 
alguras repartições e entidades ligadas à vida cultural do Enhdo e que atualmente 

-—.a—.sa localizam em prédios particulares alugados,o que deve custer elevadas somas ao 

Brlr*n público, 

à Sua dunnllçiu,nu meu pobre entendimento, significea um verdadeiro aten- 
tado o nosso patrimônio histórico e um desfalque à nossa economia,mesmo não levan- 
do em conta o muito esforço e o grande numerário que exigirá o arrazamento daquilo 
Qque a pedra,a cal e o ólio de baleia levantaram,sôbre o granito de ume ilhota 
às nossas defesas,no século XVITT, 

.para 

Se é verdade que a todos está presente a humildade da vida castrense 
da edificação, permito-me lembrar que, também,ali,se refugiou o govêrno estadual, em 
aelguns dos conturbados dias de revolução federaliste, E,se lhe desfiguraram,com o 
tempo e as necessidades das adeptações, o estilo e e fisionomia,não bast&istc de 

r'“reeexto Para que também se desfigure o nosdo amor às tradições locais... 

Ante a omissão de muitos e a tibieza de alguns, infelizmento, que sem 
Ajustlfiuç.n como me foi dado comprover,temem susciter o probleme pereante o meu É 

digno amigo e democrático Governador, tombi a deliberação 

em problemas,nem criá-los 

- sem querer imiscuireme 

so seu hkonrado govêrmno - de pedir-lhe que não essocie o 
seu nome ilustre à demoli ição de uma parcela do nosso já tão desfalcado patrimônio 
histórico e das nossas tão desprezados e esquecidos brasões, 

Tenho plena certeza de que 0 nosso velho conhecimento tornará compre- 
ensivo o meu gesto,bem como o que igualmente tomei de levar o presente apelo,por / 
coqi-,-n conhecimento do Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Necíonal,o meu 
não mencs ilustre smigo Professor Renato Soeiro,na esperança de que &le ,que não pode



interferir,funcionalmente,no problema, telvez queira e possa apelar,como eu,para as 

suas altas qualidades cívicas,significativamente nesta Sexana da Pátria,bem como / 

para & sus reconhecida condição de homem de sólida e elevada cultura,secundando / 

o meu limitado esforço em prol de conservação do momumento referide. 

Quero aproveitar e oportunidade,ainda,para apresentar=-lhe as mínhas 

m-iures e mais sinveras felicitações pela merecida comenda que lhe acaba de con- 

ceder a nossa valorésa Força Aórea Brastileira, 

Releve-na,slém do mais,a mínha inpertinência, Não estivesse eu tão 

aa SEGUTO ds sua amizade e tão certo dos seus elevados sentimentos de cidadão e não 

Á “teria tomado e deliberação da chegar Á sua presença para o fim que equi ficou ex- 

pliícade, 

2 A s 
” 

Creio não ser preciso dizer do volume de minha admiração,nem da sin 

ceridade de uma velha amizade,aqui reafirmada, 
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= A.GONZAGA S.A. 
ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS 

=== SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL ABERTO 

Florianópolis, O2 de Setembro de 1975. 

Dr. RENATO SOEIRO, 

Como lhe prometí, remeto em anexo os recortes da imprensa local, 

a respeito da presemção do Forte de Santa Bárbara. 

V.5º. vai notar, que alguns arquitetos tem se manifestado contra 

o Forte, Na maioria participaram do Escritório que elaborou o projeto de urbani 

zação do atêrro. Respeito-lhes a opinião, embora discorde, pois estão realmente 

interessados no desenvolvimento desta cidade, que por longos anos esteve estag- 

nada. 

Como nenhuma autoridade cultural local ousou solicitar formalmen 

te ao IPHAN o tombamento, apelei para o mais conceituado historiador catarinense, 

prof? Oswaldo Rodrigues Cabral, bem conhecido de V.S. 

- Seu livro, " As Defesas Da Ilha De Santa Catarina ", eertamente/ 

faz parte da Biblioteca do IPHAN, e nele V.S. terá mais subsídios para o tomba- 

mento, além de verificar, que dos Fortes do Século XVIII, poucos nos restam. 

Atendendo à nossa sugestão, ele se dispôs a apelar ao Governador, 

e autorizou-me a enviar a V.S. cópia da carta. 

Acho, desculpe a pretensão, que o IPHAN tem já elementos iniciais 

para o processo de tombamento. Ouso ainda solicitar-lhe pressa, por razões Obvias. 

O D.E-R. pode apelar para a conhecida solução do " fato consumado " 

- e derrubar tudo, enquanto estudamos a questão. 

NEGISTROS: GEMBC - RCA 220-23/144 / CRECI 01 - Xl REGIÃO /CREA 2403 - 108, REGIÃO / CGC 83 973 984 
SETOR ADMINISTHATIVO E CUMERCIAL - RVA ARCIPRESTE PAIVA 11 LOJA E SUBLOJA 
CAIXA POSTAL 312 - FONES 46-60 3460 a5-26 
ALMOXANIFADO CANTEIRO CENTRAL DE OBRAS - HODOVIA SC-1- KM 4 
Beom — FLORANÓPOLIS — SANTA CATARINA 
REPRESENTANTE EM SÃO PALLO - CONSERGE - RUA ALBION 80 - LAPA FONE: 260-1463 
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= A.GONZAGA S.A. 
ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS 

=== SOCIEDADE ANÓNIMA DE CAPITAL ABERTO 

A respeito do Forte, embora não seja autoridade no assunto, acrescen 

taria apenas a seguinte opinião: a posição do Forte de Santa Bárbara é imper 1Ã 

aqui no Sul. Quem demandar a Ilba vindo do Continente pela nova ponte, ou, pela 

estrada do Aeroporto vindo para o centro, se defrontará de imediato, com o Forte 

de Santa Bárbara em posição de especial destaque. 

Restaurado e iluminado, será um marco nesta cidade. Fronteiriço á 

m cidade velha, porêém dela destacado, voltará a ocupar a posição de sentinela — da 

velha Destêrro, vigilante de quem dela se aproxima e contrastando com a cidade / 

” nova, que próximo se alevanta. 

Outros exemplares de maior valor, certamente podemos achar, porém ne 

nhum em tão destacade posição. Se destaque e visibilidade importam no tombamento, 

esta é uma peça com gráu márimo. 

Ao inteiro dispor de V.S. e certo de vosso interêsse na instituição / 

de uma consciência catarinense de preservação e valorização de nosso patrimônio /' 

histórico e natural, subscrevo-me 

Respeitosamente. 
P 

"” 

REGISTROS: GEMEC - RCA 220-73/144 / ORECI 01 - XU REGIÃO /CREA 2409 - 109, REGIÃO / CGC 83 073 964 
SETOR ADMINISTAATIVO E IAL - RVA ABCIPRESTE PAIVA 11 LOJA E SUBLOJA 
CAIXA POSTAL 312 - 
ALMOXARIFADO CANTEIRO CENTRAL DE ORRAS - RODOVIA SC-1-KM 4 
S0 — FLONANÓPOLIS — SANTA CATAI 
NEPRESENTANTE EM SÃO PALLO - CONSENGE - RVA ALBION 90 - LAPA FONE: 260-1463 
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'Diante das notícias 
sobre a iminente demolição B 

do forte que abriga a 
Capitania, o historiador 

Oswaldo Cabral sugere que 
o monumento deve ser 

poupado “como testemunho 

de um passado”. A mesma 
opinião tem o diretor do 

Departamento de Cultura 

(foto abaixo), Marcondes 

Márchetti: a cidade só 
teria a ganhar. 

Ea cidade 
perderá 
mais um 

pouco da 

: suaantiga 

história 

O prédio da Capitania 
dos Portos será destruído 
para dar lugar à continua- 
ção da Avenida Perimetral 
no aterro. O historiador Os- 
valdo Cabral, no entanto, 
sustenta que se trata de um 
patrimônio histórico que 
deve ser preservado. O pré- 
dio poderia inclusive servir 
de abrigo para o Arquivo 
Histórico, ao Conselho Es- 
tadual de Cultura, e à sede 
do Jnstituto Histórico, 
'que há lugar suficiente pa- 

Ta abrigar todos estes 6r- 
gãos”. Esta idéia vai ao en- 
contro à do diretor do De 
partamento de Cultura do 
Tstado, Marcondes Mar- 

NCGNICCNNNCCNC——— .  -.————————m—m—-—o 

chetti, que disse “se se pu- 
der modificar o traçado de 
uma avenida na área próxi- 
ma do aterro, e se cedido 
pelo Ministério da Marinha, 
poderá igualmente abrigar o 
Museu de Arte de Santa 
Catarina”. 

O historiador Osvaldo 
disse que “no momento em 

e se traçou a via, seria 
glcil llg:loupn a demolição 
do prédio da Capitania dos 
Portos, antiga Fortaleza de 
Santa Bárbara, Agora não 
acredito que se faça qual- 
quer alteração porque co- 
nheço perfeitamente a mi- 
nha terra, Não seria o pri- 
meiro forte ou fortaleza 
que se viu com o tempo 
incluído na área urbana. Há 
muitos outros no Brasil, 
hoje cercados pelo casario 
urbano, e conservados co- 
mo testemunho de um pas- 
sado histórico”. 

O-prédio, todo-de-peo- 
dras, segundo o historiador, 
é uma construção militar 
do século XVIII, iniciada 
possivelmente no Governo 
do Brigadeiro Francisco de 
Barros Morais Arafijo Tei- 

“porque con: 

O traçado da avenida poderá ser modificado? Por enquanto o DER eha que não. 

xeira Ome, e inaugurado 
pelo governador João Al- 
berto Miranda Ribeiro. Foi 
iniciado antes de 1786, e 
em 1797 ainda estava éM 
construção. Nos documen- 
tos mostrados pelo historia- 
dor, o general Soares de 
Coimbra, governador antes 
do coronel Miranda Ribei- 
TO, dizia a respeito: “A 
praia da vila é defendida 
pelo forte de Santa Bárba 
Ta, de extravagante figura, 
edificado sobre umas pe 
dras, pouco distante da 
praia, e tem a sua comuni- 
cação por uma ponte; ele 
defende sofrivelmente esta 
praia, porém a sua principal 
defesa deve consistir na 
passagem do Estreito para 
que não seja penetrada, 

o os ini 
migos esta vantagem, pode- 
riam com facilidade cortar 
nossa comunicação com o 
continente;-e 0is- obri=- 
gar-nos a uma entrega ou 
capitulaça6”, 

Quase um século depois, 
o Ministéio da Marinha 
mandava construir um pré- 
dio sobre o Forte de Santa 

Bárbara, destinado a sediar 
a Capitania dos Portos. À 
construção foi iniciada a 11 

; de janeiro de 1875, “Por- 
tanto, é um prédio que tem 
seu passado. Não digo que 
fosse tombado, porque pre- 
cisaria de uma série de cir- 
cunstâncias, inclusive ele 
foi muito modificado. Mas 
deveria ser preservado, € 
restaurando, poderiá Servir 
para abrigar o Arquivo His- 
tórico. Séndo no centro se 
poderia fazer consultas e 
estudos com facilidade. O 
amquivo histórico não tem 
lugar fixo, anda jogado por 
aíf, par ece que agora vai 
para um prédio na Ivo Sil- 
yeira. Foi desalojado do Pa 
lácio para dar lugar às re- 
partições dali, e depois dis- 
to anda jogado de um lado 
para o outro”, 

O professor disse que o 
prédio poderia abrigar tam- 
—bém- o Eonselho Estadual- 
de Cultura, e ainda, ser se- 
de do Instituto Histórico. 
“Há espaço suficiente, in- 
clusive lugar para estaciona- 
mento. Tanto faria a aveni- 
da ter acesso mais à esquer- 

No lugar da fortaleza, u 
da ou à direita, não haveria 
grande prejuízo, mesmo 
porque o Rio da Bulha, 
que corre no centro da 
Avenida Hercflio Luz, por 
uma medida rudimentar de 
higiene, deve ser totalmente 
coberto, para que não con- 
tinue a ser o que é, um 
vazadouro de despejos”. 

O diretor do DER, An- 
tonio Carlos Werner, disse 

i ontem que ainda não havia 
sido aventada esta hipótese 
do prédio não ser demoli- 
do, e que ele estava toman- 
do conhecimento “ da suges- 
tão do historiador a respei- 
to apenas naquele momen- 
to, por isto, Tão poderia 
dar uma opinião sobre o as- 
sunto. “Se o historiador 
acha que o prédio deve ser 
preservado, ele deve fazer 
uma série de consideranda 
que poderão ser, estuda- 

EE 
O prédio deverá ser de- 

molido, segundo 0 diretor 
do DER, “de acorão com o 
andamento das obras, e a 
data para a demolição ain- 
da não está fixada”, 

ma avenida. 
O prédio 

da extinta 

alfândega 

poderá ser 

cedido ao 
Estado 

*Q antigo prédio da Alfânde- 
ga, localizado à rua Conselheiro 
Mafra, não poderá ser depreda- 
do. A obra já foi tombada pelo 
Instituto do Patrimônio Históri- 

co e Artístico Nacional e é de 
propriedade do Ministério da 
Fazenda”. 

.A declaração é do diretor do 
Departamento de Cultura do Es- 
tado, Marcondes Marchetti, 

nado o Departamento de Cultu- 

ra, manteve contato na área do 
IPHAN e está mantendo conta- 
tos com o Ministério da Fazenda 

visando obter a sessão do prédio 
para entidades culturais. “A si 

tuação está bastante adiantada e 
pode-se ter como certa a obten- 

Marcondes informa que O 
Instituto do Patrimônio Históri- 

co e Artístico tem programado 
o restauro do prédio em 1976, 
no entanto, as gestões da Secre- 
taria do Governo e do Departa- 

mento da Cultura estão sendo 

feitas no sentido que tão logo 
obtida' a cessão do prédio se 
procede O restauro, inclusive 

com colaboração do próprio Es- 
tado. 

— A obtenção e o restauro 
têmum sentido duplo: de um 
lado vêm atender as necessida- 
des administrativas dos órgãos 
culturais que eventualmente não 
possam ser abrigados na Casa da 
Cultura em construção, do ou- 
tro, existe uma preocupação no 
sentido de proteger o patrimô- 
nio histórico que o prédio re- 
presenta. 
ASSESSORIA 

O diretor do Departamento 

de Cultura revela também que 

“está sendo instalada uma asses- 
soria de Patrimônio Histórico e 

Cultural no próprio departamen- 
to, com atuação específica na 

área da preservação, restauração 
e proteção aos bens de valores 
históricos, urtísticos e cultu- 

ção, salvar da destruição a arqui- 
tetura colonial que ainda huma- 
niza a cidade de Florianópolis e 
as demais cidades do Estado. 
Pois a própria imprensa e os 
artistas de Florianópolis têm 
acusado e reclamado da destrui- 

ção dos bens artísticos impor- 
tantes existentes no Estado”. 

Marcondes Marchetti explica 
que para esse novo órgão deverá 
ser nomeado pelo governo do 
Estado uvarquiteto catarinense 
com curso de pór-fiaiuação em 
Testauro e preservação. 

— Pela primeira vez em Santa 
Catarina, na proposta orçamen- 

tária da área cultural, foram 

lançados recursos . financeiros 
que possibilitarão a atuação do 

setor de patrimônio. E para o 
exercício de 1976, em elabora- 

ção, consta esses recursos. 
O Departamento de Cultura 

do Estado com'a reforma admi- 
nistrativa passará a ser designado 

Coordenação de Assuntos Cultu- 
Tais. 
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Ex-forte S. Bárbara: “Sem nenhum valor arquitetônico” 

O velho prédio da 
Capitania não tem 

, valor arquitetônico 
O Do ponto de vista arquitetônico, nada impede que o que resta 

da Fortaleza de Santa Bárbara, construída no século XVIII como 
uma das unidades de fortificação da Ilha de Santa Catarina, seja 
demolida para dar lugar à Via Coletora do aterro da bafa sul, Essa 
foi a opínião generalizada de alguns arquitetos da Capital, 8o 

E | fazerem referência ao prédio que atualmente abriga a Delegacia da 
Capitania dos Portos de Florianópolis. 

Janir Puschy uma jovem arquiteta formada há três anos, 
argumenta dizendo que “do forte resta muito pouca coisa”, razão 
porque *“do ponto de vista aquitetônico não tem valor algum”, 
Por isso, e ainda pela “situação do prédio dentro do centro da 
cidade, ou seja, do ponto de vista funcional, atrapalha O siste 
viário do aterro”., *Acho que não tem nem o que pensar pois em | 
termos de valor é comparável ao trapiche — que foi demolido — 
ou à Ilha do Carvão, que sustenta um dos pilares da nova ponte.”. 

— O prédio — declara — não está caracterizado por nenhum 
estilo definido de arquitetura, 

Na realidade, o que resta da antiga fortaleza de Santa Bárbara 
foi totalmente descaracterizado com a construção efetivada pelo 
Ministério da Marinha na década de 30, com o objetivo de abrigar 
a Capitania dos Portos de Santa Catarina, hoje transferida para a 
cidade de Itajaf, 

Referindo-se a esse fato e interrogada sobre a viabilidade de 
restauração do prédio, Janir Pusch disse não haver possibilidade de 
restauração porque “está de tal forma descaracterizado do - projeto 

| inicial” ” que tornar-se-ia “inviável uma obra com esse íntuito”. 
; — Além de tudo — declarou — uma via expressa para 

Florianópolis que tem tantos problemas viários é muito mais 
importante que dez prédios daqueles. — - Fs 

Ademar Cassol, também arquiteto, garante que o prédio “não 
tem valor arquitetônico, Pelo menos tem muito pouco significado 
pois não se caracteriza dentro de um estilo definido. Se algum dia 
ele representou alguma coisa, atualmente não representa mais 
nada.” | 

f Na verdade está atrapalhando — complementou seu sócio, o | 
arquiteto Odilon Monteiro Filho. ? 

— Se fosse uma obra marcante, mas como obra de arquitetura 
não tem valor; talvez histórico, apenas. 

* — Moisés Liz, por sua vez, acha que “deveriam ter levado em 
conta,esse fato do valor histórico: que só agora foi levantado, na 
época em que estavam sendo elaborados os projetos do sistama — mee 
viário do aterro. Deveriam ter pensado em preservar o sítio e os 

| vestígios da arquitetura original, agora é tarde demais”. — — * 
| —— Agora — complementa Cassol — teriam que modificar 
| inclusive o eixo da avenida, Seria proticamente impossível modifi- 
' caro traçado no momento, Desviar do ponto que está não tem 

cabimento, E, mesmo considerando o discutível valor do prédio, 
Janir Pusch argumenta que “é também discutível a demolição de 
um monumento para permitir o desenvolvimento de uma cidade”,
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Valores Históricae— — 

O singelo “ monumento que 
presta homenagem à memória 
dos Brasileiros mortos na guerra 
contra o ditador Solano Lopez, 
do Paraguai, não é, evidentemen-' 
te, um expressivo modelo de 
escultura ou arquitetônica, artis- 
ticamente apreciável, Inacabado 
.por -circunstâncias que não vêm 
ao caso lembrar, ainda assim ob- 
teve remate significativo e, atra- 
vés de tantos anos, vem evocan- 
do, no reconhecimento patrióti- 
co dos Catarinenses, os bravos 
guerreiros atentos ao chamado da 
Pátria, à época em que o Brasil 
defrontava a hostilidade armada 
do Paraguai de Lopez. 

Houve quem, há alguns anos, 
sugerisse a substituição daquele 
mo numento por outro, porventu- 
ra mais comp! eto e mais esteti- 
camente concebido. Todavia, es- 
sa idéia não vingou, repelida pela 
generalidade da imprensa e pelo 
consenso das opiniões populares. 

É que, argumentava-se então, 
aquela simples coluna era, tal 

H George Gedda 4P 

como continuava, na praça prin- - à perenidade duma demonstração. 
cipal da cidade, atraindo a aten- do:reconhecimento a heróis cata- 
ção dos turistas, concepção, sem — rinenses a demolição pura e sim- 
dúvida não apenas dum artista, ples da obra que, tocantemente, 
visando a determinado sentido assinala o sacrifício barriga-verde 
estético, mas marca da gratidão  nos campos do Paraguai, em de- 
duma gente cujos sentimentos fesado Brasil. 
encontraria relevo precisamente & * À 
nas linhas comuns e humildes — Essas considerações sobre o 
d uma coluna ao gosto duma de. tosco monumento vêm a propósi- 
terminada época e em que esta- to do que se discute em torno do 
riam ” celebrados os nomes dos destino a dar ao prédio do antigo 
heróis que opuseram a própria . F' de Santa Bárbara, cuja 
vida à agressividade do inimigo utilização o Governo do Estado 
extemo. pretende, reivindicando sua doa- 

ção para instalações de finalida- 
Venceu, assim, antes que o des culturais, 

critério da beleza e originalidade Se o antigo edifício não pos- 

dum escultor ou dum arquiteto, sui, como se divulga agora, qual- 

o da espontaneidade dum preito  quer valor arquitetônico - o que 

popular, com expressão carinho- de certo modo, contrasta com o 

sa numdespretencioso marco de — fato de havê-lo tombado o Insti- 

comemoração. “tuto do Patrimônio Histórico e 

Possível que seja, ainda hoje, Artístico Nacional - pelo menos 

qualquer arremetida contra a ve- — se lhe confira, como o pretende o 

Ihá coluna da gratidão catarinen- — Estado, utilidade consentânea às 

se, a verdade é que nunca deixa- tradições que lhe exalçam a fun 

ria de constituir iníquo atentado çãomistórica do passado. 
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-A conservação de «Santa Bárbara» - 
“F'larhnopoh 28 de agcosto de 1875 

Senhor Diretor de “A GAZETA”, 

at/neiosas saudações e com elas o meu pedido de tgn. 

salho nas suas prestigiosas colunas para as Yinhas abaixo. 

“Li hoje, nas colunas do matutino “O ESTADO”" — 

me foi o primeiro jornal a cuidar de consultar a opinião 

- pública respeito à conservação ou não do antiso forte de 

Santa Bárbara, que desde o século passado vinha sedian- 

do a Capitania dos Portos do Estado, muito recentemente 

transferida para o porto dº Itajaí, edificação que foi, tam- 

hém, em certo tempo da nossa vida republicana, séde do — 

próprio Govêrno do Estado — as declarações q:n.s por 

alguns arquitetos locais. 

Ouvido também fui, então, como cultar da nossa his 
tória — e opinei pela conservação do prédio pois, além de 

sólido e em excelentes condições de conservação, é ampla 

eEsABÇOso, puáendo muito bem servir para alojar certas re- 

-—-tições do Estado que hoje ocupam prédios alugaãdos e 

Particulares, e algumas entidades culturais que vivem 2 

mmd.lgªr uma sede, e que ali poderiam ser convenient> 

/ “enamente instaladas. Outras pessoas, como eu uuvi 

dns, manifestaram-se, todas, creio, favoráveis ao meu pon 

to de vista, tendo, até, um Vereador, esquecido de que o 
prédio onde sº hospeda a Prefeitura, na Praça, não é delx 
mas sim da Câmara Municipal, chegou a reivindicar pare. 
esta, dada :a precariedade das suas instalações, e lhe fôsse 
adjudicado o edifício da ex-Capitania. Mas, criado o pro 
blema, tarto bastou para que alguns “técnicos” envolvidos 
na urbanização do atérro opinassem em sentido contrá. 

rio, divulgando que sóbr? o lugar iria Dassar uma avenido 

qualquer, mas que estariam dispostos a considerar memo- 
rial que fôsse apresentado, defendendo a tese da conser- 
Tação do imóvel. Provocado por um reporter, declar= 
ue, da minha parte, ninguém jamais receberia uma linha. 

que eu tinha a dizer sôbre o assunto já fôra dito em 
meus livros e quem quizesse conhecer as razões de atri. 
buir ao prédio valor histórico, neles poderia informar-se 

/f Entretanto, as declarações dos arquitetos, creio que 
cuntrariando memorial que pretendia aprºsentar (e certa. 
menta apresentou) o sr. Diretor do Departamento de Cul. 
tura, repartição que já tem nome, diverso, merecem alguns 

Teparos. 
Jamais houv»e quem dissesse que o edifício da Capi 

tania apresenta valor arquitetônico. “Apenas”, como disse 
um dos declarantes, valor histórico. Mas, se valor histó. 
Tico para êles constitui zero à esquerda, amanhã teremos 

argumentos. para demolir, também, a Catedral, o Palácio 

do Govêrno, a Câmara Municipal, e outros edifícios — 
todos .de valor histórico mas n:nhum deles conservando 
as linhas arquitetônicas originais, pois as perderam com 
as reformas sofridas em diversas épocas. E, note-.se: per- 
deram tais linhas sob os nossos olhos, sob a vista desta 
geração. 

Querer comparar o valor histórico do edifício da ex. . 
“Capitania dos Portos com o trapiche e com a ilha do Car- 
vão, só pode, todavia, ser admítido como blague ou refi. 
nada ignorlmin O trapiche, que perdera a utilidade com 
a cessação do tráfego entre a ilha e o continente por meio 

«Qunlquer dos dois Pontos mre n!:aww eulor 
histórico... = 

Não acontece o mesmo coma Cmitsnia, :vidnnte 
mente... 

Dizer-se que “apenas” o valor histórico não h-shpu-z 
entravar o progresso de uma cidade é argumento risíve!, 
de cabo de esquadra... Desde quando a abertura de uma 
avenida num arºeal é imprescindível ao DProgresso, se pas . 
Sar justamente por cima de uma construção sólida e apro- 
Wreitável? No Rio de Janeiro, tombou-se o Largo do Boti 

— tentado ao progresso ambos os fatos... 

'ário, pelo sew valor arquitetónico e histórico, impedinda 

se que os arranha-ceus Yhe desfigurassem a estética: € 2. 

Avenida Getúlio Vargas desviou.se para os dois lados, pa- 

ra deixar em seu lugar o templo histórico e artistico dae 

'*Candelária. Ninguém achou impossível o desvio, nem a- 

Na Bahia, há ruas 
*«ue contornam velhas amuradas de fortificações e con- 

ventos, que. entravam o trânsito mas nix: o progresso. E 

em Pernambuco houve enguiço porque em nome do pro- 

gresso, quiçá duvídoso, se demoliu uma igreja histórica 

wpara abrir caminho a uma via pública... 

Aqui — ora, aqui!... — a avenida não pode afastar-se 

para um lado, nem desviar-se para outro porque o Forte 

«ue Santa Bárbara “apenas” tem valor histórico!... 

" Difer que o problema foi levantado depois de feito & 
projetu e, por isso “agora é tarde" — é querêr fazer dos 

Dutros idiotas ou imbecis. Quem foi que viu o _pmnto 

“antes”? Que órgão o divulgou? Quando? Onde? Quem foi 
consultado? Quem foi ouvido? 

Tarde seria se o llegª.do surgisse depois do projete 

executado.. 

Como vê, meu caro Ikdnmr. as alegações arquitet&. 

nicas não resistem ão menor exa.me nem ao mms insigni- 

ficante comentário... Uma coi: , entretanto. Serviu para 

mostrar que me sobrava razão para recusar à feitura de 

uma “exposição de mótivos” ou “memorial”. Foioque 

eu disse: — conheço a minha terra e à sua teonologia .. 
Não arreda pé... Por isso, não quiz perdêr zempo, pois 

já 'sabia que tudo não passaria de conversa. À coisa já 

estáva feita e sacramentada, não adiantaria existirem as 

maiores nem meMhores razões em contrário. Tinha en 

então, ra lembrança a construção, no campus universitá- 

rio da Trindade do edifício da Escola de Engenharia. Não 

houve, na época, quem não advertisse que aquilo ali era 

um pântano, que enchia de água ao menór aguaceiro. Os 

técnicos não deram ouvidos e a construção surgiu no bu- 

raco que, numa grande enxurrada, inundóu. Lá está ain. 

da. E o prejuizo de milhões de equipamentô custoso,e de- 

Jicado, estragado pelas águas e pela lama.. . Pois, apesa” 
da lição — depois mais, ainda construíram mais pavilhões 

abaixo do nivei da rua, às margens de um regato tortua- 

So, sujéito ao mesmo ma! das inundações, dizem que para 

economizar as colunas da palafita... Eu mesmo tive de 

correr com um trator cujo operador recebera ordºns de 

colocar abaixo alguns flamboyants fronteiros ão Instituto 
de Antropologia... para nivelar o terreno! 

Todavia, meu caro Redator, aceito qualquer aposta 

num sentido: Se o Ministério da Marinha der o dito por 
não dito e resolver não doar mais o Forte de Santa Bár- 

bara, conservando-o em seu poder para qualquer fim, o 

de um simpiles depósito, por exemplo, aposto com quem 

Guizer que os urbanistas não acharão tarde demais para 

modificar o projeto e tirar a avênida de cima do prédio.. 

Aposto com quem quizer que logo &ehmam meios para 

justificar a conservação... 

Eu conheço à minha terra.. 

gente... * 
E aposto mais: — que o mitório da Praça, apesar s 

sua. uqmbemn' e do seu 'Walor hisuórlw" vai ficar ah 

E, muito mais, a minha 

acontece atualmente com as pobres varredoras de ruas da 
suuge. SE 

E dizer-se que en pensei, Sr. Redntox que isto aqui 
já tivesse deixado de ser a vila do Desberro!,.. 

Bolas!... 

Grato pelo espaço que me concsdeu... 

Oswaldo R. Cabral” 





' O prêédio poderia abrigar o Museu de Arte, instalado precariamente (D), há 26 anos. 

tura pede ao 
Governo a preservação 

* dafortaleza 

| U 

t 
O Departamento de Cultura entregou 

segunda-feira ao Secretário do Govemo, 
deputado bino Zeny, uma exposição de 
motivos solicitando a sua atenção no 

da Capitania dos Portos junto aos órgãos 
competentes. As informações foram 
prestadas pelo diretor do Departamento, 
Marcondes Marchetti, acrescentando que 
“secundando esta exposição de motivos, 
também o Conselho Estadual de Cultura 
manifestou igual interésse é empenho”. 

O prédio deverá ser demolido para 
dar continuidade as obras do DER no 
aterro. Marchetti repetiu a opinião do 
historiador Osvaldo Cabral (OE de on- 
tem), de que no momento de traçar os 
planos, teria sido fácil poupar a demoli- 
ção do prédio. “Se então pessoas ou 
entidades tivessem manifestando o inte- 
resse que agora se manifesta, a condução 

| do assunto seria outra. Esta possibilidade 
não foi prevista quando da elaboração 

| dos planos de urbanização da área do 
aterro. Agora, preservar o prédio para 
sua utilização por entidades culturais im- 
plica numa reestruturação da urbaniza- 
ção”. 

— Teria que sef ver o que é melhor, 
em vez de uma via reta, uma curva, ou a 
preservaça6 de um prédio para as entida- 
des culturais, que andam tão mal abriga- 
das. A preservação do prédio resolveria o 
problema do Museu de AftArte Moderna 

| de Santa Catarina, que teria condições 
| excelentes de expor, conservar e dinami- 

zar a sua atividade, porque existe uma 
área construfda e uma ârea próxima que 
permite novas contruçoês, (O Masc exis- 
te há 26 anos e desde 1969 funciona à 
Avenida Rio Branco, 160). 

À sua preservação, na opinião do di- 
retor do Departamento de Cultura, “po- 

sentido de obter a preservação do prédio — 

& 

de resolver o problema crucial dos 6r- , 
gãos culturais, que é o de uma localiza- ) 
ção digna. De fato, o prédio atual, como 
disse o historiador Osvaldo Cabral, so- 
freu modificações, mas tem seu passado, 
está num local histórico, de importância 
para a cidade”, 

Na exposiçãode motivos, foi destaca- 
da a imperiosa necessidade dos órgãos de 
cultura estaduais e municipais encontra- 
rem acomodações condignas ao exercício 
das suas atividades. Considerou também 
que a Casa da Cultura em construção à 
ma Tenente Silveira não tem condições 
de abrigar todas as entidades culturais ' 
que de início estavam programadas para 
1á se instalarem, e ainda, o fato da im-. 
portância histórica do local do prédio. 

O historiador Osvaldo Cabral, por sua 
vez, disse ontem que não está disposto: 
a elaborar os considerandos solicitados 
pelo DER, porque “tenho um livro já 
escrito (“As Defesas de Santa Catarina 
no Brasil Colônia”, editado pelo Depar- , 
tamento Federal de Cultura), onde está | 
documentada a importância do forte. 
Porquê escrevi, se não para ser consulta- -. 
do”. | 

Marchetti, no entanto, disse que seria | 
muito interessante se o senhor Osvaldo | 
Cabral fizesse também considerandos a 
respeito para dar o endosso histórico à | 
questão. 

O Secretário Albino Zeny dissé on- 
tem que ainda não examinou a exposi- 
ção de motivos, mas que o fará esta 
semana, “A preservação do prédio envol- 
ve outras secretarias, com programações 
já em construção, como o DER, a Secre- 
taria dos Transportes e Obras, de manei- 
ra que não posso dar apenas o meu 
ponto de vista, Mas o documento está 
conosco e vamos examiná-lo”, 



| 

D 

Ainda não se sabe o futuro 
- 

do histórico prédio da 

Capitania. Será derrubado? 
Embora as autoridades, engenheiros e 

mesmo o diretor do Detran argumentem a 

necessidade de construção, em linha reta, 

da Via Coletora do aterro, concretizando o 

que já foi projetado — e para tanto torna-se 

necessária a demolição da atual sede da 

Delegacia da Capitania dos Portos —, até 

hoje, pelo menos para informação ao públi- 

co, não existe nada de definido a respeito 

tanto.na Secretaria dos Transportes e Obras 

do Estado como no Departamento de 

Estradas de Rodagem de Santa Catarina. 

Os responsáveis por tais órgãos públicos 

revelam que “até o momento isto não foi 

ainda estudado” mas prometem que o será 

brevemente. Enquanto isto, movimentam- 

-se e definem-se os defensores da manuten- 

ção do atual prédio, construído no século 

XVIH, que teve sua construção iniciada 

possivelmente no governo do Brigadeiro 

Francisco de Barros Moraes Araújo Teixei- 

ra Ome e inaugurado pelo governador João 

Alberto Miranda Ribeiro. Esta sua primeira 

projeção correspondeu a sua criação como 

fortaleza denominada de forte Santa Bárba- 

ta e somente cerca de um século depois é 

que o Ministério da Marinha construiu 

sobre o mesmo um prédio destinado a 

abrigar a Capitania dos Portos. 

Tais antecedentes, aliados à arquitetura 

do prédio construído todo em pedras e, 

ainda os seus muros de contorno que 

representam as defesas da Fortaleza, levam 

atualmente, os historiadores como Oswaldo 

Rodrigues Cabral e ainda o diretor da 

Coordenação de Assuntos Culturais do 
Estado, Marcondes Marchetti, a defender a 

sua manutenção e a sua transformação em 

museu ou local de instalação de órgãos 

relacionados com os diversos aspectos da 

cultura catarinense. 

Construído no século XVIII, o prédio serviu de forte e hoje está ameaçado pelo crescirmento da cidade: Poderá ser destruído para dar lugar a uma avenida. 
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NE DSLL aa FA 7> 6 
“ 14368 

Dr, Soeiro Nííz,/tl_x 

Curitiba, 4 de Setembro de 75 

UTS PE 
Recebi a correspondencia dirigida ao Reitor. 

Fico-lhe muito grato. Há neces idade porem de uma declaração 

ãde "que não ha curso similar no Brasil" conforme a que o Sr. 

me forneceu no ano passado.(o IPHAN tem copia). 

Estou lhe remetendo as fotos do antigo forte 

de Hanta Barbars para que poénam subsidiar um peeicionamento 

do IPHAN a respeito.do problema, Não sei se pertirá de Fhoria 

nópolis alguma solicitação de tombamento pois o responsável pe 

1o Patrimonio Estadual (arq. Osmar Gruba) me disse que fore de 

sautorizado pelo Secretario a quem está subordinado a propor 

ao TPHAN O tombamento pois as obras de urbanização da área es- 

tão sendo executadas pelo proprio governo do Estado. Na minhã 

ultima ida a Fãorianopolis (26 de Agosto) participei de uma 

reunião com esse arquiteto e ocnm a professoza integrahte da 

Comissão Municipal de Patrimonio Historico e diante da posição 

do FEstado , revelada pelo afquiteto, sugeri a essa professera 

que levasse o problema % comissão municipal . 

Considero entretanto necessário que o IPHAN re- 

avalie o probtema porqueme parece (posso estar enganado ) 

que esse forte foi relegado por ter sido consiâáâárado irremedia 

velmente desfigurado. Suas muralhas e paredes externas das edi 
u_.— / 

ficações de aquartelamento guardaxà ã'/da, sua integridade. 

Pa aaa maa DA 
'ALAMEDA D, PEDRO |l 890 - |- TELEFONE 238-8007 -  CURITIBA - 80000 - PARANÁ 
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Hsavendo necessidade de maiores informes o Sr. me comunique. 

Hs obras de Anhato mirim estão em 

pleno cu.r'so e aqueles problemas superados. Os jornais porem 

(de Santa Vatarána) tem feito constantes criticas ao IFPHAN 

pelo abandono da fortaleza de São Jose da Ponta Grossa . 

Como esse monumento requer principalmente obras de consoli 

dação,timpeza e valoriz»=ção das ruinas seria interessante 

um convenio com o Municipio , e talvez o Estado , para a 

realiz-ção desses trabalhos. O leventamento e um roteiro 

dessas oObras foram feitos por mim a pedido do Daia em 1972. 

Peteria ser revisto pelo IPHAN, evidentemente, mas poderia 

ser o ponto de partida para essas obras. 

Colocando-me à& sua disposição despeço 

me . 

(ÉWX Vu 

n” 
CAtkA , O anmelt GM ÁA%MI 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ministério da Educação e Cultura 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

DET - Seção de História 

Senhor Diretor: 

O exame procedido na documentação reunida em torno do pedido 

de tombamento do Forte Santa Bárbara, em Florianópolis (SC9, le- 

va-nos a repetir, na faixa de. Histo'ría, o pronunciamento do Arqui 

teto José de Souza Reis quando, ao apreciar do ponto de vista ar- 

quitetôníco o interesse que poderia abranger tal medida, acentua 

não haver cabimento a que ela se processe em plano nacional, So- 

mos de parecer, pois, que o IPHAN deixe aos órgãos locais, espe- 

cialmente a Comissão Municipal de Patrimônio Histõrico, as provi- 

dências que bem achar cabíveis, inclusive quanto ao tombamento da 

antiga fortaleza, no plano estadual, 

RJy L1T.0%T5D —— 
W %7 

Chefe da Seção de História 



Ofício s/n2/75 Florianópolis, 10 de Outubro de 1975. ” 

Da:; Professora SARA REGINA SILVEIRA DE SOUZA 

Ao: Diretor do Instituto do Patrimônio Histórico e Artísti- 

co Nacionalk, z 

* Assunto: Solicitação de Tombamento. 

: D, 
| : ME C. tu JX 
) s.otocolo - ].P. H 2. B 

Senhor Diretor, : 

NEAA Sm À ;(,x«m E (h/t.ág VWAA 0_4[,, 

tm )J= N1A 

E Como é de seu conhecimento, a Ilha de 

Santa Catarina e arredores, é depositária de uma série  de 

monumentos ligados à História de nosso Estadoi, 

b Dentre esses monumentos temos a Casa 

Victor Meirélles, o prédio da ex-Alfandega de Florianópolis, 

o forte de Sant!Ana e as fortalezas de São José da Poªta 1 

x Grçssa, Santa Cruz de Anhatomirim e Santo Antonio dos Eato— 

À : nes, todos tombados pelo T PHA N, : 

Nesse exato momento em que à cidade * á 

' de Florianópolis passa por uma grande transformação urbáníg a 

1 
tica "mal orientada"; em que vemos nossos monumeantos »histvô- 

ricos e arquitetôniços relegados à segundo plano por €Écni- 

cos que não têm noção algumá do que seja um bem cultural ; 

em que sentimos .a total falta de tradição e de visão de al- 

gun's houfens que orientam ds destinos de nossa cidade e de ] 

nosso Estado, vimo-nbs na obrigação de tentar salvar um mo- 

numento que, por demais está ligado à história de nossa ci- 

i
c
 

À 

dadei, Trata-se do ex-forte de Santa Bárbara, cujo prédio já 

serviu como sede do Govêrno e da Capitania dos Portos de d 



Santa Catarina, 

Baseados nas justificativas e no históri= < 
co que seguem anexos ao presente, solicitamos à Vossa Senho 

ria o tombamento do referido monumento pelo Instituto do Pa 
trimônio Histórico e Artístico Nacionall, 

Na certeza de que esse órgão tomará as 
providências necessárias, firmamo-nos, 

Atenciosamente, 

m&%a áá 
PROFa/, REGINA SILVEIRA DE SOUZA 

DEPARTAMENTO DE HISTÚRIA Bá U,FLSLC 

L
A



Justificativas para o Tombamen 

to,pelo IPHAN,do prédio do ex- 

Forte de Santa Bárbara,locali- 

zado em Florianópolis,Estado 

de Santa Catarina. 

HISTÓRICO - O Forte de Santa Bárbara,localizado no 
lado sul da cidade de Florianópolis,foi construído junto à anti- 
ga praia da Vila de Nossa Senhora do Destêrro. 

A data de sua construção não é sabida,mas provàvel 
mente está entre os anos de 1780 e 1800. 

Seu construtorrbàrece ter sido o Major Engenheiro 

Joaquim Correia da Serra. 

Segundo descrição de Monsenhor Pizarro,"esse edi - 

ficio de figura extravagante,tem a sua firmeza numas pedras pou- 

co distantes da praia, e é comunicável por uma ponte;é suposto 
que defenda sofrivelmente o sitio;a sua defesa principal deve 

consistir na passagem do estreito,para que não seja penetrada ", 

As peças de artilharia que existiam no forte na 

época da tomada da Ilha pelos espanhóis,foram desviadas para lu 

gares ignorados. 

Em 1874,0 Ministério da Marinha manda construir no 
terreno do forte Santa Bárbara um prédio destinado a servir à 
Capitania dos Portos;nessa época o forte já se encontrava desar- 

mado, 

A planta original do forte era formada por tres se 

tores:Quartéis da Tropa,Armazém e Gasa da pólvora(v.planta). 

Hoje em día,o prédio se encontra cercado pelo ater 

ro da Baía Sul,mas,apesar das transformações arquitetônicas so - 

fridas,ainda poderá ser restaurado. 

JUSTIFICATIVAS - 

O prédio em questão possui ampla ligação com a his 

tória da nossa cidade,principalmente pelo fato de ter sido uma 

de nossas defesas no século XVIII e inicio do XIX. 



2- Arquitetônicamente sua construção está pfejª 

dicada,mas,segundo opinião do arquiteto Ciro Correa de Oliveira 

Lyra,poderã ser restaurado,já que conserva as paredes originais 

e a primitiva ponte de ligação praia-ilhota. 

3- O prédio citado,depois de restaurado ou mes- 

mo nas condições atuais,poderá ser usado por alguma entidade cul 

tural do nosso Estado,já que se trata de uma construção espaçosa 

e bem localizada. 

4- Segundo comentaristas e navegantes que esti- 

veram na antiga Desterro e tomaram conhecimento da existência do 

forte Santa Bârbara,o mesmo possuía uma arquitetura "extravagan- 

te"para a época;mais um motivo para que se conserve esse exemplo 

de arquitetura militar do século XVIII. 

5- Tendo em vista que,em Santa Catarina ainda 

não há formada uma consciência de cultura e tradição e que, por 

esse motivo nossos bens históricos,artísticos e culturais estão 

sendo delapidados constantemente em nome do "progresso",tomamos ã 

a liberdade de solicitar o presente. 

A—Ó 
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M. E. C. 

Protocolo - 1. PH. AN 

NºS5Ro u BMA 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

40 Distrito do IPHAN Á% 

São Paulo, Em 03/11/1975. 

Do Chefe Substituto do 42 Distrito do IPHAN 

Arg. José de Sousa Reis 
o Assessor do IPHAN 

Assunto Fortalezas de Santa Catarina 

Senhor Assessor 

Acusando o recebimento do ofício nº 3141, de 3/10/75, 

cabe-nos informar a V.,Sà que este Distrito, em recente viagem 

de inspecção ao Estado de Santa Catarina, participou de uma 

reunião realizada na Secretaria do Meio Ambiente daquele Esta 

do, com representantes do Patrimônio Histórico de Santa cata 

rina e da TURESC, onde foi ventilada a possibilidade do apro 

veitamento das velhas Fortalezas tombadas pelo IPHAN. 

Nessa oportunidade entregamos àqueles senhores um exem 

plardo projeto Anhatomirim, elaborado pelo falecido arq. Luis 

Saia, destinado ao aproveitamento de todas as fortalezas anti 

gas, existentes ao longo da Costa Brasileira', fmo Postos de J 

Pesquisa da Biologia da Plataforma Marítima. : à 

Esse projeto, aliás, já havia sido encaminhado ao en 

tão Minístro da Educação, Cel. Jarbas Passarinho, como decor 

rência do Encontro de Brasília,. e 

Por outro lado cabe-nos participar a V.Sã que mante Á 

. Santa * eA 

Catarina, atualmente dirigido pelo arquiteto O..x“ar Larcoi Gxá E 

mos um relativo contáto com o Patrimônio Histórico de 

ba. Cabe-nos Illunlf 

preocupação 

tura aeUMa s 
—— - 

riánopolis. 
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Protocolo - 1 

ESTADO DE SANTA CATARINA Wb 

SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS = aaan ttt 7 cc e 

OF/GAB-NO 90098 Florianópolis, 6 de janeiro de 1976. 

a'Nt e MC'Y*/'——X 

&STA —:Dà 

/7k/ DA 
Senhor Diretor 

Como & do conhecímento de V.Sa., a construção 

da nova ponte Ligando a ilha de Santa Catarmina ao continente  teve, 

como obra compLementar indispensavel, o aterxo de grande area da 

Baia Sul. 0 referido aterxo envolveu a pequena elevação -antiga ilho 

ta - em que se encontra instalada a Detegacia da Capitania dos Por- 

tos de Santa Cataxrina. 

Como não podia deixar de ser, a nova ponte 40 

atenderã as crescentes necessidades viarias de FLorianopoLis se fo- 

nem construídos 05 acessos e vias de escoamento previstos. O Projeto 

Vianio, eLaborado durmante a construção da ponte, prevê a . demoLição 

do antigo conjunto da Capitania, tendo havido 05 entendimentos ne- 

cessãnios com os Orgãos do Ministerio da Marminha. No momento, a pis- 

ta de escoamento esta parcialtmente construida, aguardando-se a es- 

cotha do novo Local para a Capitania, o que vira permitin sua con- 

clusão. 

Sabemos que o ilustre Progessor OswaLldo Rodri 

gues Cabral defgende a preservação da Capitania, por tem ali existi - 

do, em outra epoca, o forte de Santa Barbara. Dado o mespeito que nos 

mexece a opiniao daqueLte ilustre mestre, determinou o Sã. Governador 

do Estado o reestudo do probtema. Oxrgãos da Pregeiturma Municipal de 

FLorianopoLis consultaram arquivos historicos e foi ouvido o Institu 

b 

Fêmo. Sa. 

Progessor Renato de Azevedo Duarte Soeiro 

MD Dirxetor do Instituto do Patrimônio Historico 

e Antistico Nacional - ITPHAN 

Patãcio da Cultura 

Rio de Janeiro - RJ. 

| PAAN | 
Í 
b 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS Í 
; 

to de Anquitetos do Brasil, Departamento de Santa Catarina. ASs con- 

cLusoes foram unânimes a favor da demoLtição do conjunto da Capita - 

nia,pois as sucessivas obras e regornmas reaLlizadas em mais de um e 

culto descarmacterizarmam a construção, não havendo séúquerm eLementos 

documentais que permitam reconstruíir-se o fornte ormiginal. 

Cabe acrescentar que não pode serm encontrada 

outra solução viaria adequada, a não sexm a custos proibitivos. 

Face ao exposto, decidiu o Sn. Governador au 

torizar o prosseguimento das obras, de acorxdo com o projeto ormigi - 

nal, o que implica em demoLtição da atual Capitania dos Ponrtos. 

Soticitamos, entãao, a V.Sa., não dar encami- 

nhamento a qualtquer processo unitateral de tombamento, que viria - 

trazer graves prejuíizos tecnicos e ginanceiros ao Governo do Estado 

e a Pregeitura de FLorianopoLis. 

Cexrto da atenção de V.Sa., apresento-Lhe = 

meus protestos de estima e consideração. 

M (Í?=r ttç Qsm D * 
NíicoLtau Fernando Matbu 

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES É OBRAS
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Forte de Santa Barbara - 
Florianopolis - SC. 

E política do Governo Federal, através do IPHAN, preser- 

var todos os remanescentes de antigas fortificações que balizaram,no tem 

po, os limites do antigo domínio português, definindo assim no espaço a 

nação que dele resultou. 

Nestas condições, não obstante o restrito significado his 

torico do exemplar em causa, e o seu inexistente teor artístico, a carga 

simbolica latente nele contida impõe ao IPHAN dar o seu decidido —apoio 

âqueles que lhe defendem a preservação. 

Por outro lado, porêm, deve-se considerar que a edifica- 

ção na sua feição atual ofende a paisagem e precisa ser demolida, conser 

vando=-se tão s0 as robustas muralhas e paredes antigas "in naturalibus" 

ou seja, com as velhas pedras à mostra, sem qualquer pretensão de reedi- 

ficação ou de artificioso restauro, o que sempre resulta em contrafacção, 
comprometendo-se assim irremediavelmente o impacto -emocional da coisa au 

teêntica. 

Cabe então perguntar-se se, fazendo flectir uma ou outra 

pista de mão e contramão, não seria possivel conciliar uma coisa com aa 

tra, conservando-se, na medida do possivel, segmentos do velho forte com 

Suas caracteristicas vetustas e dignas, como ruínas mantidas nos seus n 

veis originais e meio encobertas de hera e trapadeiras de variada flora- 

ção? Tanto mais que, devendo-se prever a travessia signalizada de pedes 

tres, esse seria um dos pontos naturais de opção, pois se constituiria 

numa espécie de ameno e significativo remanso, com bancos para transeun- 

tes porventura sem pressa, contido entre os dois fluxos de trafego numa 

e noutra direção. 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1 976. 

Lucio Costa 

le.esg. 
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TIPHAN-MEC 

Informação nº 24 Assunto:Remanescentes da antiga Fort. de 

Sta. Bárbara, Florianópolis. 

Senhor Diretor. 

Não ha como tombar por interesse artístico os remanescen - 

tes da antiga Fortaleza de Sta. Bárbara, descaracterizados e in - 

celusos no prédio de mau gosto construído pela Capitania dos Portos 

quando outras de categoria já se acham protegidas pelo IPHAN na 

própria Florianópolis, desde o Forte de sê Ana, dentro da cidade 

e recentemente restaurado, às fortalezas de Santa Cruz, em fase de 

recuperação, de S. José da Ponta Grossa e de Santo Antonio, respec+ 

tivamente nas ilhas de Anhato Mirim, Sta. Catarina e de Raton Gran4d 

de. Não apresentando o valor excepcional exigido por lei para o 

tombamento pela União, sua defesa no entanto deve ser cogitada Àà 

vista do interesse de grande parte da opinião pública e dos histo- 

riadores locais - alguns deles preciosos colaboradores do IPHAN 

e defensores pertinazes do patrimônio cultural reginnal. 

Achando difícil conciliar a situação pedi ao arquiteto 

Lúcio Costa, como lembrou Vossa Senhoria, sua opinião abalisada a 

respeito. 

Acredito que o antigo Diretor do DET deste Instituto te- 

nha encontrado para o caso a solução recomendável, que anexo a es- 

te parecer. Não se cogita de tombamento pelo IFHAN, mas do empe- 

nho deste órgão junto às autoridades responsáveis no sentido de 

acertar interesses aparentemente antagônicos, mas de fato harmoni- 

záveis. 

Rio, 21.1.76 

ÁL,Z;,Ç«,. Ls R 

Lygia Martins Costa 
Chefe da Seção de Arte 

” 

e 
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Oof. nº 3 06.2.76 

Diretor do Instítuto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Secretário dos Transportes e Obras do Estado de Santa Catarána 

: Fonte de Santa Bárbara - Florianópolis-SC 

Senhor Secretário: 

Em resposta ao ofício de Vossa Senhoria nº 
000 08, de 6 de janeiro p. findo, informo-lhe o seguinte: 

O Instítuto do Patrimônio Histórico e Ar- 
tístico Nacional examínou com o maior cuidado o assunto re 
lacionado com o projeto viário estabelecido em consequên- 
eudnmpontonglndoanhado&ntleltnmnmºug 

tinente, via que de acordo com o referído projeto só pode 
rá funcionar plenamente se artículada com todos os aces - 
sos previstos, inclusíve aquele sobre o conjunto da Capi- 

tania dos Portos e dos remanescentes da Fortaleza de San- 

ta Bárbara,. 

A demolição do antíga conjunto da Capíta- 
nia dos Portos é medida saneadora, uma vez que tais con - 

truções foram ali inadvertidamente levantadas com prejuí- 
so da antiga Fortaleza. O sacrífício desses remanescentes 

vem provocando reação de parte da população e, especial - 
mente, de alguns historiadores ciosos de sua preservação. 

Não apresentando, entretanto, condições que justifiquem 
seu tombamento no âmbito nacíonal, julgou o IPHAN conve - 
niente sugerir à seção técnãca competente que,2o examinar
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2 questão, solicítasse a audíência do Arquiteto Lúcio Costa, cer 
todequlmlmibmd-doc,mlmmerlªncumtmtodog 

ses problemas , quando na Chefia da Divisão de Estudos e Tombamen 
tos, indiícariam uma solução recomendável. 

A alternativa que sugere, no parecer em anexo, e 

que lhe transmito, a fim de que seja devidamente considerada pe- 

la Secretaria dos Transportes e Obras, sob sma inteligente dire- 

ção, poderá conciliar os interesses em jogo, aparentemente anta- 

gônicos, mas de fato, harmonizáveis, de acordo com o referido pa 

recer. 

Sem sacríficar o projeto viário, a solução propõe 

que sejam mantidos, no local, apenas as muralhas históricas con- 

soliídadas e agenciadas paisagísticamente, preservaçãocque atende 

aquela condição de marco dos limítes do antigo domínio portugães, 
que define assim,no espaço, 2a nação quedele resultou, no dizer de 

Iúcio Costa. 

Contando com a valiosa cooperação de V. Exa., a- 

presentolhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Renato Soeiro 

Aào Senhor S 

Dr. Nicolau Fernando Malburg 

Secretário dos Transportes e Obras do 

Estado de Santa Geatarina 

Florianópolis 

/jns 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MEC/SPHAN 

Of. nº 26g . gª ?aggifºlâí 

árquivo Geral da SDHAN 

Diretor da 94 DR da SPHAN 

: remete cópias, 

Senhor Diretor; 

De ordem, envio, em anexo, a V. Ss., cópias de expedientes rela. 
tivos a Fortaleza de Santa Bírbara, localizada em Florianópolis, 
no Estado de Santa Catarina, 
Aproveito a oportunidade para reiterar a V.Ss. atenciosos cumpri 
mentos, : 

S Ért%: Maia 
Respogdendo pelo 

Amrquivo 

Ão Senhor 

Dr. Julio Nícolau Barros De Curtis 
Diretor da 9a Diretoria Regional da SPHAN 
Rua Dr., Vicente de Paula Dúra, 215 
90.000 = PORTO ALEGRE . RS 

E/E 
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BATERIA DE S.I90ÃO, FORTE DE STA BARBARA E CASARIO NA CIDADE 

Datada de 1.793 pouquissima coisa sobra da bateria de S João, que 

cfuzava fogos com a Fortaleza de Santana. Localizada num terreno 

bastante acidentado, muito alterado com as obras de acesso à Tlha 

de Florianopolis e estrangulado pela ponte Hercilio Luz e por 

ruas de transito denso, deveria ser objeto da preucupação da Pre- 

feitura Municipal ou do Governo do Estado a quem caberia a respon- 

sabilidade da presarvação de seus poucos restos e tratamento da 

Érec,trebclho de absurda facilidade. 

A Fortaleza de Sta Barbara, muito modificada em funçãu de inumeras 

reformas e alterações deveria ter o mesmo tratamento da Bateria de 

S João. Ameaçada por Qma avenida marginal de acesso à ponte nova , 

deve ser tombada pelo Estado ou Municipio e ser preservada; a ave- 

nida teria seu traçado levemente desviado e as construções mais 

recentes que sobre ela foram feitas todas demolidas L. Consolidadas 
AA lh«.s gxns w.::s«r qar—.)veurura/x. gxxslnEM ;u_g_á_w. 

A dS IARES Dl E RSVM aanA . lcA 
MKA GAA Õ AAl UUA a al lh RAlucnticaaçãão qda V 

Kntoir e M cucócidiáa, AlA uve dc quanros e voim- 
DTA MA/RRRO RRRA y NÓG /2A o B o U UEA eto la AA = 

costoo Kl Y ushassitoo uuiae Utiae ql te o GAGAGIOE U hA o 
Ú e lpe VIAkoiaão taa (Gppdame u UMMSARIAÇ. MAfiloo A aa ÓA o 

an tm G00 ulttçõãa dh iii ta AAAA f l 
Uesgsção tm te Woecsotdage o GÍ SGERÁRIS | ) npANdouS, 
Uma cidade que rapidamente perde os marcos de sua luta, ha uma tenue 

prseocupação na preservação de um casario existente nas ruas Cons. 

Mafra e Francisco Toledo/;emanescsntes da antiga faixa do porto, ho- 

je aterrada; éste casario já mereceu a atenção de Dna Ligia Martins 

Costa em sua informação nº 60/75 e ,atualmente /mm a Coordenadoria 

de Assuntos Culturais tem interesse em que o IPHAN dê seu aval à 

iRrix sua iniciativa de preservar aquelas unidades. Próxima ao 

prédio da Alfandega, dá toda ambientação a esta , porem é hoje zona 

de um comárcim precárín a espera de uma valorização proporcionata 

pela grande especulação que orassa na cidade. 

Junto a este casario e, ao lado da Alfandega,temos o problema do 

mercado, enorme construção de gosto e estilos duvidosos que mere- 

cem um tratamento,de pintura principalmente, que o torne mais dis- 

creto,. 

Resumindo, este casario merece ume proteção, porém o simples tom- 

bamento, desacompanhado de medidas de alcance mais profundo, ape- 

nas 
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nas desencadearia uma onda de pressoes insuportavel para a frágil 
estrutura do Patrimonio Estadual ou Municipal. 

Um plano de p&aneÁAMAENntk que imclua a preservação de monumentos já 

tombados pelo IPHAN,conjuntamente com os que estão sob a proteção 
do Estado ou Municipio visando sua correta e racioàal dátinação 

o o deve ser o objetivo dêste interesse demonstrado pelas tres areas. 

pru b 150 
2sl 
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ESPERIDIÃO AMIN HELOU FILHO 

Florianópolis, 09 de Junho de 1979 

Ilmº Sr. 

Júlio Nicolau de Curtis 

Diretor Regional do IPHAN 

PORTO ALEGRE - RS 

Prezado Amigo 

Atualmente, ocupo o cargo de Secretário dos Trans 
portes e Obras de Santa Catarina. Fui Prefeito de Florianópolis no período 7578 
tendo me desincompatibilizado do cargo para disputar uma cadeira na Câmara Fede - 

P ral, em 15.11.78, no que, aliãs, fui bem sucedido. 

O nosso amigo comum Armando Gonzaga deu-me a co - 
É nhecer o texto de sua carta datada de 30.5.79, em que Você aborda o tema "Forte de 
- Santa Barbara", 

Jã conhecia (e jã tinha - hã muito - "comprado") a idêia do Armando, no tocante à- 
V quele nosso marco. 

Escrevo-lhe, simplesmente, que estou cumprindo e- 
tapa preliminar de entendimentos com o Comando do 59 Distrito Naval e, uma vez 
bem encerrada esta fase, passaremos à decisão no tocante à Via Coletora do Aterro 
(ameaça ao forte). 

A decisão estã afeta à minha Secretaria. 

Sou integrante entusiasta do pequeno círculo (que Você integra) que Vesmepiri" a 
"P favor do forte. 

Jã engajei o atual Prefeito - Francisco de Assis Cordeiro - meu amigo, que foi o 
primeiro Presidente do Instituto de Planejamento Urbano de Florianópolis, à época 

W em que era eu o Prefeito. 

Cumpridas as etapas a que me refiro, Armando, o 

Prefeito e eu o procuraremos para dar a melhor consc qUência e forma às nossas i- 

deias. 

Por ora é so. 

Esperidião, An) THelon Filho 
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Ministério de Educação e Cultura 
Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Fundação Nacional próVlemória 

M. E. C. 

Protocolo - L P.H. A. N. 

nº ÁOZ — paTA ÁÃ/_QJÁÉL 
Of. no 043/81 Porto Alegre, 11 de março de 1981. 

Senhor Diretor: 

Envio a Vossa Senhoria, em anexo, para seu conhecimento, cópia 

da documentação que nesta data estamos encaminhando ao Senhor 

Secretário-Geral da SPHAN, com vistas à instrução de processo 

de tombamento do FORTE SANTA BÁRBARA, na cidade de Florianópo- 

JTS - SC. 

Aproveito a oportunidade para renovar-lhe votos de estima e ' 

consideração. 

J. N. B. DE CURTIS 
DIRETOR DA 9º D. R. 
S.P.H.A.N. — FN.P.M. 

Ilmo. Sr. 

Dr. AUGUSTO CARLOS DA SILVA TELLES 

M.D. Diretor da Divisão de Conservação e Restauração da 

Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - SPHAN 

RIO DE JANEIRO - RJ 



Ministério de Educação e Cultura 
Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Fundação Nacional próViemória 

Of. no 040/81 Porto Alegre, 11 de março de 1981. 

Senhor Secretário-Geral: 

Convencidos de que os "restos" da edificação erguida no final do 

século XVIII, na Ilha de Santa Catarina, como Forte de Santa Bãí 

bara, oferecem condições de reintegrarem-se na sua imagem origi- 

nal, sem os riscos de um restauro cenográfico, é que vimos à pre 
sença de Vossa Senhoria para Solicitar-lhe seja reexaminado aque 
le "documento" da nossa história militar com vistas a seu tomba- 

mento pela SPHAN,. 

Em artigo, anexo, que preparamos para a imprensa catarinense e ' 

que, em tempo, por julgá-lo politicamente inoportuno não publica 

mos, sugeríamos o tombamento daquele Forte a nível estadual ou ' 

municipal. 

Entretanto, decorridos dois anos e vencida a barreira que se an- 

tepunha a sua preservação, somos agora de parecer que nossa Ins- 

tituição Éçspºgda, pelo tombamento fede;al, à sensibilidããê dos 

técnicos do DNER que revisaram projeto viário já concluído, para 

salvaguarda daquele monumento. 

Anexamos, também, para instruir, a seu critério, um processo de 

tombamento, a manifestação do atual Secretário dos Transportes e 

Obras de Santa Catarina. 

Sugerimos, ainda, seja a este anexada a documentação que sobre o 

assunto existe no arquivo central da SPHAN, bem como, seja soli- 

citado ao arquiteto Cyro uma cópia da exposição de motivos que, 

juntamente com o Professor Oswaldo Cabral, ele encaminhou à Pre- 

feitura de Florianópolis. 

Certos da atenção que este documento merecerá por parte de Vossa 

Senhoria, subscrevemo-nos, 

muito atenciosamente. 

J 
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EM DEFESA DO FORTE SANTA BÁRBARA 

Maio de 79,. 

Cumprindo dever de ofício, temos 

convivido, mais amiudadamente nos últimos meses, &coma nunca 

suficientemente decantada Ilha de Santa Catarina. 

Na última visita, pelo braço de 

um amigo, descobrimos, escamoteado na carapaça de uma arquite 

tura de gosto duvidoso, um significativo monumento do século 

XVIII. Entusiasmado com o "achado" - que sabemos familiar ã 

intelectualidade catarinense — Ocorreu-nos, num primeiro momen 

to, submetê-lo para tombamento ao Órgão Central do IPHAN. 

"WA m= . Ters Entretanto, conscientes kã;% múl 

tiplas funções e dos parcos recursos IVEÉEE humanos, quer fi 

nanceiros - que limitam nossa Repartição na sua gloriosa tare 

fa de levar às gerações que nos sucederem o legado melhor da 

civilização material que herdamos, deslocamos a direção das 

nossas prçgçupações preservacionistas para sensibilizar a aâdmi 

nistraçãqrmu;;Eipáínà; Florianópolis. Obrigados qúe estão, Es 

.E;ãógg'gunicípio, a inteirar o IPHAEÁ;a sua missão cultural. 

Por isso que, governadores de estado reunidos em Brasília, no 

ano de 1970, e em Salvador, no ano seguinte, comprometeram-se 

a auxiliar o Governo Federal no cumprimento do que dispõe o Ar 

tigo 180 da nossa Constituição, quando diz no seu parágrafo 

único: "Ficam sob a proteção especial do PODER PÚBLICO os docu 

mentos, as obras e os locais de valor histórico ou artístico, 

os monumentos e as paisagens naturais notáveis, bem como as ja 

zidas arqueológicas". (os grifos são nossos) 

Cobrando agora aquele "compromis 

so" - de que Santa Catarina não se faz ausente - dirigimo-nos 

daqui ao Sr. Prefeito de Fªi;;çqõpglig—gplicitando—lhefa máior 

atenção para aquele monumento, "condenado" que está pelo proje 

to viário em implantação no "aterro".



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Do Estado, no momento em que o 

sistema de preservação de seus bens culturais é implantado, con 

clamamos apoio para as autoridaqgsVggpiç;gçíi_no sentido de im 

pediªrg;jagàpaá;ào mais um ÉEBEumenÉo" de história da cidade. 

"Documento' de história e de civilização que não pode sucumbir 

às imposições da tecnocracia. "Documento" que foi  trincheira 

militar na defesa do Desterro e que deve representar agora ba 

luarte de cultura na vida de Florianópolis. "Documento" cujos 

dois séculos de vida devem impor à estrada urbana que o respei 

te e que se "curve" diante da sua anciarídade. 

Em 22.07.76 foi encaminhada à ad 

ministração municipal da época importante exposição de motivos 

para preservação e reutilização da fortaleza que ora nos preo 

cupa; e, ao que sabemos, não recebeu ela a devida atenção. 

Elaborado por comissão que ao ta4 

rocínio profissional do arquiteto Cyro Correa de Oliveira Lyra 

aliava o embasamento histórico do saudoso Professor Oswaldo 

Rodrigues Cabral, o plano de recuperação do Forte tem no refe 

rido documento sobejamente justificada sua preservação. E como 

a opinião pública é componente indispensável no processo de de 

fesa dos bens culturais, necessário se faz, nos parece, seja di 

vulgado o parecer daquela douta comissão sobre as razões que a 

levaram propor a salvaguarda do Forte Santa Bárbara. 

Para concluir, cabe, se nos per 

mitem, sugerir às auÉoridades competentes que não percam a ex 

celente oportunidade de demonstrar amor e carinho pela terra 

que os abriga, além de consolidar com atitudes a premissa de 

que "o presente deve ser construído ao lado e não em lugar do 

passado", 

B. de Curtis 

Diretbr Regional da 9? D.R./IPHAN



ESPERIDIÃO AMIN HELOU FILHO 

Florianoópolis, 09 de Junho de, 1979 

Tlmº Sr. 

Júlio Nicolau de Curtis 

Diretor Regional do IPHAN 

PORTO ALEGRE - RS 

Prezado Amigo 

Atualmente, ocupo o cargo de Secretário dos Trans 
portes e Obras de Santa Catarina. Fui Prefeito de Florianoópolis no período 75-78, 
tendo me desincompatibilizado do cargo para disputar uma cadeira na Câmara Fede - 
ral, em 15.11.78, no que, aliãs, fui bem sucedido. 

O nosso amigo comum Armando Gonzaga deu-me a co - 
nhecer o texto de sua carta datada de 30.5.79, em que Você aborda o tema "Forte de 
Santa Barbara". 

Jã conhecia (e jã tinha - hã muito - "com rado”) a ideia do Armando, no tocante à- J P 

quele nosso marco. 

Escrevo-lhe, simplesmente, que estou cumprindo e- 
tapa preliminar de entendimentos com o Comando do 59 Distrito Naval e, uma vez 
bem encerrada esta fase, passaremos à decisão no tocante à Via Coletora do Aterro 
(ameaça ao forte). 

A decisão estã afeta à minha Secretaria. 
Sou integrante entusiasta do pequeno círculo (que Você integra) que 
favor do forte. 

"conspira" a 

Jã engajei o atual Prefeito - Francisco de Assis Cordeiro - meu amigo, que foi 
primeiro Presidente do Instituto de Planej 

o 

amento Urbano de Florianopolis, à Epoca 

em que era eu o Prefeito. 

Cumpridas as ctapas a que me refiro, Armando, o 
Prefeito e eu o procura mos para dar a melhor conscqllência e forma às nossas i- 
deias. 

Por ora é so. 

Cordialmente / 

N vl a 

Esperidião/Anfifimllelous Filho 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

EM DEFESA DO FORTE SANTA BAÁRBARA 

Maio de 79. 

Cumprindo dever de ofício, temos 

convivido, mais amiudadamente nos últimos meses, com à nunca 

suficientemente decantada Ilha de Santa Catarina. 

Na última visita, pelo braço de 

um amigo, descobrimos, escamoteado na carapaça de uma arquite 

tura de gosto duvidoso, um significativo monumento do século 

XVIII. Entusiasmado com o "achado" - que sabemos familiar ã 

intelectualidade catarinense - ocorreu-nos, num primeiro momen 

to, submetê-lo para tombamento ao Órgão Central do IPHAN. 

Entretanto, conscientes das múl 

tiplas funções e dos parcos recursos - quer humanos, quer fi 

nanceiros - que limitam nossa Repartição na sua gloriosa tare 

fa de levar às gerações que nos sucederem o legado melhor da 

civilização material que herdamos, deslocamos a direção das 

nossas preocupações preservacionistas para sensibilizar a admi 

nistração municipal de Florianópolis. Obrigados que estão, Es 

tado e Município, a inteirar o IPHAN na sua missão cultural. 

Por isso que, governadores de estado reunidos em Brasília, no 

ano de 1970, e em Salvador, no ano seguinte, comprometeram-se 

a auxiliar o Governo Federal no cumprimento do que dispõe o Ar 

tigo 180 da nossa Constituição, quando diz no seu parágrafo 

único: "Ficam sob a proteção especial do PODER PÚBLICO os docu 

mentos, as obras e os locais de valor histórico ou artístico, 

os monumentos e as paisagens naturais notáveis, bem como as ja 

zidas arqueológicas". (os grifos são nossos) 

Cobrando agora aquele "compromis 

so" - de que Santa Catarina não se faz ausente - dirigimo-nos 

daqui ao Sr. Prefeito de Florianópolis solicitando-lhe a maior 

atenção para aquele monumento, "condenado" que está pelo proje 

to viário em implantação no "aterro". 
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Do Estado, no momento em que o 

sistema de preservação de seus bens culturais é implantado, con 

clamamos apoio para as autoridades municipais no sentido de im 

pedir seja apagado mais um "documento" de história da cidade. 

"Documento" de história e de civilização que não pode sucumbir 

às imposições da tecnocracia. "Documento" que foi trincheira 

militar na defesa do Desterro e que deve representar agora ba 

luarte de cultura na vida de Florianópolis. "Documento" cujos 

dois séculos de vida devem impor à estrada urbana que o respei 

te e que se "curve" diante da sua ancianídade. 

Em 22.07.76 foi encaminhada à ad 

ministração municipal da época importante exposição de motivos 

para preservação e reutilização da fortaleza que ora nos preo 

cupa; e, ao que sabemos, não recebeu ela a devida atenção. 

Elaborado por comissão que ao ti 

rocínio profissional do arquiteto Cyro Correa de Oliveira Lyra 

aliava o embasamento histórico do saudoso Professor Oswaldo 

Rodrigues Cabral, o plano de recuperação do Forte tem no refe 

rido documento sobejamente justificada sua preservação. E como 

a opinião pública é componente indispensável no processo de de 

fesa dos bens culturais, necessário se faz, nos parece, seja dai 

vulgado o parecer daquela douta comissão sobre as razões que a 

levaram propor a salvaguarda do Forte Santa Bárbara. 

Para concluir, cabe, se nos per 

mitem, sugerir às autoridades competentes que não percam a ex 

celente oportunidade de demonstrar amor e carinho pela terra 

que os abriga, aléêm de consolidar com atitudes a premissa de 

que "o presente deve ser construído ao lado e não em lugar do 

passado". 

B. de Curtis 

Diretbr Regional da 9º D.R./IPHAN 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÔÓPOLIS 

, GABINETE DO PREFEITO Á 

F DECÉ(ET_O'N' 068 

Regulamenta as atividades do Serviço do Patrimôónio Histori 

co, Artístico e Natural do Município - SPHAN e da Comissão do Serviço do 

Patrimônio Historico, Artistico e Natural do Municipio - COTESPHAN. 

O Prefeito Municipal de Florianópolis, no uso de suas atri- 

buições, e com base nos artigos 26 e 36 da Lei no 1.674/79, 

DECRET A 

Art. 19 - O Serviço do Património Histórico, Artistico e Natural do Muni- 

cipio - SPHAN e a Comissão Teécnica do Serviço do Patrimônio Histórico, Artisti 

co e Natural do Municipio - COTESPHAN, vinculados & estrutura administrativa 

do IPUF pela Lei n9 1.674/79, terão suas atividades reguladas por este Decreto. 

. Art. 29 - O SPHAN terã como encargo executar a política do Município em 

( assuntos do Patrimoônio Histórico, Artístico e Natural. 

Parãgrafo Unico - O SPHAN possuirã um Coordenador e um Secretário, a se- 

rem nomeados pelo Executivo Municipal, cujas atribuições serão definidas pelo 

Presidente do IPUF. 

Art. 39 - A COTESPHAN terã como encargo o assessoramento ao Presidente do 

IPUF e, por intermédio deste,ao Prefeito Municipal, sobre: 

I - A sistemática do tombamento de bens considerados de valor histórico, 

artístico ou natural, pertinentes ao patrimônio municipal; 

II - a forma de aproveitamento dos bens tombados; 

III - pareceres em processos de tombamentos; 

, IV - convênios da Prefeitura com outras instituições culturais, que possam 

í colaborar na defesa, preservação e restauração de bens tombádos ou tombaveis. 

V - a elaboração de projetos de pesquisa e/ou levantamentos de bens consi 

derados de valor cultural. 

Art. 49 - A COTESPHAN serã composta de 7 (sete) membros, tendo como Presi 

dente o Diretor Presidente do IPUF, possuindo um representante da Procuradoria 

Gera]l do Municipio, um representante da Secretaria Municipal de Turismo, Cultu 

ra e Esportes e os demais escolhidos entre profissionais renomados nas âreas 

artlstlca arqu1teton1ca, histori arqueolõgica e natural e ciências humanas. 

Á l'"ºTOCO'O No, 7 e o õ 

ÍDATA. - (((í 

CCMUNIDADE DESENVOLVIDA (Q & Q NATUREZA PRESERVAÉALÉ(.,_ " l 

o ronBuão p 
INTERENOADO á Ój r/" 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

. GABINETE DO PREFEITO 
E
 ; 

* Art. 59 - A COTESPHAN se reunirã mensalmente, no IPUF, ordinaria ou extraor 

dinariamente quando convocada por seu Presidente ou. por 3 (três) de seus membros, 

devendo suas deliberações serem registradas em ata. 

$ 19 - A COTESPHAN del iberarã sempre com a presença minima de 4 (quatro) mem 

bros. 

$ 29 - Suas decisões terão sempre caraáter informativo e de assessoramento 

ao Presidente do IPUF e, por intermédio deste ao Prefeito. 

$ 309 - Os trabalhos da COTESPHAN serão secretaridos pelo Secretrio do SPHAN. 

Art. 59 - Competira ao SPHAN a guarda dos Livros de Tombo, bem como o regis- 

tro dos tombamentos efetuados. 

Art. 69 - Este Decreto entrarã em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrârio. 

E Paço Municipal, em Floríánõpo]ís, ao, 3 JUNI9BI , 

//%duí/l 
iRANCISCO DE ASSIS CORDEIRO 

FEITO MUNICIPAL 

COMUNIDADE DESENVOLVIDA & Q Q& NATUREZA PRESERVADA 

19esc 18119
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

l MEC/SPHAN/FNPM 

_J PARECER 

Assunto: Pedido de tombamento da 
Fortaleza de Stº Barba- 
t. 

senhor Diretor da D.T.C.: 

Apreciando o pedido de tumha&ento da Fortaleza de Stº Bárbara, 

feito pelo arquiteto I.N.B. de Curtis, diretor da 10º D.R., 

(Doc. 1), elaboramos as informaçães de nº 43 e nº 58 de 14 de 

abril e 28 de maio último (Doc. 2 e 3). 

6 Em 27/4/81, chegou-nos à mão novo pedido de tombamento, encami 

nhado pelo superintendente da Fundaçao Catarinense de Cultura 

(Doc. 4). De 16 a 18 de julho último, estivemos em Florianópo 

lis juntamente com o arquiteto Cyro Correa de Oliveira, exami- 

nando o problema no local. Mantivemos contatos com a Capitania 

dos Portos, o Instituto de Planejamento Urbano de Florianópolis 

(IPUF) e a Fundação Catarinense de Cultura. Estivemos, também, 

com personalidades diretamente interessadas na preservação da FOE 

taleza de Stê Bárbara. 

Pudemos verificar, no IPUF, que o Último estudo para ímplantaçãõ: 

do esquema viário do aterro da Baia Sul prevê a passagem de pistas 

de velocidade, coladas aos remanescentes da Fortaleza (Doc. nº 5). 

Logo ao regressar, providênciamos junto ao Secretário Geral, ofício 

A às autoridades competentes, solicitando reexame da questão (Doc. 

L nº 6e7 ). Este problema deve merecer toda atenção e acompanha- 

mento direto da 10º DR, 

Antecedentes 

- Pedidos de tombamento do Forte Stº Bárbara, foram estudados nes- 

ta DTC, em diferentes ocasiões. 

Em 15/9/75; 0 arquiteto José de Souza Reis, examinando pedido de tom 

bamento feito através de uma carta do Sr. Armando Luiz informava: 

1. O forte de Santa Sárbara tem valor histórico, geralmente reconhe 

cido; 
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2. a posição em que se situa na cidade é de grande destaque e visi- 

bilidade; 

3. o prédio atual já não é mais aquele que foi iniciado no Séc. XVIII, 

nem o do final do séc. XIX, mas sim, pelo menos exteriormente, o 

da reforma feita pelo Ministério da Marinha na década de 30. 

E concluia: "Assim, torna-se claro que nao teria cabimento um tomba 

mento nacional por valor arquitetônico". 

A Seção de História na mesma época (17/9/75) pronunciou-se de forma 

semelhante: 

"O exame procedido na documentação reunida em torno do pedido de 

tombamento do Forte Stº Bãrbara, em Florianópolis, leva-nos a repe- 

tir, na faixa de História, o pronunciamento do arq. José de Souza 

Reis quando, ao apreciar do ponto de vista arquitetônico o interes- 

se que poderia abranger tal medida, acentua.não haver cabimento a 

que ela se processe em plano nacional". 

"Somos de parecer, pois, que o IPHAN deixe aos órgãos locais, espe- 

cialmente à Comissão Municipal de Patrimônio Histórico, as providên 

cias que bem achar cabfveis, inclusive quanto ao tombamento da 

antiga Fortaleza, no plano estadual", 

Logo a seguir (10/10/1975), é encaminhado novo pedido de tombamento 

pela prof? Sara Regina Silveira de Souza. 

A Seção de Arte, em informação de 21/1/76, aprecia tal pedido de tom 

bamento: 

"não há como tombar por interesse artístico oe remanescentes da anti 

ga Fortaleza de Stº Bárbara, descaracterizados e inclusos no prédio 

de mau gosto construido pela Capitania dos Portos"... 

"não apresentando o valor excepcional exigido por lei para o tomba- 

mento pela União!.." 

Na oportunidade foi pedida a opinião do Arquiteto Lúcio Costa. 

No seu parecer o arq. Lúcio Costa considera o forte de "restrito" 

significado histórico e de "inexistente" teor artístico, estabele- 

cendo algumas diretrizes para a restauração: 

- Demolição dos acréscimos; 

- conservação dos remanescentes "in naturalibus" ou seja, com as 

velhas pedras a mostra, sem pretensão de reedificação ou de 

artificioso restauro, o que sempre resulta em contrafacção, com- 
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prometendo-se, assim, irremediavelmente, o impacto emocional da 

cóisa autêntica" 

- "uma espécie de ameno e significativo remanso, com bancos para 

transeuntes por ventura sem pressa, contidos entre os dois flu- 

xos de tráfego numa e noutra direção". 

O Diretor da 102 DR SPHAN/FNPM baseado, certamente, em vistoria 

pessoal e na exposição de motivos que o arquiteto Cyro Correa de 

Oliveira, juntamente com o professor Osualdo Cabral, encaminhou à 

Prefeitura de Florianópolis propondo Restauração do Forte, decla- 

ra-se convencido de que os "restos" da edificação setecentista ofe 

recem condições de reintegrar-se na sua imagem original, sem os 

riscos de um restauro cenográfico. 

Do exame dos antecedentes existentes nesta Secretaria relativos ao 

Forte Sta Bárbara podemos concluir o seguinte: 

- Existiu consenso no IPHAN ao negar tombamento por falta de valor 

excepcional, Histórico e Artístico, exigido pela lei para o tom- 

bamento pela União. 

- Existiu consenso no IPHAN quanto à necessidade da preservação do 

Forte devidoão interesse dos defensores do patrimônio cultural 

regional e, como diz Lúcio Costa, "daqueles que julgam necessário 

preservar todos os remanescentes de antigas fortificações que 

balizaram no tempo, os limites do antigo domínio português, defi- 

nindo assim, no espaço, a nação que dele resultou". 

Verificado que existiu e existe consenso quanto à necessidade da 

preservação constata-se que, atualmente, existe divergência quanto 

aos critérios que devem presidi-la. 

Na “proposta de Lúcio Costa propõe-se reforço dos valores artísti- 

co e, particularmente, pitoresco do monumento: 

"conservando-se na medida do possível, segmentos do velho forte com 

suas características vetustas e dignas, como ruinas mantidas nos 

seus níveis originais e meio encoberto de hera e trepadeiras de 

variada - floração". 

A proposta do Arq. Cyro Correa de Oliveira considera viável a res- 

tauração mediante demolições, consolidações e reconstruções basea- 

das na documentação iconográfica existente; no testemunho das solu 

ções do Forte Santana, contemporâneo; e, principalemênte, na análi- 

se das paredes originais remanescentes. Propoe ainda a reordena - 

çao do espaço interno segundo às necessidades da nova utilização. 
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Acreditamos que, sóa nível de projeto, poderão ser fixados crité- 

rios de interuenção para restauração, reutilização e reambienta - 

ção. 

O que está fora de dúvida é a necessidade urgente de intervenção 

orientada por projeto específico. Sob ospontosde vista Utilítárim 

Histórico, Artístico e Pitoréêsco o forte de Stº Sárbara será valo- 

rizado com essa intervenção, qualquer que seja o critério adotado. 

O aprofundamento das pesquisas bibliográficas, iconográficas e as 

prospecções trarão, certamente, informações. que poderão alterar 

o juizo que fazemos atualmente de seus remanescentes. Por exemplo, 

numa simples palestra com funcionário da Capitania dos Portos pude- 

mos vislumbrar a possibilidade da existência de compartimentos abo- 

badados sob o Terrapleno (Casamatas) que poderão ser confirmados, 

ou não, pelas escavações executadas na fase de identificação do Pro 

jeto de Restauração. 

Do exame dos antecedentes mencionados e como consequência da visto- 

ria local, somados aoscontatos mantidos em Florianópolis, podemos 

cncluir finalmente o seguinte: 

1º Os remanescentes do Forte de Stº Bárbara não se enquadram nos 

dispositivos do artigo 1º do decreto lei nº 25 de 30/11/1937, pois 

não estão vinculados a fatos memoráveis da História do Brasil, nem 
: . TE te s 

possuem a excepcionalidade artistica, arqueologiá ou etnografica, 

que justificaria tal medida. 

Os remanescentes do Forte de Stº Bárbara tôm significação estadual 

e local pois são um dos poucos remanescentes do conjunto de 5 for- 

tins que compunham a rede de "Fortalezas Interiores", integrantes 

do sistema defensivo da Vila do Desterro. 

Face à legislação vigente justificar-se-ia, pois, o tombamento a 

nível Estadual ou Municipal. 

2º Nos contatos que mantivemos em Florianópolis com o IPUF, órgão 

a que estão subordinados o Serviço do Patrimônio, Artístico e Natu 

ral do Município - SPHAN e a Comissão do Serviço do Patrimônio His 

tórico, Artístico e Natural do Município - COTESPHAN, verificamos 

que não existe, no momento, condições de tombamento a nível muni- 

cipal. 

O mesmo pudemos constatar com relação à Fundação Catarinense de 

Cultura que alega dificuldades político administrativas. Por essa j 
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razão, a Fundação solicitou a esta Secretaria através do ofício 

nº 4441 de 14/4/81, que se proceda o tombamento a nível federal 

(doc. nº 4). 

3º Sendo propósito desta Secretaria transferir paulatinamente a 

responsabilidade da preservação dos Bens Culturais para as ins- 

tâncias administrativas mais próximas do usuário dos mesmos; não 

havendo condições no momento para que esapolítica se efétive no 

Estado de Stº Catarina; considerando que a capitania dos Portos 

ocupante do Forte não cria qualquer obstáculo ao tombamento, pre 

tendendo mesmo abandoná-lo; considerando existir um expressivo 

movimento preservacionista em setores da intelectualidade local, 

que tende a ampliar-se e a sensibilizar outros setores da popula 

ção; considerando existir o delicado problema de projeto viário 

do Aterro Sul que ameaça invalidar, definitivamente, qualquer pro 

posta que procure tirar partido do potencial paisagístico dos re 

manescentes do Forte, e justificando o tombamento no sentido am- 

plo, isto é; como instrumento auxiliar de uma política de ordena- 

ção do espaço urbano que se procura tornar significativo, median- 

te valorização dos seus componentes culturais, opinamos pelo tom- 

bamento do Forte de Stº Bárbara, seguido de entendimentos imedia- 
tos com os orgãos culturaié:ÍMunicipal e Estadugal - para melhor 

instrumentalizar essa medida-e proceder a elaboração do projeto 

de Restauração pelos motiívos citados. 

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 19861 

Antonio Pedro Goâes de Alcantara 

Arquiteto 

/apga/tmbl. 
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N ] Doce. NÀ 
Ministério de Educação e Cultura 
Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Fundação Nacional próVlemória Q/r 

Of. no 040/81 Porto Alegre, 11 de março de 1981. 

M:CEVJC. 

É'ºtocol/o -LBHAN 

2S para 1037 
— = 

Convencidos de que os "restos" da edificaçao erguida no final do 

século XVIII, na Ilha de Santa Catarina, como Forte de Santa Bár 

Senhor Secretário-Geral: 

bara, oferecem condições de reintegrarem-se na sua imagem origi- 

nal,/sem os riscos de um restauro cenográfi so, é que vimos à” PrE> 

sença de Vossa Senhoria para solicitãa seja reexaminado aque 

le "documento" da nossa história militar com vistas a seu tomba- 

mento pela SPHAN. 

Em artigo, anexo, que preparamos para a imprensa catarinense e ' 

que, em tempo, por julgá-lo politicamente inoportuno não publica 

mos, sugeríamos o tombamento daquele Forte a nível estadual ou ' 

municipal. 

Entretanto, decorridos dois anos e vencida a barreira que se an- 

tepunha a sua preservação, somos agora de parecer que nossa Ins- 

tituição responda, pelo tombamento federal, à sensibilidade dos 

técnicos do DNER que revisaram projeto viário já concluído, para 

salvaguarda daquele monumento. 

Anexamos, também, para instruir, a seu critério, um processo de 

tombamento, a manifestação do atual Secretário dos Transportes e 

Obras de Santa Catarina. 

o que sobre o Sugerimos, ainda, seja a esté anexada a documentaç. < AUELSSO & 
assunto existe no arquivo central da SPEÃENWbem'cómo, seja soli- 

citado ao arqulteto Cyro uma copla da exp051çao de motlvos que, 

Juntamente com o Professor Oswaldo Cabral, ele encamlnhou à Pre- 

feitura de Florianópolis. 

Certos da atenção que este documento merecerá por parte de Vossa 

Senhoria, subscrevemo-nos, 

muito atenciosamente, 

J. 
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INFORMAÇÃO Nº 43 
Assunto: Pedido de tombamento da 

antiga Fortaleza de St2º 
Bárbara - SC. 

Senhora Diretora Substituta da DEPT: 

O pedido de tombamento dos remanescentes da antiga forta 

leza de Stº Bárbara, Florianópolis já foi indefirido por esta 

DEPT em 1976. O arq. Lúcio Costa em parecer de 21/1/1976 diz: 

".. não obstante o restrito significado histórico do exemplar 

em causa, e o seu inexistente teor artístico, a carga simbóli- 

ca latente nele contida impõe ao IPHAN dar o seu decidido apoio, 

ãqueles que lhe defendem a preservação". 

Opina igualmente que a preservação deva ser feita "sem 

qualquer pretensão de reedificação ou de artíficioso restau- 

ro, o que sempre resulta em contrafaçao, comprometendo-se as- 

sim irremediavelmente o impacto emocional da coisa autêntica",. 

Tal opinião não é esposada pelo diretor da 9º DR que 

afirma em seu pedido de tombamento que os restos da edificação 

"gferecem condições de reintegrarem-se na sua imagem original, 

sem riscos de um restauro cenográfico". Sugere também que se- 

ja solicitado ao Arquiteto Cyro e Illidio Corrêa de Oliveira 

Lyra cópia de exposição de motivos sobre a restauração da For- 

taleza. 

Conclue-se, pois, que' o assunto deve ser examinado com 

mais cuidade e com documentaçao mais completa. 

Enquanto coletamos material para esse estudo providencia 

mos a carta ao arq. Cyro C. O. Lyra, sugerida pelo Diretor da 

9º D.R. 

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1961 

Antonio Pedro de Alcantara 
Arquiteto 

De acordo. Aguarda-se a 
informaçao do arq. Cyro 
C.0. Lyrã. 

Em; 15/4 /81 

Dora Monteiro ãlgilva de Alcantara 
Diretora Substituta da DEPT-SPHAN 
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Senhor Diretor-Geral 

—— 

Estamos informando a respeito do pedido de tom- 

bamentos da antiga fortaleza de Stº Bárbara - 

S.C., cujo andamento pode ser avaliado pelo ma- 

terial em anexo. 

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1981 

Dora Monteiro e Silva de Alcantara 
Diretora Substituta da DEPT/SPHAN 

Ádmsa/ tmbl. 
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nhor 

a Tllidio Cor 
Jom Pedro 

.600 Curitiba 

Rio de laneiro, 23 d ril de 1991 

& 
Prazado Senhor 

OS 

Foi. encaminhada a esta “ecretaria sol ( )ireitor da 
PD.R. para tombamento do Forte de Sa am Mloria 

nópolis, com a recomendação de solicítar 
de exposição de motivos que, juntamente 
Cabral, encaminhou à prefeitura ds 
aquele monumento, 

Certos de atenção de 

Subscrevemo-nos atenciocaus ã 

o 

; - 

” '//.'4:1/1/' 

Dora Mont & Silva de Alca 

tuta da Dt - PHAN Diretora Su 

/tmbl. 
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CYRO CORRÊA DE OLIVEIRA LYRA - ARQUITETO - CREA 1558-D - 7º REGIÃO - CURITIBA/ PARANÁ 

Curitiba, 03 de Maio de 1981 

A 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

A/C. SRA. DORA MONTEIRO E SILVA DE ALCANTARA 

DIRETORIA SUBSTITUTA DA DEPT - SPHAN 

RUA DA IMPRENSA, Nº 16 

RIO DE JANEIRO 

Prezada Senhora 

Em atendimento à solicitação de 

V.Sa. estamos encaminhando cópia da documentação do FORTE DE 

SANTA BÁRBARA. 

Sem mais para o momento, subs - 

crevo-me 

Atenciosamente 

CYRO CORREA DE OLIVEIRA LYRA 

FPARANA LAMEDA D. PEDRO |l, 8960 - BATEL - TELEFONE 28-3007 - CURITIBA 



FORTE DE SANTA BARBARA 

1. HISTÓRIA 

Construído na secunda metade do século XVI | contem 

poraneamente ao forte de SANTANA e a outros pequenos fortes com a 

final idade de defesa da vila do Desterro, o forte de Santa Barbara 

apresenta-se hoje descaracterizado por diversas intervençães. 

Sua primeira reforma data do último quartel|l do 

século passado auando foi adaptado à Função de sede da capitania / 

dos Portos de Floríanápolis. Poster iormente, o aumento dos servi 

ços da Capitania exiciu novas obras de reforma e de ampliação. 

O Forte de Santa Barbara foi planejado secundo um 

esauema arcuitetonico muito utilizado na arquitetura militar luso 

brasileira oue consta de duas partes distintas : a plataforma ele 

vada, chamada terrapleno, e a edíficação sobreposta a plataforma. 

O terrapleno de Santa Barbara foi ercuido sobre uma pequena ilhota, 

e cercado por uma muralha de pedra |icando-se a terra por uma pon 

te sobre arcadas. 

Sobre o terrapleno ercueu-se a ediFicaç;o de alve- 

naria de pedra e de um só pavimento, para abricar os ”quartéis da 

tropa”, o “"armazem” e a “"casa da polvora” (1). 

A primeira reforma sofrida pelo forte afetou a edi 

Ficação com a demoliçgo do local destinado ao quartel da tropa e o 

acréscimo de mais um pavimento em uma parte da edificação restante, 

modificando a composíção arquitetênica. 

As modificações feitas na primeira metade deste se 

culo foram as secuintes : uma "modernização", ao costo da época, / 

das fachadas; a construção do parapeito da muralha com o fechamento 

das canhoneiras; a construção de floreiras e a pavimentação do 

terrapleno.



Essas reformas sucessivas felizmente se restrinoiram 

a sobreposiçao de paredes e a alteraçao de detalhes permanecendo/ 

inalterada a estrutura oricinal. 

2. A RESTAURAÇÃO 

2.1 O Terrapleno 

As alteraçães sofridas pela plataforma são facilmente 

reparaveis, atraves das secuintes obras : 

- reabertura dos arcos e restauração do parapeito 

da ponte 

- reabertura das canhoneiras 

- remoção dos acréscimos feitos no parapeito 

- restauração da parte superior da cuarita 

- restauração do piso primitivo 

2.2 A Edificação 

A restauração do edifício é perfeitamente viável e 

deverá se basear na documentação iconocráfica existente e, princi- 

palmente, na análise das paredes oricinais remanescentes. O doc&meg 

to mais conhecido, um desenho datado de 1786 e publicado por 

Oswaldo Cabral em seu livro As Defesas de Santa Catarina (2), per 

mite identificar uma edificação térrea coberta por telhado de 

quatro águas e contendo na fachada oeste quatro aberturas. À obser 

vação das paredes envoltórias do pavimento térreo mostra que as 

mesmas, em alvenaria de pedra, são oricinais inclusive ainda com 

suas aberturas primitivas embora preenchidas por esquadrias moder- 

nas. 

A restauraç;o compreenderâ a demolição do pavimento / 

superior e de todas as paredes feitas posteriormente identificáveis 

facilmente por terem sido construídas em tijolo e não em pedra co 

mo as primitivas. Reduzida a edíFicação ao contorno oríicinal do 

"armazem” e da "“casa de Polvora” podera a mesma ser coberta com



' & ' 

telhado em 4 ácuas obedecendo ao sistema de cobertura luso-brasi 

leiro conhecido vul:tarmente como telhado colonial. 

A restauração de portas, janelas e piso deverá 

ser feito tomando como exemplo as soluções adotadas no Forte de 

Santana, construção contemporanea a Santa Barbara. Certos proble 

mas como o restauro da divisão interna da ediFicação poderia ser 

feito baseado na planta de 1786, mas seria pericoso porque a 

escala do desenho é extremamente reduzida para fornecer dados 

precisos. Mais certo será orcanizar o espaço interno secundo as 

necess idades que a nova utilizaçao do forte impuser. 

O espaço externo 

O Forte restaurado devera ter uma escala tambem resta- 

be 'ecida baixando-se o níve! do espaço envolvente, (dentro de 

um raio a ser estabelecido) ao nível do mar. Poderá ser adota 

do para esse espaço um espelho d'arua que restabelecia a situa 

ção ori inal do forte. cercado de ácua. 

3. RAZÕES DE PRESERVAÇÃO E RESTAURO DO FORTE DE SANTA BARBARA 

- O forte de Santa Barbara é um documento histoórico im 

portante da historia de Santa Catarina. Ele, e o forte de 

Santana são os unicos remanescentes do conjunto de cinco fortins 

que compunham a rede de “fortalezas interiores” intecrantes do 

sistema defensivo da vila do Desterro. 

- O forte é um elemento paisaçístíco em potencial que 

não se pode despresar no plano de urbanízação do aterro. Restau- 

rado passarâ a ser um dos atrativos principais do parque contras 

tando com obras viárias e com as futuras ediFicaçSes tornando-se 

um contraponto plástico e um testemunho de outra época. 

- O custo das obras de restauro e adaptação são extre- 

mamente baixas em re!ação às obras previstas para a urbanízaç;o/ 

do aterro.



Us 

- Sua area e sua implantaçao surerem diversas utilizaçoes 

extremamente interessantes para o parque. lUso cultural como tea 

tro, museu, escolinha de arte, local de exposiçoes, ou uso — re 

creativo como restaurante, bar, play-cround, etc. 

NOTAS 

(') P'ano para servir de demonstração dos lucares fortificados 

da ilha de Santa Catarina - !786 - desenho reproduzido em 

Cabra!, Oswaldo - As defesas da ilha de Santa Catarina. 

(2) 1 dem.
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Dosenho constonte do “Plano para servir de Doronstraçãs 

ãos lugores fortificndos da Ilha de Senta Catorina - 1 

Renroduzido no livro de Osvelão Cabrel - As úefecas 

Tlnha de Santa Ceteríne. 
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HCHADA 

Franovo FORTE DESS BaRBARA DAVILLA 
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ExXPLICAÇÃO 
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A .//r/mn:m 

3 Coul /bn/mrn : : 

PETIPÉ_DL'ÓOBRACAX || RETIPEDESZBRACAS ,, 
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A P SERVAÇÃO DC FORTE SANTA BARBAKRA 

INDICES 

Folhas 

Forte de Santa Barbara - Historia . 

Restauração eecoccescerce 

Razões de Preservação e Restauro do Forte Santa Barba 

ra. 

Plano para servir ãe demonstração àos lugares fortifi 

cados àa Ilha de Stê Cataria-27686 

Primeira reíforma realizada . 

Fotografias detalhadas do Forte com 2s atuais refor- 

mas . 

Carta ão Prof. 



26orianópoiis, 22 ,.4e julho de 25 

Exmo. Sr. Prefeito, 

AOo apresentar V. Uxcê o estudo sobre - 

restauração àda forteieza de Sante Barbara, conforme nosso com- 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MEC/SPHAN 

INFORMAÇÃO Nº 58 
Assunto: Pedido de tombamento 

da antiga Fortaleza 
de Stº Bárbara - SC, 

Senhora Diretora Substituta da DEPT: 

D trabalho do arquiteto Cyro Corrêa de Oliveira considera per- 

feitamente viável a restauração da Fortaleza de Stº Barbara, ba 

seada nos remanescentes originais e na documentação iconográfi- 

ca existente. 

PropEe concretamente: 

No Terrapleno 
- reabertura dos arcos e rsstauração do parapeito da ponte 

- reabertura das canhoneiras 

- rsmoçãn dos acréscimos feitos no parapeito 

- restauração da parte superior da guarita 

- restauraçao do piso primitivo 

Na Edificação 

Demulíção dos acréscimos que são facilmente indentificáveis e re 

cunstruçãn do telhado baseado no "Plano para servir de demostra- 

ção dos lugares forticados da ilha de Stº Catarina - 1786", Os 

detalhes das esquadrias e piso seriam baseados em Furtifícaçãu 

contemporânea, o forte de Santana. Os espaços internos seriam 

reformulados de acordo com a nova utílização. 

Os espaços externos seriam reformulados, rebaixando o nível do 

terreno até o nível primitivo e adotando para esse espaço um 

espelho d'água que restabeleceria a situaçãu original do forte, 

cercado de água. 

A nível de diretrizes iniciais para restauração o trabalho do 

arq. Cyro C. de Oliveira pareceu-nos bastante convincente,. 

É necessário, no entanto, desenvolvê-lo a nível de projeto, quan
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MEC/SPHAN 

do as tarefas de identificação do projeto poderão trazer subsí- 

dios importantes para decisão de tombar a fortaleza de Ssta 

Bárbara. 

Assim julgamos, porque não ficou claro para nós, até que ponte 

o gráu de desfiguração do entorno da fortaleza a compromete em 

definitivo e se as propostas de reambíentação, embora feitas a 

nível de diretrizes iniciais, seraãao suficientes. 

Sugiro, pois, que o processo retorne à 9º DR para aprscíaçãu 

do que dissemos e do que foi dito nos despachos que anteriormen 

te negaram o tombamento ao solicitado. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1981 

Antonio %denlcantara 

Arquiteto 

/apa/tmbl. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA 

Ilmo. Sr. MEC - SPHAN 

Dr. ALOTSIO DE MAGALHÃES 

DD. Secretãrio do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional - SPHAN 

SCN Q2 B1K MEC-SEC 
BRASTÍLIA - DE Brasília 

1m OOG6O , 
OF. Nº&el4u4 /81 

Florianópolis, 14 de abril de 1981. 

M. E C. 

Protocolo - L P.H. A N. 
Senhor Secretãârio, e fjoz E (J%)'Z_/ 

Com os meus cumprimentos, solicito a V.Sa. se digne estudar 

a possibilidade de proceder ao tonhamento a nível federal 

da Fortaleza de Santa Bârbara. 

A edificação faz parte do conjunto de fortes que constituíam 

o esquema defensivo da Ilha de Santa Catarina, sendo o único 

dentre eles que ainda não possui proteção legal. 

Mani festamos o nosso interesse pelo tombamento e posterior 

utilização da fortaleza, a qual foi relacionada em nosso 

programa de restaurações para 81/82, enviado à Fundação Próô- 

Memória. 

Agrfadecendo atengão dispensada por V.Sa., reitero-lhe, na 

opbrtunida meus/ protestos de apreço e consideração. 
À 

Superintendente 

RUA VICTOR KONDER, 71 — FLORIANÓPOLIS SC — FONES 22-2680 e 22-2388 

loesc 17063 
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E PÚBLICO FEDERAL , ERVIÇO 

Of. nº 093/SEC/SPHAN 22.07.81 

: Secretário da Cultura 

: Prefeito Mmicipal de Florianópolis 

Prezado Senhor: 

A Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
vem desenvolvendo estudos no sentido de preservar os remanescentes do anti- 
go Forte de Santa Barbara. 

Este Monumento é um testemunho significativo da História de 
Santa Catarina e, particularmente, da cidade de Florianôópolis. Constituérum 
dos raros exemplos remanescentes do conjunto de Fortins que compunham a 
chamada rede de "Fortaleza interiores" integrantes do Sistema defensivo da 

antiga Vila do Desterro: 

Em data recente, têcnicos desta Subsecretaria examinaram p 
problema no local e verificaram que o projeto viário a ser implantado no 
Aterro da Baia do Sul, prevê duas pistas que se aproximam demasiadamente 
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Como esta solução não permite o desafogo necessário a uma dde 

, quada reambientação do Forte e considerando que o mesmo poderã ser un — elemento 

importante para o Pãâano de Urbanização do Aterro, venho solicitar a V. Sa. o re- 

. exame da questão, colocando, desde jã, os têcnicos desta Subsecretaria a disposi 

ção de V. Sa. para assessorarem os estudos que se tornarem necessâários. 

| Aproveito a oportunidade para renovar a V. Sa. protestos de 

| elevada estima e dêstinta consideração.- ã 

t» REE 
Á Í 

| E | - 
s) &' Aloisio Magalhães 

Secietário da Cultura 

Ilmo. Sr. 
mD Francisco de Assis Cordeiro — — 

Brefeito Municipal de Florianópolis 
Florianópolis - S.C. 
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—— ” SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Of. nº 099/31 - SEC/SPHAN 22.07.81 

: Secretário da Cultura 

: Secretãrio de Transportes e Obras do Estado de Santa Catarina 

Prezado Senhor: 

A Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacãonal 

vem desenvolvendo estudos no sentido de preservar os remanescentes do an- 

tigo Forte de Santa Bârbara. 

Este momumento & um testemunho significativo da História de 

Santa Cataràána e, particulamente, da cidade de Florianópolis. . Constitue 

um dos raros exemplos remanescentes do conjunto de Fortins que compunham a 

chamada rede de "Fortaleza interiores" integrantes do Sistema defensivo da 

antiga Vila do Desterro: 

Em data recente, têcnicos desta Subsecretaria examinaram — o 

problema no local e verificaram que o projeto viário a ser implantado no 
Aterro da Baia do Sul, prevê duas pistas que se aproximan — demasiadamente 

dos remanescentes do Forte, trangenciando mesmo o seu Ângulo flanqueado. 

o A 
F 
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Como esta solução não permite o desafogo necessário a uma ade 

quada reambientação do Forte e considerando que o mesmo poderã ser um elemen- 

to importante para o Plano de Urbanização do Aterro, venho solicitar a V. 5 $Sa, 

o reexame da questão, colocando, desde jã, os têcnicos desta Subsecretaria a 

disposição de V. Sa. para assessoramemtos estudos que se tornarem necessãários. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Sa, protestos —de 

elevada estima e destinta consideração. . 

W a s 
|) Aloísio Magalhães | 

Secretãrio da Cultura 

Ilmo. Sr. 
Esperidião Amim Helou Filho 
Secretário de Transportes e Obras do Estado de Santa Catarina 
Florianópolis - S.C.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MEC/SPHAN/FNPM 

MEMORANDO S/Nº 

Ao Senhor - 
Aloísig Magalhaes 
Secretario da Cultura 

Senhor Secretário: 

Tendo visitado os remanescentes do Forte de Stº? Bárbara, em Flo- 

rianópolis, o Argº Antonio Pedro Alcantara prepara relatório so- 

bre o valor para tombamento, do mesmo. 

Acha, no entanto, que seja urgente oficiar aos senhores Esperi - 

dião Amin Helou Filho, Secretário de Transportes e Obras do Esta 

do, e Francisco de Assis Cordeiro, Prefeito Municipal de Floria- 

nãpolis, a respeito da necessidade de revisão do "projeto viário 

a ser implantado no aterro da Baía Sul", que prejudicará a ambiên 

cia da fortificação. 

Em anexo, minuta de ofício elaborado por aquele arquiteto, como 

sugestão de proposta a ser feita êquelas autoridades. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1981 

Dora Monteiro e Silva de Alcantara 
Diretora Substituta da DEPT/SPHAN 

/dmsa/tmbl: 
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SEC/SPHAN 

Assunto: FORTALEZA DE SANTA BÁRBARA 

Florianópolis - Santa Catarina 

Senhor Secretãário, 

O problema de tombamento da Fortaleza de Sta. Barbara, no Mmnicípio de Flori 

anópolis/SC, é assunto que vem sendo proposto por diversas vezes por entida- 

des e personalidades catarinenses e pelo nosso Diretor da 10a. DR, hã muitos 

anos. Igualmente, os estudos e discussões da validade e conveniência de tal 

3 ato vêm, hã muito tempo, sendo feitos por esta Secretaria. Agora, apoós minu 

] cioso estudo "in-loco", o Arq. Antoníq Eedro de Alcântara,em relatõrio, exa- 

mina as alternativas possíveis e termina propondo o tombamento a nível fede 

ral. Ficamos de acordo com os termos e com as conclusões deste relatório e 

sugerimos o encaminhamento do processo ao Conselho Consultivo. 

Rio de Janeiro, 24 de 

GUSTO C. DA SILVA TE 
Diretor da DTC/SPI 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 
CONSELHO CONSULTIVO 

PROCESSO Nº 1,053-T-81 
S. PA AN./DTACo 
ARQUIVO 
Forte dg Santa Bárbara 
Florianoópolis . Santa Catarina 

DISTRIBUIÇÃO 

Aão Senhor Conselheiro Comandante Max Justo Guedes. 

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 1981. 

a oiísio Magalhães 
o Consultivo Presid e do Conselh 

- da SEC = 

CoNCLUSÃãO 

Faço este Processo concluso ao Senhor Conselheiro Comandante Max 

Justo Guedes, designado Relator no Conselho Consultivo da Secre. 

taria da Cultura do Ministério da Educação e Cultura, 

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 1981 

/ãáãs'gn de Brião llalaã - 
Respondendo pelo 
Arquivo da SPHAN 
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—oz.: 58 40 em 25/9190 | 

Do : Coordenadoria de Proteção 

Ao Diretor da 122 Diretoria Regional 

Assunto + Processo nº 1.053-T-81 - Forte: Santa Barbara 
Florianópolis/SC. 

Senhor Diretor, 

Conforme entendímentos verbais mantidos com V.Sa, solícita- 

mos informações sobre a Fortaleza de Santa Barbara afim de que 

possamos atualiízar os pareceres constantes do processo de tomba - 

mento da mesma. 

Atenciosamente, 

' JUREMA KOPKE E!S ARNAUã 
Coordenadoria de Proteção 

Ilmeo Sr. 
Dr. Dalmo Viíeira Fílho 
MD. Diretor da 128 Diretoria Regional 
Rua Conselheiíro Mafra, s/nºe 
Santa Catarina - SC - 88010 
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Processos de tombamento - 1 

Oficio Gab /DEPROT/IBPC à * | 35/9> Rio de Janeiro. 30 de julho de 1993 

De  Arq. Sabino Barroso 

Diretor do DEPROT 

Para. Arqueóloga Edna June Moriey 
MD Coordenadora da 11º CR 

Ass : Retomada dos processos de tombamento relativos à 11º CR 

Senhora Coordenador: 

No intuito de darmos continuidade aos processos de tombamento em curso no 

IBPC, o DEPROT vem encaminhar, à apreciação de V Sa, a proposta de trabalho que se 
segue, destinada a buscar concluir os estudos que vinham sendo desenvolvidos por este 
setor, em parceria com as Coordenações Regionais, mas que se encontram paralisados 

desde a Reforma Administrativa 

Tendo-se em vista o objetivo de retomada desses trabalhos dentro de uma 

diretriz previamente definida, foi elaborado, pelos técnicos desta área, o trabalho 
intitulado Processos de tombamento: uma proposta de ação, no qual estabeleceu-se 
uma dinâmica de atuação, que reafirma a necessária integração entre o DEPROT e as 
Coordenações Regionais para os assuntos dessa natureza. 

Este Oficio tem, portanto, o objetivo de dar início ao restabelecimento dos 
contatos necessários com as Coordenações Regionais, no sentido de podermos agilizar 

os assuntos pendentes, a saber. 

Tabela 1 
roc. Nome Município UF 

15538 | Fortaleza Santo Antônio * Florianópolis sc 

10538 Florianópolis sC 

1136]85]| Casa rural da Costeira Ribeirão da Ilha Florianópolis SC 

1138|85 | Palácio Cruz e Souza (Palácio Rosado) Florianópolis sC 

1139]|85 | Mercado Público Florianópolis SC 

1184/85| P. Metálica da RFFSA $/ rio Itajaí-Açu * Blumenau sC 

1215/86] C.A.U.P do Distrito de Ribeirão da Ilha* Florianópolis Sc 

1227/87| M. ao ar livre de Orleans e seu acervo Orleans sC 

1273 |88 | Enseada do Brito Palhoça sC 

1306 |90 | Casarão Malburg Ttajaí sC 

1137 |85 | Ponte Hercilio Luz Florianopólis ISC 

Obs.: os processos de tombamento marcados por um asterisco (*) tiveram seus nome reduzidos por 
uma questão de espaço. 



Processos de tombamento - 

Não obstante às dificuldades institucionais pelas quais o IBPC tem passado, 

sobretudo em suas áreas de ponta, solicitamos a atenção de V Sa. para o andamento dos 
processos acima relacionados, que permanecem no DEPROT aguardando por um 

pronunciamento da 11º CR. São eles. 

Tabela 2 
roc. Nome Andamento 

155 — 68 |Fonaleza Santo Antônio * [CL155/90, de 10/12/90. informa sobre a (re)abertura 
do processo à CR e necessidade de sua instrução. 

1053 B1 | Forte Santa Bárbara Parecer do DEPROT favorável ao tombamento 
(18/08/81), sendo encaminhado ao Conselho que. 
após 9 anos. devolveu o processo. Ult. doc.: Of.58/90, 
de 25/09/90. encaminhado à CR  solicitando 
complementação de informações. 

1136 B5 Casa rural da Costeira Ribeirão da 
Hha 

Of.068/89, onde solicita informações complementares 
para delimentação das áreas de tombamento e 

entormo. Tombamento aprovado pelo Conselho 
Consultivo em 22/01/85. Aguardando informações da 
CR. 

1138 Palácio Cruz e Souza (Palácio 
Rosado) 

Of 127/87. de 09/10/87. onde solicita informações 
sobre o imóvel (plantas e fotos) e parecer técnico da 
CR. Tombado pelo Estado. segundo Inf27/88 do 
DEPROT e Of.115/88 da CR (Cf. Proc.1215-T-86). 

1139 Mercado Público Of.035/87, de 30/03/87. solicita análise dos valores 
históricos e arquitetônicos que fundamentem o parecer 

técnico da CR contrário ao tombamento, segundo 
Inf27/88 do DEPROt e Of11/88 da CR. (Cf 
Proc.1215-T-86.  Tombado pelo Município (Cf. 
Of.29/88) 

86 C.AUP do Distnito de Ribeirão da 
Ilha* 

Of.054/89, de 12/09/89. encaminha Inf. 047/89. que 

solicita à CR informações para aprofundamento do 
estudo e elaboração de parecer definitivo. 

B8 Enseada do Brito Of.074 e 075. ambos de 18/10/88, encaminhados à CR 
e ao ET, respctivamente, solicitando instrução do 

processo. Aguardando informações. 

1306 Casarão Malburg Of.19/90.de 03/04/90, encaminha pedido de estudo 
que reúna documentação - plantas, fotos etc -, bem 

como descrição e delimentição das áreas de 

tombamento e entorno. 

Neste sentido, solicitamos que nos sejam remetidas as informações requeridas 
nos oficios constantes no quadro acima referido. 

Tendo-se em vista o volume de trabalho existente, o DEPROT julgou pertinente 

que se priorize um conjunto de processos de tombamento, que, em função de suas 
peculiaridades, possam ser tratados de forma intensiva por essa Coordenação Regional 

São eles: 

Tabela 3 
roc. Nome Município 

1053 |81 | Forte Santa Bárbara Florianópolis 
1136 |85 | Casa rural da Costeira Ribeirão da Ilha Florianópolis 
1137/85 | Ponte Hercílio Luz Florianopólis 

Os critérios adotados, pelo DEPROT, para sugerir, a cada CR, a priorização de 
um dado conjunto de processos de tombamento, encontram-se explicitados no 



Processos de tombamento - 3 

documento "Processos de tombamento: uma proposta de ação", do qual destacamos o 

seguinte parágrafo 

"a) os processos de tombamento de bens culturais, cuja integridade fisica 

encontra-se ameaçada - perigo de destruição por terceiros: degradação do bem 

decorrente de estado de conservação precário: casos em que existirem indicativos 

de comprometimento da relação bem cultural e seu entorno. B) os processos de 

tombamento instruídos e com parecer técnico emitido pelas Coordenações 

Regionais, necessitando apenas de estudos conclusivos e de parecer técnico da 

área central. Esses processos de tombamento sofrerão análise e estudos 

permanentes da área central. objetivando a apropriação dos conhecimentos e 

informações necessários à conclusão dos mesmos e o seu devido encaminhamento 

dentro da Instituição, com a urgência requerida pela situação em que os mesmos 

se encontram.” 

É importante destacar-se que, em virtude do tempo transcorrido entre a 

abertura do processo de tombamento - oportunidade em que normalmente se assinalara o 

risco de destruição do bem cultural - aos dias atuaisó, a ameaça de 

destruição/comprometimento do bem cultural pode ter sido superada ou, na pior das 

hipóteses, consumada. Por esta razão, estamo-nos dirigindo a essa Coordenação 

Regional, para que V Sa se manifeste quanto à oportunidade de nossa proposta de 

priorização. Caso não haja concordância, parcial ou totalmente, dessa CR com a relação 

acima discriminada, estamos dispostos a alterar tal relação, a partir de uma discussão 

com V Sa 

Aguardando pelo pronunciamento de V.Sº, aproveitamos o ensejo para 

manifestar nossos protestos de consideração e apreço. 

Cordialmente 

pATIIDDOS 
Sabino Barroso 
Diretor do DEPROT 
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11º Coordenadoria Regional - Santa Catarina õ 
Memo nº 163/93 - i 

Florianópolis, 22-09-93 i 

De: Eduna Jurie Morley $ j 
Coordenadora Regional Á “ 7/ h 
Dr.Sabino Barroso S /ÁÁ Ê __%ílh f“A ' 

, ROT - IBPC OA Lél r+º 
As: s de Tombamento da 11º CR/SC 7—, % 

TAA f /1A 

SNE PEDIECI H 

Senhor Diretor: SABÍINO GÉJ frã,xv;mªoso 'i 
Diretor dbo Departimanto de Frotecêo. 

IBPC 4 ' 
Com reterência à solicitação de V.Sa sobre os processos de tombamento em curso no IBPC e afetos 
à competência desia 11º CR, venho trazer-lhe algumas informações: : 

1) PONTE HERCÍLIO LUZ 

No ciicio que V.Sa. nos encaminha não é menciouado nenhum documento em específico e, deste modo 
esto aminhando cópias da correspondência pertinente ao assunto e encontrada nesta CR. Como 

derá notar, há um hiato entre os anos 1988 e 1992, quando o assunto volta a ser retomado por -Ax 
mim, a pariir de uma solicitação da Procuradoria da República em Santa Catarina. Naquela 
eportunidade conversei por telefone com o Engº Marcus Tadeu o qual mencionou a existência de parecer 
de usa autoria sobre a Ponte Hercílio Luz, mas do qual não temos cópia; as informações que prestei em 
27. 07.92 à Procuradora foraum bascadas naquele telefonema.Posteriormenie solicitei informações à Dr. 
Vera Bosi - DEPROT - tendo recebido alguns documentos, mas novamente não nos foi enviada cópia do 
Parecer 01/92 do Dr. Marcus Tadeu. 
Em 31.03.93 encaminhei a V.Sa. cópia do parecer emitido sobre o DER, dando cumprimento à 
solicitação feita pela Arq. Vera Bosi, sendo este o último documento que disporuos. 

2) FORTE SANTA BÁRBARA - Processo nº 1053-T-81 

Buscamos em nossos arquivos a resposta que feria sido enviada, pelo então diretor da 12º DR/SC, Dr. 
Dalmo Vieira Filho, à Arquiteta Jurema Arnaud, porém nada foi encontrado. Assim, concluímos que os 
entendimentos verbais a que se refere a Dra. Jurema em sua correspondência de 25.09.90 não foram 
consiguados em documento nesta CR, o que nos impede de enviar-lhe uma resposta mais precisa. 
Ein dezeinbro de 1990 fóram trocadas correspondências entre aquele diretor e o Capitão Cruz, da Capi- 
tania dos Portos em Florianópolis, porém versando sobre unia proposta de intervenção no forte. 



Meimo 163/93/- 11º CR/SC 

ca de oficios entre o Capt. Cruz e a Sra. Miriam Melin, então Coordenadora Regio- 
astator, é mencionado o envio de uma Proposta de Projeto do Forte Sania 

sem 1 ...;io es indicações; novamente ficamos sem saber a que se refere a Coordenadora, 
jeto enviado pela Capitaiúa dos Portos e avaliado anteriormente pelo Dr. Dalmo, 

D CASA RURAL DA COSTEIRA DO RIBEIRÃO DA ILHA - Processo nº 1.136-T-85 

' documento registrando a resposta do Dr. Dalino Vieira ao oficio 068 de 
mna Aruaud ou anotações sobre o igor da conversa 2a que ela se refere, 

e caso solícitoi ao Arq. Roberto “Tonera, desta CR, que me informasse quais. os 
im; wd mcu.ca de xman tócuica para que pudéssemos responder adequadamente à solicitação de V.Sa. , 
penasae o.m..o as mesinas dificuldades expostas em meu incmo 151/93 de 14.05.93. 

o icos que participou do processo de tombamento daquele imóvel continua na ave-s 
culdades em identifícar os elementos que cimbasaram a delimitação do entomo e a 

execio aqueles mencionados pelo Dr. Dalimo na "Proposta para Delimitação do 
. Assim sendo, estamos tentando cbter um depoimento do Dr. Dalmo de modo a 

ma continuídade ao assunto. 

2d 

qnca.. posSa dar s 

4) C.AU.P. - DISTRITO DO RIBEIRÃO DA ILHA. - Processo nº 1.215-17-86 . 

A : : : een 
Da rmesina fonva que o anterior, não foi encontrada resposta do Diretor da 12º DR ao ofício da Dra. - 
Jurema, Quanio à documentação que consubstancia o processo, há estudos e plantas cadastrais feitos 
pelo IFUF (Inst. Planejamento Utbano de Florianópolis) mas nada que tenha sido feito pela DR àquela 
época. 

H) ENSEADA DO BRITO - Processo nº 1.273-T-83 

fico as informações acima, não tendo sido encontrada a resposta do Diretor da 12º DR. ao DEPROT 
e não bavendo qualquer doecumentação sobre o assunto nos arquivos da CR. 

À precariedade de informações de que dispomos em nossos arquivos apontam para o fato de que todos 
que ostavam em andamento em 1990 foram interrompidos sem que os entendimentos 

1ire o Dieior e o DEPROT fossem decumentados; corm o posterior afastamento da equipe de 
.nnum_lm que então trabaihava nesta CR, essas infonnações terão que ser recuperadas a partir de busca 

unentos, o que estamos procurando obter neste momento. 

dade de que estejam 



tem atendidas, i.e., Casa Rural 
6 primeiro, por ser aquele sobre K 
do acima, estamos eucontrando — 
de que o Arq. Roberto Tonera. — “ussão dos  critérios que embasaram a - 30 da Cása Rural. Neste sentido, é conscienie de que o DEPROT já havia erncunIiubado o pedido agora Tei 

delimitação do ent 

terado, é que veuho cousulia-lo sobre a possibilidade de que Tare 2sse v a Flozinnópolis para, Jjuniamente com o 105 à Instrução do processo de tom! estand: ido o Eng 
Miagienio mencionados, teria c« 

Caloco-me ao dispor de V.Sa, Ppara outors esclarecimentos, e estima, p 

Atenciosamente, - 

/(Z/M Veso /Ln 
Edna Juze Mortey = 
Cumicmdomlº:-;giou;dç é 



Serviço Público Federal 

Memorando DEPROT/IPHAN nº 477/95 

Para: Arq. Cláudia M. Girão Barroso, Arquiteta, Chefe de Divisão de Proteção Lega! 

De: Adler Homero Fonseca de Castro, Fhistoriador 

Data: 26/10/95 

Assunto:  Encaminha o processo 1053-1-81, Forte de Santa Bárbara. para arquivamento. 

Prezada Chefe, 

Dentro do trabalho de exame dos processos de torabamento em curso nesta divisão. 

deparamo-nos com o caso do processo 1.053-T-81, Forte de Santa Rárbara, que se 

encontrava paralisado aqui desde o pertodo da reforma administrativa, tendo sido feita, 

apenas uina solicitação de instrução a CR, através do Oficio Gab/DEPROT nº 135/93. 

A 11º CR, em sua resposta ao ofício acima, (MEMO nº 163/93 11º CR, de 22-09- 

93), nos informou que nada tinha sido encontrado nos arquivos da CR sobre o assunto, o que 

parece indicar-nos que a autora do memorando, naquele momento, também desconhecia o 

resultado dos trabalhos do Conselho Consultivo concementes ao Forte (situação que não 

ocorre hoje, na medida que foi o Coordenador Técnico da CR que nos informou sobre o fato 

do bem já estar tombado). Sendo assim cremos ser conveniente comunicar à aqueia Regional 

que a correspondência antenor, solicitando informação do processo, não é mais válida 

Naturalmente, não havendo pendência no tocante ao tormbamento, só nos cabe 

rerneter o presente processo para o DID. 

Sem mais, subscrevo-me, 

Atenciosamente, 

Adter Hom onseca de Castro 
Historiador - Ass. Téc. Pesquisa 1. 

Matr, 223.784 
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Ministério da Cultura d . 
Instítuto do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional 'XS (o 
Departamento de Proteção S VXGX 

MEMONº 36/96 Em 19.01.96 
Ao: Arq. SABINO M. BARROSO, MD. Diretor do DEPROT 
Aaaunto: — Encaminha o processo nº 1.053-T-81, referente ao Forte de Santa 

Bárbara, em Florianópolis/SC, para arquivamento 

Senhor Diretor, 

Conforme informou, no Memo nº 477/95, o historiador Adler Homero Fonseca de 
Castro, trata-se do processo nº 1.053-T-8] que, desde o ano de 1990, aguardava a atualização de 
dados que havia sido solicitada à 12º Coordenação Regional pela antiga Coordenadoria de Prote- 
ção. No ano de 1993, o processo infegrou a relação encaminhada pelo Departamento de Proteção à 
12º CR, com vistas à priorização dos estudos de tombamento que permaneciam inconclusos. 

Ocorre que o bem que constitui o objeto do aludido processo - o Forte de Santa 
Bárbara - já está inscrito no Livro do Tombo Histórico (inscrição nº 493, vol.L, a fls. 87, em 
29.05.84). 

Após consulta aos autos do processo nº 1.053-T-81, temos a observar: 

* na Informação nº 100, de 24 de agosto de 1981, o Sr. Diretor da Diretoria de Tombamento e 

Conservação - DTC, sugeriu o encaminhamento do processo ao então Conselho Consultivo da 
Secretaria de Cultura, sendo o mesmo distribuído pelo Sr. Presidente do aludído Conselho em 
09 de setembro de 1981; na mesma data é anotada, pelo Chefe do Arquivo, sua distribuição ao 
Emérito Conselheiro Comandante Max Justo Guedes; 

* após a anotação do Chefe do Arquivo em 1981, segue folha com despacho exarado pela Prof* 
Dora Alcântara em 09 de agosto de 1990, encaminhando o processo à Coordenadoria de Prote- 
ção para “atualização deste processo recentemente devolvido pelo Conselheiro Max Justo Gue- 
des” e dando origem ao Oficio nº 58/90, no qual a Sra. Coordenadora da Coordenadoria de 
Proteção solícita à 12º Diretoria Regional, em 25 de agosto de 1990, novas informações que 
permitam atualizar os pareceres constantes do processo de tombamento; 

* não constam no processo, portanto, o parecer do Relator Max Justo Guedes, a deliberação do 
Conselho Consultivo e os despachos subseqientes, isto é, toda a documentação que motivou a 
inscrição do bem no Livro do Tombo. 



Ministério da Cuttura 

Instítuto do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional 

Departamento de Proteção 

Considerando o que foi exposto, recomendamos: 

1. que se dirija correspondência à 12º Coordenação Regional, tormando sem efeito a solici- 
tação formalizada no Oficio Gab/DEPROT/IBPC nº 135/93 com relação à complemen- 
tação das informações constantes no processo de tombamento nº 1.053-T-81; 

2. que o processo nº 1.053-T-81 seja encaminhado ao Egrégio Conselho Consultivo do 
Patrimônio Cultural, a fim de que o mesmo possa verificar a possibilidade de ter-se ar- === 
quivado naquela instância o parecer do Relator do processo e a deliberação do Conselho 
Consultivo acerca do tombamento que se propôs, sugerindo que, em caso afirmativo, 
sejam tais documentos juntados aos autos:; 

3. que, caso a consulta ao Conselho Consultivo revele-se improficua, seja o processo re- 
metido ao Departamento de Identificação e Documentação para a mesma providência, pois há 
que se atentar para a possibilidade de que os documentos faltantes tenham sido recolhidos ao 
Arquivo Central; 

4. que, após localizar-se e juntar-se aos autos a documentação que falta, seja o processo numerado 
€ enviado para arquivamento, segundo os procedimentos de rotina. 

Sendo o que nos cabia recomendar, submetemos o assunto à apreciação e delibera- 
ção de V.S.. 

Respeitosamente, 

> .fé«. 
Cláâudia M. Girão Barroso 

Chefe da Divisão de Proteção Legal 
Matr. 223.297 



Ministério da Cultura 

Instituto do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional 

MEMO Nº 043/96 Em 24/1/96 

Ao Secretária do Conselho Consultivo IPHAN 
Profaã Anna Maria Barroso |I

PH
AN
 

Assunto 

Senhora Secretária, 

Em anexo encaminho processo nº 1053-T-81 refe- 
rente ao Forte Santa Bárbara - Florianópolis/SC indagando sobre 
a possibilidade de ter-se arquivado, junto ao Conselho Consulti- 
vo IPHAN, parecer de seu Relator e a deliberação exarada acerca 

do tombamento proposto. 

Solicitamos que, em caso afirmativo, sejam tais 
documentos juntados aos autos. 

Finalmente, pedimos que O assunto seja devolvi 
do a este DEPROT para demais providências. 

Atenciosamente, 

Sagino Barrbª%ª 
Diretor DEPROT 

MCBF/els 



MINISTÉRIO DA CULTURA <£ 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL QI)P qub 

7 
x) 

MEMO CC/IPHAN Nº 008 Em, 15 de fevereiro de 1996 É L 

Ao: Diretor do Departamento de Proteção 

Assunto: Forte Santa Bárbara — Florianópolis/SC. 

Em atenção ao Memo nº 043/96, desse Departamento, 

informo que os expedientes arquivados na Secretaria do Conselho Consultivo 
do Patrimônio Cultural datam da época da sua instalação em 14.05.92. 

Com a extinção do Conselho Consultivo da SPHAN, toda a 

sua documentação foi remetida e permanece no Arquivo Central desta 
Instituição. 

Atenciosamente, 

— //w /&Lº'- ÇM/'«— G'WM 

Anna Maria Serpa Barroso 

Secretária do Conselho Consultivo 
do Patrimônio Cultural


